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RESUMO

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este Tribunal de Contas e de acordo com a Ordem de
Serviço nº 053/2017, expedida  pela  7ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria
operacional tendo como objeto a renúncia de receita, sendo selecionadas as seguintes áreas para exame:
(a) Transparência das informações relevantes sobre os programas de incentivos fiscais; (b) Planejamento
das  políticas  públicas  que  envolvam  renúncia  de  receitas;  (c)  Concessão  dos  benefícios  fiscais;  (d)
Fiscalização e acompanhamento dos beneficiários e (d) Avaliação dos resultados decorrentes da renúncia
de  receita.  Os  procedimentos  relacionados  aos  eixos  de  Concessão,  Fiscalização  e  Avaliação  foram
aplicados somente ao programa DESENVOLVE, selecionado por critérios de relevância e materialidade.

Os  achados  da  auditoria,  em  relação  aos  programas  PROALBA,  FAZATLETA,  FAZCULTURA  e
DESENVOLVE, referem-se ao baixo índice de disponibilização de informações mínimas necessárias ao
cumprimento da transparência; existência  de renúncia  de receitas não declaradas pelo  órgão fiscal  do
Estado; e deficiência na organização estadual quanto ao planejamento dos programas que concretizam
políticas de incentivos fiscais.  No âmbito do programa DESENVOLVE, evidenciou-se a  flexibilização na
aplicação  dos  critérios  para  concessão  dos  benefícios  tributários;  fragilidades  nos  procedimentos  de
acompanhamento das empresas beneficiárias e ausência de avaliação de desempenho do programa.

Com vistas a  sanar as irregularidades encontradas,  foram propostas recomendações,  determinações e
encaminhamentos a diversos órgãos e entidades da Administração Pública. Propuseram-se recomendações
ao Governo  do  Estado,  à  Secretaria  de Desenvolvimento  Econômico  (SDE),  à  Secretaria  da  Fazenda
(SEFAZ); à Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura (SEAGRI), à Secretaria de
Cultura  (SECULT),  à  Secretaria  de  Trabalho,  Emprego,  Renda  e  Esporte  (SETRE),  e  ao  Conselho
Deliberativo  do DESENVOLVE.  Foram propostos encaminhamentos  à  AGE,  à Casa Civil,  ao  Ministério
Público  Estadual  (MPE)  e  à  Assembleia  Legislativa  do  Estado  da  Bahia  (ALBA).  Sugeriram-se
determinações  ao  Governo  do  Estado. Espera-se  que  a  regularização  das  situações  apontadas  pelo
TCE/BA contribua para a boa gestão dos programas de incentivos fiscais, a promoção do desenvolvimento
socioeconômico e a devida transparência dos recursos renunciados.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Auditoria Operacional (AOP)

Entidades: Órgãos e Entidades do Poder Executivo

Ordem de Serviço no: 053/2017

Período Auditado: 01/01/20151 até 31/08/2017

2 INFORMAÇÕES SOBRE O OBJETO AUDITADO

Denominação: Renúncia de Receitas do Estado

Finalidade: Atender  objetivos  econômicos  e  sociais  através  de
gastos  governamentais  indiretos  decorrentes  do
sistema tributário vigente, explicitados na norma que
desonera  o  tributo,  constituindo-se  exceção  ao
sistema  tributário  de  referência  e  que  alcancem,
exclusivamente, determinado grupo de contribuintes,
produzindo  a  redução  da  arrecadação  potencial  e,
consequentemente,  aumentando  a  disponibilidade
econômica do contribuinte.

Abrangência: Órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual que
atuam na governança das renúncias tributárias.

Gestores Responsáveis:

Nome: JAQUES WAGNER
Órgão: Governadoria
Cargo: Governador
Período: 01/01/2007 até 31/12/2014

Nome: RUI COSTA DOS SANTOS
Órgão: Governadoria
Cargo: Governador
Período: A partir de 01/01/2015

1 Durante a fase de execução da auditoria,  identificaram-se fatos relevantes ocorridos em anos
anteriores  (mais  precisamente  a  partir  de  2011),  os  quais  foram  considerados  no  presente
trabalho. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

Nome: MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
Órgão: Secretaria da Fazenda (SEFAZ)
Cargo: Secretário
Período: A partir de 14/08/2013

Nome: JAMES SILVA SANTOS CORREIA
Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)
Cargo: Secretário
Período: 20/08/2009 até 01/04/2015

Nome: PAULO ROBERTO BRITTO GUIMARÃES
Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE) 
Cargo: Secretário Interino
Período: 02/04/2015 até 21/05/2015

Nome: JORGE FONTES HEREDA
Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)
Cargo: Secretário
Período: 22/05/2015 até 19/01/2017

Nome: JAQUES WAGNER
Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)
Cargo: Secretário
Período: A partir de 20/01/2017

Nome: PAULO DE CARVALHO CÂMERA
Órgão: Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca 

e Agricultura (SEAGRI) 
Cargo: Secretário 
Período: 24/01/2015 até 24/11/2015 

Nome: JOÃO VITOR DE CASTRO LINO BONFIM 
Órgão: Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca 

e Agricultura (SEAGRI)
Cargo: Secretário
Período: A partir de 25/11/2015

Nome: ANTÔNIO JORGE PORTUGAL
Órgão: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia (SECULT)
Cargo: Secretário
Período: 01/01/2015 até 28/09/2017
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

Nome: ARANY SANTANA NEVES SANTOS
Órgão: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia (SECULT)
Cargo: Secretário
Período: A partir de 29/09/2017

Nome: JOSÉ ÁLVARO FONSECA GOMES 
Órgão: Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esportes 

(SETRE) 
Cargo: Secretário
Período: 16/12/2014 até 20/01/2017 

Nome: MARIA OLÍVIA SANTANA 
Órgão: Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esportes

(SETRE)
Cargo: Secretário
Período: A partir de 21/01/2017

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVOS DA AUDITORIA

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este Tribunal de Contas e de
acordo com a Ordem de Serviço  nº 053/2017, expedida pela 7ª Coordenadoria de
Controle Externo, foi realizada auditoria operacional tendo como objeto a  renúncia
de receita,  com  foco  nos  padrões  de  planejamento  seguidos  pelo  Estado  na
averiguação de viabilidade de uma política que demande renúncia de receitas, bem
como os elementos essenciais para a divulgação dos montantes renunciados, em
relação a qualquer incentivo concedido. Já as conclusões quanto à concessão dos
benefícios,  a  fiscalização  dos  empreendimentos  habilitados  e  a  metodologia  de
avaliação dos resultados quanto aos incentivos concedidos, por apresentarem uma
série  de  particularidades  em função  dos  requisitos  legais  relacionados  em cada
programa instituído, ficaram delimitadas ao programa DESENVOLVE, selecionado
por critérios de materialidade e relevância. 

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO DA AUDITORIA

A auditoria  teve  como  escopo  avaliar  a  adequação  e  suficiência  dos  controles
exercidos  pelo  Executivo  Estadual  em  relação  aos  incentivos  concedidos  por
políticas públicas apoiadas em renúncia de receitas, com o intuito de opinar: 

• em  termos  gerais,  quanto  a:  (a)  transparência  das  informações;  (b)
planejamento  dos  programas  de  incentivos  fiscais;  e  (c)  deliberações  do
Estado em relação aos aspectos que ameaçam o sucesso dos programas;

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

• no  âmbito  do  programa  DESENVOLVE,  quanto  a:  (a)  concessão  dos
benefícios;  (b)  fiscalização  e  monitoramento  das  empresas  habilitadas  no
programa; e (c) metodologia utilizada para mensurar o nível de atingimento
das metas, objetivos e os impactos socioeconômicos.

Os exames foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada no Manual de
Auditoria deste Tribunal e com as Normas Brasileiras de Auditoria Governamental
(NAGs),  cuja adoção por esta Corte foi aprovada através da Resolução  nº 53, de
26/07/2011,  as  quais se  apresentam  em  conformidade  com  as  normas  e
procedimentos  de  auditoria  governamental  estabelecidos  pela  Organização
Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI) e compreenderam:
(a) realização de provas e avaliação de controles; (b) obtenção de evidências; (c)
desenvolvimento  dos  achados  de  auditoria,  incluindo  considerações  de  causa  e
efeito; e (d) discussão com a Administração.

Objetivando contribuir  para  a boa aplicação dos recursos,  bem como alertar  em
relação às ocorrências ofensivas aos princípios básicos da boa gestão, que poderão
implicar em irregularidades, os principais procedimentos aplicados na execução da
auditoria foram os seguintes:

• Realização de reuniões e entrevistas;
• Envio de solicitações a órgãos e entidades do Executivo Estadual;
• Análise de processos, documentos e informações encaminhadas;
• Análise de sítios oficiais; e
• Elaboração das Matrizes de Responsabilização e de Achados.

Na execução desses procedimentos, foram utilizadas, principalmente, as seguintes
fontes de critério:

• Constituição Federal, de 05/10/1988;
• Lei Complementar nº 24, de 07/01/1975 - Dispõe sobre os convênios para a

concessão de isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias, e dá outras providências;

• Lei Complementar nº 101, de 04/04/2000 - Estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

• Lei  Complementar  nº 160,  de  07/08/2017  -  Dispõe  sobre  convênio  que
permite  aos Estados e ao Distrito  Federal  deliberar  sobre a remissão dos
créditos  tributários,  constituídos  ou  não,  decorrentes  das  isenções,  dos
incentivos  e  dos  benefícios  fiscais  ou  financeiro-fiscais  instituídos  em
desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2o do art. 155 da
Constituição Federal e a reinstituição das respectivas isenções, incentivos e
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais; e altera a Lei no 12.973, de 13/05/2014;

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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7

Ref.1953784-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5N

D
C

0N
T

Y
4



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

• Lei  Federal  nº 5.172,  de  25/10/1966  -  Dispõe  sobre  o  Sistema  Tributário
Nacional  e  institui  normas  gerais  de  direito  tributário  aplicáveis  à  União,
Estados e Municípios;

• Lei  Federal  nº 12.527,  de  18/11/2011  -  Regula  o  acesso  a  informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do
art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11/12/1990; revoga
a Lei no 11.111, de 05/05/2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 08/01/1991;
e dá outras providências;

• Constituição do Estado da Bahia, de 05/10/1989;
• Lei  Estadual  nº 7.014, de 04/12/1996 -  Trata do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS)  e
alterações;

• Lei Estadual nº 7.015, de 09/12/1996 - Dispõe sobre a concessão de incentivo
fiscal para financiamento de projetos culturais, e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 7.025, de 24/01/1997 - Autoriza o Poder Executivo a conceder
crédito presumido de ICMS, nas operações que indica;

• Lei  Estadual  nº 7.537,  de  28/10/1999  -  Institui  o  Programa  Especial  de
Incentivo ao Setor Automotivo da Bahia (PROAUTO);

• Lei Estadual nº 7.539, de 24/11/1999 - Dispõe sobre a concessão de incentivo
fiscal para financiamento de projetos esportivos, inclusive de apoio financeiro
a atletas que pratiquem modalidades olímpicas, e dá outras providências;

• Lei  Estadual  nº 7.932,  de  19/09/2001 -  Institui  o  Programa de Incentivo  à
Cultura de Algodão (PROALBA);

• Lei Estadual nº 7.980 de 12/12/2001 - Institui o Programa de Desenvolvimento
Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia (DESENVOLVE);

• Lei Federal nº12.527/2011 - Regula o acesso a informações previsto no inciso
XXXIII do art.  5º, no inciso II  do § 3º do art.  37 e no § 2º do art.  216 da
Constituição  Federal;  altera  a  Lei  no  8.112,  de  11/12/1990;  revoga  a  Lei
nº 11.111, de 05/05/2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 08/01/1991; e dá
outras providências;

• Lei Estadual nº 12.618, de 28/12/2012 - Regula o acesso a informações no
âmbito  do  Estado  da  Bahia,  conforme  prevê  o  art.  45  da  Lei  Federal
nº 12.527, de 18/11/2011, e dá outras providências;

• Lei  Estadual  nº 13.563,  de  20/06/2016  -  Dispõe  sobre  as  diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2017, e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 4.316, de 19/06/1995 - Dispõe sobre o lançamento e o
pagamento do ICMS relativo ao recebimento, do exterior, de componentes,
partes e peças destinados à fabricação de produtos de informática, eletrônica
e telecomunicações, por estabelecimentos industriais desses setores, e dá
outras providências;

• Decreto Estadual nº 6.152, de 02/01/1997 - Institui o Programa Estadual de
Incentivo à Cultura - (FAZCULTURA) e dá outras providências;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

• Decreto  Estadual  nº 7.731,  de  29/12/1999  -  Dispõe  sobre  o  tratamento
tributário previsto no § 2º do art. 2º da Lei nº 7.537, de 28/10/1999 e no § 3º
do art. 1º da Lei nº 7.025, de 24/01/1997;

• Decreto  Estadual  nº 8.064,  de  21/11/2001  -  Aprova  o  Regulamento  do
Programa de Incentivo à Cultura de Algodão PROALBA, instituído pela Lei
nº 7.932/2001;

• Decreto  Estadual  nº 8.205,  de  03/04/2002  -  Aprova  o  Regulamento  do
Programa  de  Desenvolvimento  Industrial  e  de  Integração  Econômica  do
Estado da Bahia – DESENVOLVE, e constitui o seu Conselho Deliberativo;

• Decreto  Estadual  nº 9.609,  de  24/10/2005  -  Aprova  o  Regulamento  do
Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador do Estado da Bahia;

• Decreto Estadual nº 13.780, de 16/03/2012 - Regulamenta o Imposto sobre
Operações  Relativas  à  Circulação  de Mercadorias  e  sobre  Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações –
ICMS;

• Decreto  Estadual  nº 16.406,  de  13/11/2015  -  Aprova  o  Regimento  da
Secretaria da Fazenda (SEFAZ);

• Decreto  Estadual  nº 16.768,  de  08/06/2016  -  Aprova  o  Regimento  da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE);

• Resolução  nº 01/2002,  de  03/04/2002  -  Aprova  o  Regimento  Interno  do
Conselho  Deliberativo  do  Programa  de  Desenvolvimento  Industrial  e  de
Integração Econômica do Estado da Bahia – DESENVOLVE;

• Resolução nº 02/2002, de 03/04/2002 - Aprova os Parâmetros Técnicos para
enquadramento de projetos a serem beneficiados pelo DESENVOLVE;

• Resolução nº 018/2015,  de 03/04/2002 -  Metodologia do cálculo da média
mensal  dos  saldos  devedores  anteriores  ao  do  pedido  de  ampliação  ou
modernização de empresas já beneficiadas pelo DESENVOLVE;

• Portaria  Conjunta  SICM/SEFAZ nº 78,  de 29/10/2004 -  Designa servidores
para  comporem  Comissão  de  Acompanhamento  de  Empreendimentos
Incentivados pelo Governo do Estado da Bahia e dá outras providências.

No transcurso dos trabalhos da auditoria, registrou-se o descumprimento de prazos
de respostas a solicitações, bem como atrasos na disponibilização de processos,
que repercutiu na data de encerramento dos trabalhos, prevista inicialmente para
setembro de 2017. Entretanto, tais situações não acarretaram limitações no tocante
ao escopo e ao método utilizado na auditoria.

5 PLANEJAMENTO DA AUDITORIA 

Na fase de planejamento, foram definidos os objetivos, o alcance, os procedimentos
e  as  fontes  de  critérios  da  auditoria.  Também  foram  realizados:  (a)  estudo  da
legislação; (b) levantamento das principais informações a respeito dos programas de
incentivos fiscais disponíveis no estado;  (c) levantamento nos sistemas PROINFO,
AUDIN e SGA de achados de auditoria associados ao objeto auditado, constantes
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

nos relatórios de 2002 e 2008; (d) coleta de informações e documentos a partir de
contatos  com a  3ª  CCE,  cujas  atribuições  incluem o  acompanhamento  da  LRF,
inclusive  das  receitas  renunciadas;  (e) levantamento  de
ações/instrumentos/sistemas  que  estão  sendo  utilizados  por  órgãos  públicos
estaduais com o objetivo de monitorar  a renúncia da receita;  (f)  entrevistas com
agentes  públicos  relacionados  diretamente  com  a  implementação  das  políticas
públicas  de  incentivos  fiscais;  (g)  elaboração  da  Matriz  de  Planejamento  e  (h)
definição dos programas de auditoria a serem utilizados, com os seus respectivos
procedimentos.

Estas  atividades  permitiram  a  seleção  das  áreas  a  serem  examinadas  e  a
elaboração  de  Matriz  de  Planejamento,  construída  a  partir  de  cinco  eixos:
I) Transparência; II) Planejamento; III) Concessão; IV) Fiscalização e Monitoramento;
e  V)  Avaliação.  Todos  estes  elementos  podem  ser  observados  no  Relatório  de
Planejamento.

6 BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE RENÚNCIA DE RECEITAS

O termo renúncia de receita é citado na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em
seu art. 14, da seguinte forma:

A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária
da  qual  decorra  renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de
estimativa  do impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes.

Depreende-se desse comando que a renúncia de receita tem origem na concessão
ou ampliação de incentivo ou benefício fiscal, mas o texto legal não deixa clara a
diferenciação entre os termos. A doutrina conceitua o incentivo ou benefício fiscal
como eventos do mundo jurídico, enquanto o seu efeito no mundo fático seria a
renúncia de receitas.

Na busca por uma definição mais precisa, encontrou-se na Lei nº 12.465, de 12 de
agosto de 2011, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária Federal de 2012, a seguinte definição:

Incentivos e benefícios de natureza tributária são os gastos governamentais
indiretos  decorrentes  do  sistema  tributário  vigente  que  visem  atender
objetivos  econômicos  e  sociais,  explicitados  na  norma  que  desonera  o
tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que
alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo
a redução da arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a
disponibilidade econômica do contribuinte.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Depreende-se, do  conceito  exposto,  a  exigência  de um  caráter  de  exceção  ou
exclusividade  na  redução  da  arrecadação  potencial,  alcançando  apenas  um
determinado grupo de contribuintes. Pode-se deduzir, assim, que nem toda medida
que reduza a arrecadação potencial implicará em renúncia de receitas, mas somente
aquelas que possuem um caráter de exceção ao sistema tributário de referência e
alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes.

A LRF, no § 1º do art. 14, define ainda as medidas que podem dar origem à renúncia
de receita:

A renúncia  compreende  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,
concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,  alteração  de  alíquota  ou
modificação  de  base  de  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de
tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios  que  correspondam  a
tratamento diferenciado.

Novamente, a legislação não explicita claramente o que é a renúncia de receitas,
mas reforça o seu aspecto de tratamento diferenciado em detrimento da regra geral.
O comando legal  não apresenta  ressalvas para  anistias,  remissões,  subsídios  e
créditos presumidos, mas a isenção só é considerada renúncia de receita quando
concedida  em  caráter  não  geral,  assim  como  a  alteração  de  alíquota  ou  a
modificação de base de cálculo. Reforça-se, assim, o conceito de que nem todo fato
que  gera  uma  redução  da  arrecadação  potencial  pode  ser  caracterizado  como
renúncia  de  receitas,  mas  apenas  aqueles  que  representem  um  tratamento
diferenciado.

Diante  da  falta  de  conceituação  legal  do  real  significado  do  termo  renúncia  de
receitas,  buscou-se  o  apoio  da  literatura,  mas,  também,  sem  um  resultado
conclusivo, como explica Henriques (2009)2: 

[…] o próprio conceito não possui uma definição rigorosa, sendo expresso
pela  doutrina  e  legislação  por  diversos  vocábulos,  tais  como ‘benefícios
fiscais’, ‘incentivos fiscais’, ‘desonerações tributárias’, ‘isenções’, ‘privilégios
fiscais’,  ‘alívio  fiscal’,  entre  outros.  Da mesma forma, a definição de tais
conceitos  não  é  uníssona,  podendo-se  encontrar  correntes  distintas  de
definição deste instituto, que defendem que essas normas são identificadas
pela sua finalidade, sua estrutura ou até mesmo pelo seu efeito.

2 HENRIQUES, Elcio Fiori. O regime jurídico do gasto tributário no direito brasileiro. 2009. 221 
f. Dissertação (Mestrado em Direito Econômico e Financeiro) - Faculdade de Direito, Universidade 
de São Paulo. 2009. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Para os termos “benefício  fiscal3”  e “incentivo fiscal4”,  Bevilacqua (2010)5 propõe
uma  diferenciação.  Para  o  autor,  o  incentivo  fiscal  corresponde  a  uma  norma
tributária  indutora,  que opera como fator  de alavancagem ao agente econômico,
implicando incentivo à adoção de determinada postura por meio de desoneração
tributária. Como exemplo, citam-se os incentivos concedidos às empresas instaladas
na Zona Franca de Manaus, que têm como um dos objetivos o desenvolvimento
econômico da região. De outra forma, tem-se os benefícios fiscais,  que também
correspondem a medidas de desoneração tributária, entretanto, têm como objetivo
compensar/adequar  determinada  situação  de  desvantagem  do  contribuinte.  São
exemplos  de  benefícios  fiscais  as  isenções  de  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  na  aquisição  de  veículos  por  portadores  de  necessidades
especiais.

Adicionalmente, Bevilacqua (2010) esclarece que todo incentivo fiscal implica em
gasto tributário, mas nem todo benefício fiscal corresponde a um gasto tributário.
Isto porque o autor utiliza a regra de dois passos6 proposta pela SRF para destacar
os gastos tributários do conjunto de desonerações do sistema tributário. Segundo a
regra, para se definir os gastos tributários do Governo, deve-se: (a) determinar todas
as desonerações tributárias tomando como base um sistema tributário de referência;
e, (b) avaliar, utilizando os critérios definidos no conceito proposto pela SRF, quais
as desonerações são gastos indiretos passíveis de serem substituídas por gastos
diretos, vinculados a programas de governo. Do exposto, o autor conclui que o fator
determinante a indicar  se  certos  benefícios  fiscais  são ou não gastos  tributários
encontra-se na verificação se tais desonerações podem ser substituídas por gastos
diretos.

Frisa-se que o objetivo da auditoria não é propor novas definições ou determinar
quais estão corretas, mas apenas estabelecer quais serão utilizadas no âmbito dos
trabalhos.  Nesse sentido,  embora se mostre oportuna a distinção proposta entre

3 No âmbito deste trabalho, considera-se sinônimo de benefício tributário. Para Francisco Carlos
Ribeiro de Almeida, benefício fiscal é um termo mais abrangente, pois a palavra fiscal envolve
questões ligadas tanto à receita quanto à despesa, podendo o benefício fiscal ser subdivido em
benefícios tributários (relacionado à receita),  financeiros e creditícios (relacionados à despesa).
ALMEIDA, F.C.R. Uma abordagem estruturada da renúncia de receita pública federal. Revista do
Tribunal de Contas da União, Brasília, DF, 2000.

4 No âmbito deste trabalho, considera-se sinônimo de incentivo tributário. Para José Souto Borges
Maior,  os  incentivos  fiscais  são  o  gênero  do  qual  temos  as  espécies:  incentivos  tributários,
incentivos  financeiros  e  incentivos  creditícios.  BORGES,  José  Souto  Maior.  “A  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (LRF) e sua inaplicabilidade a Incentivos Financeiros Estaduais”. Revista
Dialética de Direito Tributário, São Paulo, SP, 2000.

5 BEVILACQUA, Lucas. Responsabilidade fiscal e ICMS: Uma perspectiva de controle. Revista de
Direito.  Volume 25,  197-224.  2010.  Disponível  em:  https://goo.gl/IUI3FE.  Acesso  em:  21  maio
2017.

6 A regra de dois passos é utilizada pela Secretaria da Receita Federal na elaboração anual do
Demonstrativo dos Gastos Tributários. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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incentivo fiscal e benefício fiscal, a auditoria fará uso de ambos os termos como
sinônimos, posto que a legislação instituidora de tais privilégios não os diferencia.

Atualmente,  a  atração de investimentos  no Estado se  dá a  partir  de  programas
governamentais  e  políticas  públicas  com  objetivos  variados,  instituídos
essencialmente  na  década  de  1990  e  início  dos  anos  2000,  cujos  instrumentos
também incluem incentivos fiscais. 

No quadro a seguir, estão descritos os principais programas de benefícios fiscais
vigentes  no  estado  da  Bahia,  conforme  relação  constante  do  Demonstrativo  da
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, presente no Anexo de Metas
Fiscais da LDO Bahia 2017 (Lei nº 13.563/2016):

Quadro 01 - Programas presentes na LDO
PROGRAMA DESCRIÇÃO

DESENVOLVE

Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado
da  Bahia,  instituído  pela  Lei  nº 7.980/2001  e  regulamentado  pelo  Decreto
Estadual  nº 8.205/2002,  com  o  objetivo  de  fomentar  e  diversificar  a  matriz
industrial  e  agroindustrial,  com  formação  de  adensamentos  industriais  nas
regiões  econômicas  e  integração  das  cadeias  produtivas  essenciais  ao
desenvolvimento econômico e social e à geração de emprego e renda no Estado.

PROALBA

Programa de Incentivo à Cultura de Algodão, instituído pela Lei nº 7.932/2001 e
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 8.064/2001, está vinculado à Secretaria
da  Agricultura,  Irrigação  e  Reforma  Agrária  (SEAGRI)  e  tem  como  objetivo
recuperar e desenvolver a cultura do algodão no território baiano, em especial
quanto à modernização tecnológica dessa cultura.

PROAUTO

Programa Especial de Incentivo ao Setor Automotivo da Bahia, criado pela Lei
nº 7.537/1999  que  instituiu  o  PROAUTO,  vinculado  ao  Fundo  de
Desenvolvimento Social e Econômico (FUNDESE). Este fundo, regulado pela Lei
nº 6.445/1992, tem como finalidade estimular a implantação e o desenvolvimento
de  empreendimentos  industriais  desse  setor,  de  relevante  interesse  para  a
economia do Estado. No PROAUTO, os recursos do FUNDESE estão destinados
ao financiamento de capital de giro, investimentos fixos e despesas capitalizáveis
do empreendimento, engenharia, pesquisa e desenvolvimento de produtos para o
projeto aprovado.

INFORMÁTICA

Regulamentado  pelo  Decreto  nº 4.316/1995,  que  estabelece  o  diferimento  do
lançamento  e  pagamento  do  ICMS  relativo  ao  recebimento,  do  exterior,  de
componentes, partes e peças destinados à fabricação de produtos de informática,
eletrônica e telecomunicações, por estabelecimentos industriais desses setores.
Inicialmente  restrito  a  empreendimentos  instalados  no  município  de  Ilhéus,  o
Decreto passou, desde a sua publicação original, por diversas alterações, que
acrescentaram novas regiões e hipóteses de diferimento do imposto.

FAZBAHIA

Composto pelos programas:

FAZCULTURA,  programa  que  apoia  financeiramente  projetos  aprovados  pela
Secretaria  de  Cultura  do  Estado  da  BAHIA  (SECULT).  A  Lei  Estadual
nº 7.015/1996,  que  dispõe  sobre  a  concessão  de  incentivo  fiscal  para
financiamento de projetos culturais, é indicada no sítio da SECULT como sendo a
lei de criação do programa, embora o normativo não o mencione expressamente.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

PROGRAMA DESCRIÇÃO
FAZATLETA, programa de  Incentivo  ao  Esporte  Amador  do  Estado  da  Bahia
mantido pela Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte do Estado da
Bahia (SETRE). A Lei nº 7.539/1999 é citada,  na página virtual do órgão, como
marco da criação do programa estadual, embora o normativo não o mencione
expressamente. 

Fonte: Sítios e Leis Estaduais que instituíram os programas.

Em 2017, a estimativa de renúncia de receita de todos os programas de incentivos
fiscais,  constante  da Tabela  01,  a  seguir,  alcança  a  ordem  de  R$3,2  bilhões,
aproximadamente, 16,2% da receita de ICMS prevista, que é de R$19,7 bilhões. Até
agosto/2017, a realização da receita foi de, aproximadamente, R$2,7 bilhões, o que
equivale a 85,75% do valor estimado.

Tabela 01 - Renúncia da receita 2017
Em R$1.000,00

Programa Órgão
Responsável

Modalidade
Renúncia 2017

Prevista Realizada até
agosto

DESENVOLVE SDE
Dilação de 
Pagamento e 
Financeiro

2.712.675,00 2.325.369,00

PROAUTO SDE
Financeiro e 
Crédito Presumido

316.713,00 154.140,00

PROALBA SEAGRI Crédito Presumido 30.077,00 19.924,00

FAZBAHIA
SETRE / FAZATLETA;

SECULT /FAZCULTURA
Crédito Presumido 13.173,00 8.457,00

INFORMÁTICA SEFAZ e SDE Crédito Presumido 147,00 0,00

PROBAHIA (1) SDE
Crédito Presumido 
Decreto nº 6.734/9

0,00 234.629,00

Outros de Natureza
Fiscal

Não identificado pela
Auditoria

Crédito Presumido 
e redução da base 
de cálculo

135.634,00 8.757,00

TOTAL 3.208.417,00 2.751.276,00
Fonte: Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017, Leis Estaduais que instituíram os programas
e Quadro Consolidado do 2º Quadrimestre.
(1) O  programa  PROBAHIA não  é  mencionado  na  Lei  Orçamentária  Anual  de  2016  para  2017,
entretanto, consta do Quadro Consolidado do 2º Quadrimestre.

Atualmente, o programa DESENVOLVE é o que apresenta a maior estimativa de
renúncia de receita, R$2,7 bilhões, aproximadamente 84,55% de toda a renúncia
estimada para 2017.

Todos os programas promovem renúncias no recolhimento do ICMS. O impacto e o
percentual  dos  valores  renunciados  em  comparação  com  o  valor  do  imposto
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

efetivamente  arrecadado  ao  longo  dos  últimos  4  anos  (2013  a  2016)  estão
demonstrados no gráfico Evolução da renúncia realizada x ICMS realizado, a seguir:

Figura 01 - Evolução da renúncia realizada X ICMS realizado
Em R$1.000,00

Fonte: Relatórios e Pareceres Prévios do TCE/BA sobre as Contas do Executivo 2013/2015,
Quadro Consolidado SEFAZ/2016 e FIPLAN – Execução da Receita Orçamentária/ICMS
Estados e Municípios 2013/2016.

Observa-se  que  o  percentual  renunciado  em  relação  à  receita  auferida  tem
decrescido ao longo dos últimos 4 anos.

6.1 PROGRAMA DESENVOLVE

Conforme já exposto no Quadro 01, o programa de Desenvolvimento Industrial e de
Integração  Econômica  do  Estado  da  Bahia  (DESENVOLVE)  foi  instituído  pela
Lei nº 7.980/2001,  com o objetivo  de fomentar  e  diversificar  a  matriz  industrial  e
agroindustrial  do  estado.  Os  benefícios  que  podem ser  conferidos  às  empresas
habilitadas ao programa são:

a) Dilação do prazo de pagamento do ICMS; e 
b) Diferimento do lançamento e pagamento do ICMS. 

Em se tratando de dilação de prazo, o Estado poderá conceder prorrogação de até
72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90% (noventa por cento) do
saldo devedor mensal do ICMS. Ao usufruir do benefício, a empresa terá a opção de
liquidar antecipadamente a parcela do imposto cujo prazo tenha sido dilatado, o que
ensejará desconto de até 90% (noventa por cento) do valor devido, situação em que
se observa a efetiva renúncia de receita. O prazo e os percentuais citados serão
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

definidos  de  acordo  com  o  índice  de  aderência  do  projeto,  que  será  explicado
adiante.

Para o diferimento, a legislação traz diversas situações, mas a essência do benefício
consiste  no  adiamento  do  lançamento  e  pagamento  de  ICMS,  decorrente  de
aquisições  de  bens  e  produtos,  para  um momento  futuro,  na  ocorrência  de  um
evento específico (por exemplo, no momento da desincorporação de bens do ativo
fixo ou na saída subsequente de produto resultante da industrialização).

Nos termos da lei instituidora, o prazo de fruição dos benefícios não poderá exceder
12 (doze) anos. 

A habilitação no programa dependerá da aprovação do Conselho Deliberativo, órgão
de orientação e deliberação superior do DESENVOLVE. Tal Conselho  foi, em sua
origem, vinculado à Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração (SICM), atual
Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE),  e  tem,  dentre  outras,  as
seguintes atribuições:

• Examinar e aprovar os projetos propostos;
• Acompanhar, por meio da sua Secretaria Executiva, a execução dos projetos

habilitados; e
• Acompanhar, controlar e avaliar o desempenho das atividades do programa.

Da  organização  do  Conselho  Deliberativo,  faz  parte  a  Secretaria  Executiva,
representada  pela  Superintendência  de  Indústria  e  Mineração,  atual
Superintendência  de  Promoção  do  Investimento,  à qual  compete,  dentre  outras
atividades:

• Fazer análise prévia dos protocolos de intenções;
• Assessorar o Conselho Deliberativo na análise e apreciação das propostas

apresentadas;
• Apreciar  e  emitir  opinativo  formal  sobre  concessão  e  cancelamento  dos

benefícios previstos no programa;
• Elaborar minuta do Relatório Anual, que incluirá as atividades desenvolvidas

pelo Conselho e informações sobre o desempenho do DESENVOLVE;
• Acompanhar a execução do cronograma do projeto, a evolução dos níveis de

produção e do seu respectivo nível de emprego; e
• Emitir laudo de inspeção relativo à comprovação contábil e física da integral

realização do investimento.

Para  pleitear  os  incentivos  fiscais,  a  empresa  deve  apresentar,  à  SDE,  a  Carta
Consulta, documento em que devem constar informações básicas do projeto, tais
como  nome  da  empresa,  CNPJ,  endereço,  natureza  e  valor  do  investimento,
capacidade de produção, empregos gerados, faturamento, infraestrutura necessária,
etc. Estando o projeto de acordo com as diretrizes do programa, será celebrado o
Protocolo  de  Intenções,  em  que  estarão  formalizados  os  compromissos  e
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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contrapartidas assumidos tanto pelo particular quanto pela Administração Pública.
Posteriormente,  a  empresa  apresentará,  à  Secretaria  Executiva,  os  documentos
exigidos na legislação, incluindo o projeto completo do empreendimento.

De modo a identificar em que medida os projetos apresentados contribuem para o
desenvolvimento econômico e social do Estado, o regulamento do programa previu
o cálculo do índice de aderência. O indicador resulta da ponderação dos seguintes
subíndices:  atividade  econômica; geração  de  empregos; cadeias  produtivas;
exportações; impacto  ambiental; desconcentração  espacial;  e  responsabilidade
social. Da análise técnica do projeto apresentado pela empresa, notas são atribuídas
a cada subíndice, que, juntos, formam a nota final do índice de aderência.

Apurada a nota do indicador, o projeto é enquadrado em uma das classes previstas
no regulamento. Com base na classe do projeto, determina-se o prazo de fruição, o
prazo  de  carência,  o  percentual  do  ICMS  a  ser  incentivado  e  o  percentual  do
desconto por liquidação antecipada.

Na sequência, a Secretaria Executiva emitirá parecer sobre a habilitação do projeto
ao programa. Por fim, o Conselho Deliberativo pronunciar-se-á sobre a concessão
do benefício, publicando resolução que autoriza a habilitação ou indeferindo o pleito
da empresa.

Após a concessão do incentivo fiscal, cabe ao Conselho, por meio da sua Secretaria
Executiva,  monitorar  as  atividades  da  empresa,  verificando  o  cumprimento  das
contrapartidas assumidas no Protocolo de Intenções. A manutenção dos benefícios
está  condicionada  à comprovação  da  integral  realização  dos  investimentos
projetados,  bem  como  à observância  de  todas  as  exigências  para  habilitação,
durante todo o período de fruição do incentivo. Também compete ao órgão colegiado
avaliar  os resultados do DESENVOLVE, submetendo,  ao Governador  do Estado,
relatório semestral de desempenho do programa.

Segundo  a  SDE,  o  estado  da  Bahia  conta,  atualmente,  com  610  empresas
habilitadas no programa. Os empreendimentos têm início de operacionalização entre
2006 e primeiro semestre de 2017 e apresentam um valor de investimento projetado
na ordem de R$26,1 bilhões, distribuídos entre projetos de ampliação, implantação e
modernização, conforme demonstrado nas tabelas seguintes.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Tabela  02 -  Quantitativo  de  empresas  habilitadas  por  período  X  valor  do
investimento 

Em R$1.000,00

Fonte: Anexo I do Oficio nº 134/2017 – CG, emitido pela SDE em 05/06/17 (Solicitação 01/2017)
*De janeiro a junho de 2017

Tabela 03 - Valor investimento X tipo de projeto
Em R$1.000,00

Fonte: Anexo I do ofício nº 134/2017 – CG, emitido pela SDE em 05/06/17 (Solicitação 01/2017)

Das informações constantes nas tabelas anteriores, pode-se inferir  que 99% das
habilitações referem-se a ampliações e implantações, perfazendo um investimento
da  ordem  de  R$25.221.228,00,  que  representa  96,54%  do  total.  No  primeiro
semestre  de  2017,  dos  19  (dezenove)  projetos  habilitados,  09  (nove)  foram
implantações, 01 (uma) modernização e 09 (nove) ampliações. 

Ressalta-se, ainda, que, dos 610 empreendimentos habilitados, apenas 13 (treze) –
que correspondem a, aproximadamente, 2% dos projetos – são responsáveis por
38,81% do valor total de investimentos projetos, conforme segue:
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Tabela 04 - Empresas habilitadas 
Em R$1.000,00

Empresa Tipo do Projeto %

Basf S/A Implantação 2.000.000 7,66

Veracel Celulose S/A Ampliação 1.527.187 5,85

Cervejarias Petrópolis da Bahia Ltda. Implantação 1.000.000 3,83

Cimentos da Bahia S/A Implantação 915.100 3,50

Suzano Papel e Celulose S/A Ampliação 743.636 2,85

Botica Comercial e Farmacêutica Ltda. Implantação 732.000 2,80

Dow Brasil S/A Modernização 695.717 2,66

Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda. Ampliação 695.599 2,66

CPX Baiana Mineração e Participações S/A Implantação 523.616 2,00

Companhia de Ferro Ligas da Bahia - Ferbasa Ampliação 449.149 1,72

Oleoquímica Ind. e Com. de Produtos Químicos Ltda. Implantação 429.900 1,65

Belgo Siderúrgica S/A Implantação 426.400 1,63

Total Parcial (13) 10.138.304 38,81

Demais Empresas Habilitadas (597) 15.987.171 61,19

Total Habilitadas (610) 26.125.475 100,00

Valor do 
Investimento 

Fonte: Anexo I do ofício nº 134/2017 – CG, emitido pela SDE em 05/06/17 (Solicitação 01/2017)

7 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos à auditoria operacional na renúncia da receita, são
apresentados a seguir os achados e fatos significativos observados:

7.1 TRANSPARÊNCIA

O  eixo  Transparência reuniu  os  esforços  de  identificação  e  estabelecimento  de
requisitos mínimos acerca dos programas de incentivos fiscais, para que os sítios
eletrônicos  do  Governo  do  Estado  estejam  de  acordo  com  a  Lei  de  Acesso  à
Informação e a Constituição Federal. 

O  princípio  constitucional  da  publicidade,  constante  no  art.  37  da  Constituição
Federal,  o  art.  8º  da Lei  Federal  nº 12.527/2011  e  o  art.  4º  da  Lei  Estadual
nº 12.618/2012 tratam do dever de transparência pelos órgãos públicos, respeitando
o  direito  da  sociedade  ao  acesso  às  informações.  Os  mencionados  normativos
devem ser seguidos por toda a estrutura do Executivo Estadual.

O art.  8º da Lei Federal nº 12.527/2011, aplicado integralmente pela Lei Estadual
nº 12.618/2012, define a transparência ativa, conforme transcrito:
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Art.  8º  É  dever  dos  órgãos  e  entidades  públicas  promover,
independentemente  de  requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil
acesso,  no  âmbito  de  suas  competências,  de  informações  de  interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

Assim, em cumprimento ao dever de transparência ativa pelo Governo do Estado da
Bahia,  atribuição  de  fornecer  informações de interesse  coletivo  ou  geral  por  ele
produzidas  ou  custodiadas,  independente  de  requerimento,  existem  requisitos
mínimos exigidos para que a sociedade tenha conhecimento suficiente relativamente
aos programas de incentivos fiscais, sendo um direito o seu controle e um encargo
da Administração Pública fornecer as informações relevantes.

No âmbito desta auditoria, a avaliação do cumprimento da transparência ativa  dos
programas de incentivos fiscais existentes no estado da Bahia  foi realizada tendo
como metodologia a elaboração de critérios para a avaliação dos sítios na Internet
dos órgãos e entidades do Executivo Estadual, mais precisamente: a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico (SDE); Secretaria da Fazenda (SEFAZ); Secretaria da
Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura  (SEAGRI);  Secretaria  de
Cultura (SECULT); e Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE).
Assim,  foram definidos  requisitos  mínimos exigidos para  que a  sociedade  tenha
informações suficientes acerca dos programas de incentivos fiscais.

Considerando que o Governo do Estado da Bahia não estabelece um padrão de
disponibilização de informações essenciais a respeito dos benefícios de incentivos
fiscais, os requisitos mínimos exigidos e avaliados foram estabelecidos pela equipe
de auditoria, por meio da análise das legislações de cada programa de incentivo
fiscal, no que tange às exigências de interesse geral, comuns a todos os programas.

Os  procedimentos  utilizados  foram  o  encaminhamento  de  solicitações  para  as
Secretarias mencionadas, a observância dos sítios oficiais, além da realização de
reunião com os gestores, com o objetivo de apresentar as referidas conclusões e
sanar dúvidas. 

Na sequência, destacam-se os achados decorrentes da análise do eixo. 

7.1.1 Publicação de informações mínimas necessárias

Os sítios na Internet dos órgãos e entidades do Executivo Estadual não dispõem da
totalidade das informações mínimas estabelecidas por esta equipe de auditoria, em
cumprimento à obrigação de fornecer a transparência ativa, determinada no art. 8º
da Lei Federal nº 12.527/2011.

O quadro a seguir  fornece uma síntese das informações mínimas definidas pela
equipe de auditoria, além de demonstrar o programa de incentivo fiscal do Estado da
Bahia que não disponibiliza cada requisito:
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Quadro 02 – Informações mínimas X programas/sítios oficiais
Informações Mínimas Programas

Presente em Todos os Sítios
01 Explicação geral sobre o programa

PROALBA, FAZATLETA, FAZCULTURA
E DESENVOLVE

02 Legislação correlata
03 Contato para fornecimento de informação 
04 Setores que serão beneficiados com o programa
05 Explicação de como investir ou se habilitar

 Ausente nos Sítios dos programas listados abaixo
06 Relação de beneficiários do programa FAZATLETA
07 Requisitos para pleitear habilitação DESENVOLVE
08 Critérios para avaliar adequação dos projetos aos

objetivos do programa
PROALBA

09 Métodos para monitorar e avaliar os resultados PROALBA, FAZATLETA, FAZCULTURA
E DESENVOLVE

10 Relatório de desempenho do programa DESENVOLVE, FAZATLETA 
11 Resultado socioeconômico dos benefícios FAZATLETA, FAZCULTURA E

DESENVOLVE
12 Montante total de recursos renunciados e separado

por programa
PROALBA, DESENVOLVE, FAZATLETA,

FAZCULTURA 
13 Prazo de fruição do benefício DESENVOLVE
14 Valor do investimento/patrocínio DESENVOLVE

Fonte: Sítios oficiais

Da análise das informações constantes no quadro anterior, pode-se concluir que os
cinco primeiros requisitos (01 a 05) estão presentes nos sítios oficiais de todos os
programas de incentivos fiscais. Já as nove informações restantes (06 a 14) não
foram localizadas nos sítios dos programas indicados. Vale  ressaltar ainda que os
“Métodos  para  monitorar  e  avaliar  os  resultados”  (9),  os  “Resultados
socioeconômicos dos benefícios” (11) e o “Montante de recursos renunciados” (12)
não foram identificados na quase totalidade dos sítios examinados.

Relatam-se, a seguir, as informações das Secretarias envolvidas nos programas de
incentivo fiscal do Estado da Bahia, resultantes dos questionamentos encaminhados
mediante solicitações, efetuadas no âmbito desta auditoria, sobre a disponibilização
das informações listadas no Quadro 02, necessárias à transparência: 

1) A Secretaria de Cultura (SECULT) indica o seu site como o canal de divulgação
oficial do programa FAZCULTURA, associado a cartilhas, diário oficial e informações
presenciais. Declara, também, que o monitoramento e a avaliação dos benefícios
são feitos em relação à proposta cultural  aprovada e o método está em revisão.
Argui,  ainda, que  não  realiza  apuração  dos  resultados  socioeconômicos  dos
benefícios concedidos, em virtude da inexistência de metodologia aplicável  à área
cultural.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Ressalte-se que a informação encaminhada, por meio de ofício, de que o montante
de  recursos  renunciados  consta  no  sítio  oficial,  não  condiz  com  o  exame  da
auditoria.

2) Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda e Esporte  (SETRE), responsável pelo
programa FAZATLETA, por meio do ofício chefia de gabinete nº 39, aponta o site da
Secretaria e informações presenciais como canais de divulgação das informações.
Declara, ainda, que a divulgação dos métodos utilizados para o monitoramento e
avaliação dos resultados de cada benefício concedido, a relação de beneficiários de
cada  programa,  o  relatório  de  desempenho  de  cada  programa  e  os  recursos
renunciados por montante total e separado por programa é realizada apenas quando
solicitado, por meio informações presenciais. 

Para  o  resultado  socioeconômico  dos  benefícios  concedidos,  a  Secretaria  não
informa o canal, sob o argumento de que “não há registros de levantamento com o
objetivo de mensurar o impacto socioeconômico atingido pelo programa.”.

O  art.  3º,  II,  da  Lei  nº 12.527/11  estabelece  que,  para  o  cumprimento  da
transparência  ativa,  a  divulgação  de  informações  de  interesse  público  deve  ser
independentemente de solicitações. Assim, disponibilizar requisitos apenas de forma
presencial, após requerimento do interessado, não se coaduna com o cumprimento
da transparência ativa disposta na Lei de Acesso à Informação. 

3)  Secretaria  da  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Agricultura  (SEAGRI),
responsável  pelo  programa  PROALBA,  indica,  no ofício  CHGAB/SECULT
nº 331/2017, que os canais de divulgação das informações utilizados são o  site da
Secretaria, Diário Oficial do Estado e informações presenciais, acrescentando o site
da  ABAPA  –  Associação  Baiana  dos  Produtores  de  Algodão7 como  meio  de
disponibilização específico do programa.

Ressalte-se  que  a  informação  encaminhada,  de  que  o  montante  de  recursos
renunciados  consta  do  sítio  oficial,  não  condiz  com o  exame  da  auditoria.
Posteriormente, por meio de mensagem eletrônica, a Secretaria informou que “não
dispõe de informações referentes ao montante total. Informação esta que pode ser
obtida por meio da Secretaria da Fazenda (SEFAZ)”.

7 ASSOCIAÇÃO  BAIANA  DOS  PRODUTORES  DE  ALGODÃO  –  ABAPA,  CNPJ/MF
03.932.543/0001-35,  ESTATUTO  SOCIAL  CONSOLIDADO.  Art.  1.  A Associação  Baiana  dos
Produtores de Algodão, também designada pela sigla ABAPA, constituída em 31 de maio de 2000,
é uma associação sem fins lucrativos, com sede e foro na Avenida Ahylon Macêdo, 919, Bairro
Morada Nobre, município de Barreiras, Estado da Bahia, composta por produtores de algodão do
Estado da Bahia e aqueles com áreas de produção agrícola localizadas na região do MATOPIBA,
vinculada  e  subordinada  ao  estatuto  da  Associação  Brasileira  dos  Produtores  de  Algodão
(ABRAPA).
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Declara, ainda, que a divulgação dos critérios utilizados para avaliar a adequação
dos projetos aos objetivos do programa se faz, apenas, por meio de publicação de
edital no Diário Oficial do Estado. A auditoria entende que o DOE, como único canal
de divulgação, não torna a informação de fácil acesso para a sociedade, conforme
art. 8º da Lei Federal nº 12.527/2011.

4) A Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), responsável pelo programa
DESENVOLVE, indica o site “investinbahia.com” como o canal de divulgação oficial,
associado a cartilhas, diário oficial e informações presenciais.

Ressalta, também, que os critérios utilizados para avaliar a adequação dos projetos
aos objetivos do programa, a relação de beneficiários e os métodos utilizados para o
monitoramento  e  avaliação  dos  resultados  de  cada  benefício  concedido  são
disponibilizados apenas por meio do DOE. Porém,  constatou-se que a  Secretaria
disponibiliza, na verdade, por meio do diário, as resoluções de habilitação, ou seja, a
publicização de alguns dados da empresa quando da concessão do benefício.  A
auditoria entende  que  o  DOE,  como  único  canal  de  divulgação,  não  torna  a
informação  de  fácil  acesso  para  a  sociedade,  conforme  art.  8º  da  Lei  Federal
nº 12.527/2011.

Quanto  aos  relatórios  de  desempenho  de  cada  programa  e  os  resultados
socioeconômicos dos benefícios, a Secretaria informa que não estão disponíveis por
tratar-se de informações de uso interno da administração, esclarecendo, ainda, que
o montante renunciado total e separado por programa são geridos e publicados pela
SEFAZ, na contramão do alegado pela Secretaria da Fazenda. 

A SDE apresentou uma planilha apontando um montante de 610 (seiscentos e dez)
empresas que gozam do benefício, mas no site só foi encontrada uma lista com 250
(duzentos e cinquenta) empresas, sendo 100 (cem) empresas em implantação  e
mais 150 (cento e cinquenta) implantadas. Portanto, apesar de a SDE informar, por
meio  do ofício  nº 165/2017,  que não fornece a lista  das empresas beneficiadas,
percebeu-se, no sítio examinado, que a Secretaria fornece uma lista com uma parte
das empresas, quando deveria listar todas. 

5)  A  Secretaria  da  Fazenda (SEFAZ),  em  que  pese  tratar-se  da  Secretaria
responsável  pela  manutenção  de  dados  a  respeito dos  recursos  renunciados,
informou que se “limita” a disponibilizar apenas a legislação tributária pertinente aos
incentivos fiscais, sendo constatado que essa legislação não está em local de fácil
acesso para a sociedade. A Secretaria destacou que:

[…] quanto aos benefícios já concedidos, não disponibiliza, diretamente à
sociedade, informações sobre o montante de recursos renunciados, porém,
a cada quadrimestre, informa ao TCE a renúncia apurada e, anualmente, é
elaborada  estimativa  destes  valores  para  inserção  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, com base na renúncia apurada anteriormente.
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Conhecidas as conclusões da auditoria, a SETRE e a SEFAZ não apresentaram
informações adicionais. Quanto às demais Secretarias, relatam-se os argumentos
apresentados na sequência:

SECULT:

A Secretaria  da  Cultura  reiterou  as  informações  prestadas  em julho  de  2017  e
esclareceu  que,  em relação  ao  valor  do  recurso  renunciado,  "efetivamente  está
disponível  no  site  oficial,  com  consulta  disponível,  desde  2017,  em  Fomento  à
Cultura/Fazcultura/PropostaPatrocinadas.”. Porém, a informação disponibilizada não
atende ao requisito listado pela auditoria, eis que não condiz com o valor total de
abatimento do ICMS concedido às empresas Patrocinadoras, conforme art. 1º da Lei
nº 7.015/1996.

SEAGRI:

A respeito dos métodos para monitorar a regularidade dos benefícios, a Secretaria
informou que “Os métodos, constam na Lei que criou o PROALBA, no Decreto que
regulamenta e na Instrução Normativa nº 01/2002 - SEAGRI - Bahia, publicada no
Diário Oficial de 09/10/2002, legislação esta que se encontra divulgada no site  da
SEAGRI.”.

No que tange aos critérios para avaliar a adequação dos projetos aos objetivos do
Programa (PROALBA), a Secretaria informa que “acatando as observações desse
TCE, informamos que a publicação dos próximos editais será efetuada também no
site oficial da SEAGRI”.

Sobre a disponibilização do montante de recurso renunciado, a SEAGRI informou
que  não  dispõe  de  “informações  referentes  ao  montante  total  dos  recursos
renunciados e que tal informação pode ser obtida através da SEFAZ.”. Já quanto ao
montante de recurso renunciado separado por programa, a Secretaria se reporta ao
“resumo  financeiro  do  FUNDEAGRO”,  porém  essa  informação  não  atende  ao
requisito listado pela equipe de auditoria.

Após a análise das informações adicionais prestadas, concluiu que, em que pese os
esclarecimentos, os itens apresentados no Quadro 02 não são disponibilizados pela
Secretaria.

Assim, para que a informação fique acessível à sociedade, e para facilitar, inclusive,
o conhecimento sobre os métodos para monitorar e sobre os critérios para avaliar a
adequação do projeto, não basta que a informação esteja na lei ou no Diário Oficial.
É  necessário  que  esteja  em  local  de  fácil  acesso,  como  no  sítio  eletrônico  da
Secretaria,  junto  com  as  informações  relativas  ao  programa  de  incentivo  fiscal
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PROALBA,  de  forma clara  e  não de  maneira  esparsa.  Assim,  a  publicação  dos
próximos editais no sítio eletrônico não atenderá aos requisitos estabelecido pela
equipe de auditoria, eis que as informações ficarão de forma esparsa. É necessário
que a SEAGRI liste os critérios para avaliar a adequação dos projetos aos objetivos
do programa no local específico do sítio eletrônico que trata do programa PROALBA.

SDE:

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico ratificou o seu entendimento de que
todas  as  informações  necessárias  para  o  fornecimento  da  transparência  do
programa DESENVOLVE são atendidas.

No  que  tange  aos  requisitos  para  pleitear  habilitação,  a  Secretaria,  acatando  a
sugestão da equipe de auditoria, informa que:

Não  obstante,  salienta  que  envidará  esforços  no  sentido  do
aperfeiçoamento destes instrumentos, naquilo que não ocasionar prejuízo
ao Estado em face da natureza estratégica da informação, que seja objeto
de disputa entre a Bahia e outros Estados, em face da conhecida "guerra
fiscal" entre os entes estaduais por investimentos privados.

E segue:

[…]  pretende disponibilizar  todos as informações relativas aos incentivos
fiscais disponíveis e suas respectivas legislações,  o passo a passo para
elaboração da petição e os modelos de carta consulta e requerimento para
alienação  de  áreas,  no  primeiro  trimestre  de  2018,  no  site  institucional
(www.sde.ba.gov.br) e no Invest in Bahia (www.investinbahia.com).

Foram apresentados, ainda, em anexo ao ofício nº 299/2017-CG, os documentos
listados pela Secretaria que serão disponibilizados no primeiro trimestre de 2018,
dentre eles a denominada “cartilha de incentivos 2017”, a qual retrata os programas
de  incentivos  fiscais  a  cargo  da  Secretaria,  informando,  como  requisitos  para
enquadramento  em  uma  das  classes  do  programa  DESENVOLVE:  “ponderação
objetiva dos seguintes critérios legais:  Ramo de Atividade,  Integração da Cadeia
Produtiva,  Geração  de  Emprego,  Desconcentração  Espacial,  Desenvolvimento
Tecnológico, Impacto Ambiental e Responsabilidade Social.”. Demonstra, portanto,
que, em nada afeta a natureza estratégica da informação a disponibilização dos
requisitos  necessários  para  que  o  interessado  possa  pleitear  a  habilitação  no
programa.

Existem itens elencados por esta auditoria que devem estar organizados pela SDE,
em razão  da  exigência  da  Lei  Complementar  nº 160/2017,  para  disponibilização
quando da regulamentação da referida lei:
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Com referência a inclusão da relação de beneficiários dos programas de
incentivos  fiscais,  do  prazo  de  fruição  do  benefício,  do  valor  de
investimento e do montante de recursos financeiros dos programas, a
SDE esclarece que somente após a regulamentação da Lei Complementar
nº 160/2017, prevista para fevereiro de 2018, que disciplinará para todos os
Estados da Federação os critérios e quais as informações que deverão ser
obrigatoriamente disponibilizadas. (grifo da auditoria)

A respeito dos métodos para monitorar e avaliar os resultados e os relatórios de
desempenho do programa, a SDE informa que:

[...]  considera  que  os  relatórios  elaborados,  além  do  aspecto  gerencial,
trazem elementos importantes de avaliação de desempenho. Não obstante,
vem  envidando  esforços  no  sentido  de  desenvolver  um  Sistema  de
Acompanhamento de Investimentos - SAI, que seja dotado de elementos,
que aperfeiçoem, ainda mais,  a  avaliação de desempenho do Programa
Desenvolve.

Porém, conforme amplamente explicitado no item 7.5 desta auditoria, os relatórios
de desempenho do programa DESENVOLVE precisam ser adequados, a fim de que
demonstrem  a  realização  de  efetiva  avaliação  de  desempenho  quanto  aos
resultados do programa. Destaca-se, também, que estes instrumentos de avaliação
de  desempenho  não  estão  disponibilizados  no  sítio  oficial,  descumprindo  a
transparência necessária.

Por  fim,  a  Secretaria,  no  que  diz  respeito  aos  resultados  socioeconômicos  do
programa DESENVOLVE,

[...] considera que os fatores decorrentes de benefícios fiscais, tem sido um
dos mais importantes geradores de desenvolvimento industrial, geração de
emprego e renda para o Estado da Bahia, mas que pela sua dinâmica, tais
informações  careceriam  de  atualização  permanente,  tornando
operacionalmente pouco viável e de baixa efetividade sua disponibilização
em site, uma vez que são disponibilizados nos Relatórios Gerenciais e de
Avaliação de Desempenho.

O mencionado item é necessário para que a sociedade tenha conhecimento acerca
dos benefícios geradas pelo programa, devendo, portanto, ser divulgado. O relatório
de  avaliação  de  desempenho,  conforme  registrado  no  item  7.5,  não  fornece  a
referida informação.
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Portanto,  para  dar  cumprimento  à  Lei  Federal nº 12.527/2011,  as  informações
devem ser divulgadas no sítio oficial da Secretaria, mais precisamente os requisitos
para pleitear habilitação, métodos para monitorar e avaliar os resultados, relatórios
de desempenho do programa e resultado socioeconômico dos benefícios.

Quanto  aos  itens:  relação  de  beneficiários  do  programa,  prazo  de  fruição  do
benefício,  valor do investimento e montante de recursos renunciados, devem ser
divulgados após a regulamentação da Lei Complementar nº 160/2017.

As  situações  identificadas,  após  a  análise  dos  sítios  oficiais  e  das  informações
obtidas mediante solicitações, portanto, demonstram uma baixa disponibilização das
informações relativas aos recursos renunciados e aos requisitos para a habilitação
nos programas de incentivos fiscais, nos sítios do governo estadual na  Internet, o
que compromete:

• A identificação dos programas de incentivos fiscais existentes no estado da
Bahia e a celeridade na habilitação, por parte do público-alvo, pessoas físicas
e jurídicas, ante a ausência de disponibilização de informações essenciais,
como os requisitos necessários para pleitear habilitação;

• O controle  social,  diante  da impossibilidade de  acesso pelos  cidadãos às
informações a  respeito  dos recursos renunciados pelo  Estado da Bahia  e
seus impactos na economia do Estado; e

• A tempestividade das ações do órgão de controle externo, que se vê obrigado
a solicitar informações adicionais para emissão de seus opinativos, o que se
materializa pela exigência de relatórios dos órgãos e entidades.

Desta  forma,  entende-se  que  a  resolução  dos  problemas  apontados,  com  a
disponibilização de informações completas e atualizadas, proporcionará melhorias
aos  processos  de  gestão,  monitoramento,  controle  e  suporte  adequado  para  a
formulação de políticas públicas, bem como para a transparência e o controle social.

Espera-se, com a disponibilização das informações necessárias para o fornecimento
da transparência, os seguintes benefícios:

• Contribuição  para  o  fortalecimento  dos  controles  social  e  externo,  em
decorrência da possibilidade de análise as informações disponibilizadas;

• Conhecimento  prévio,  pelos  interessados,  dos  requisitos  para  pleitear  a
habilitação; e

• Auxílio na gestão dos programas pelas próprias Secretarias, em decorrência
da estrutura elaborada para o fornecimento das informações.
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Há  que  se  ressaltar  que  a  Lei  Complementar  nº 160/2017,  art. 3º,  II  e  §  6º,
estabelece  que  as  unidades  federadas  deverão  prestar  informações  sobre  as
isenções, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao
ICMS e mantê-las atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária, que
será  instituído  pelo  CONFAZ,  donde  se  conclui  que  a  publicação dos requisitos
mínimos estabelecidos pela equipe de auditoria pode ser utilizada pelas Secretarias,
inclusive, para a adequação ao comando legal da LC nº 160/2017, no momento em
que o fornecimento das informações for exigido dos Estados.

Recomendações: 

À SETRE, à SECULT e à SEAGRI:

• Disponibilizar, em seus sítios oficiais, os requisitos listados por esta auditoria
como mínimos necessários, conforme Quadro 02, a exceção do montante de
recurso renunciado,  que deve ser  disponibilizado  por  meio de  link para  a
página oficial  da SEFAZ, na qual deverão  constar informações acerca dos
recursos renunciados de todos os programas instituídos pelo Estado.

À SDE:

• Complementar  seu  sítio  oficial  com  informações  sobre  os  requisitos  para
pleitear habilitação, métodos para monitorar e avaliar os resultados, relatórios
de desempenho do programa e resultado socioeconômico dos benefícios; e

• Disponibilizar, quando da regulamentação da Lei Complementar nº 160/2017,
em seu sítio oficial, a relação de beneficiários dos programas de incentivos
fiscais, o prazo de fruição do benefício, o valor de investimento e o montante
de recursos financeiros dos programas.

À SEFAZ: 

• Disponibilizar, em seu sítio oficial, dados acerca dos programas de incentivos
fiscais, com o intuito de complementar as informações, especialmente quanto:
I) aos métodos para monitorar e avaliar os resultados dos programas; e II) ao
montante total de recursos renunciados e separado por programa, conforme
Quadro 02.
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Ao Governo do Estado:

• Elencar em seu sítio oficial ou formalizar um site específico contendo todos os
programas de incentivos fiscais do Governo do Estado, disponibilizando links
para as páginas na Internet das Secretarias responsáveis por cada incentivo
fiscal, oportunizando o conhecimento dos programas por novos interessados
e  facilitando  a  prospecção  de  novas  habilitações,  de  modo  a  otimizar  os
esforços de divulgação de informações exigidas, já disponíveis ao cidadão; e

• Atribuir, a um órgão específico, a responsabilidade de orientar as unidades
estaduais  quanto  aos  padrões  de  sítios  da  Internet,  no  que  tange  à
transparência.

7.1.2 Renúncias de receitas não declaradas pelo órgão fiscal do Estado

Identificaram-se benefícios fiscais vigentes, não informados pela SEFAZ nos Anexos
de Metas Fiscais das LDOs 2017 e 2018, bem como sem fundamentação em lei e
não convalidados pelo CONFAZ, requisito obrigatório à época de sua instituição.

De acordo com o Anexo II – F1 da Lei Estadual nº 13.563/2016 (LDO 2017), que
apresenta o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita,
os incentivos fiscais instituídos pelo Estado são aqueles relativos aos programas
INFORMÁTICA,  FAZBAHIA,  PROALBA,  PROAUTO,  DESENVOLVE e “Outros  de
Natureza  Fiscal”.  O  mesmo  demonstrativo  foi  reproduzido  no  Volume  I  –
Demonstrativos  Orçamentários  Consolidados,  seção  Anexos  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal  –  LRF, Quadro  II,  da  Lei  Estadual  nº 13.602/2016 (LOA
2017).

A  obrigatoriedade  de  elaboração  anual,  pelo  Poder  Executivo,  de  tais
demonstrativos, tem fundamento em dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000
(LRF), que assim estabelecem:

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art.
165 da Constituição e: 
[...]
 § 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os
dois seguintes. 
 § 2º O Anexo conterá, ainda:
[…]
 V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
e  da  margem  de  expansão  das  despesas  obrigatórias  de  caráter
continuado. (grifo da auditoria)
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Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível
com o plano plurianual,  com a lei  de diretrizes orçamentárias e  com as
normas desta Lei Complementar: 
[...]
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da
Constituição,  bem como das medidas de compensação a renúncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; (grifo
da auditoria)
[...]
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa  do impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em que deva
iniciar  sua  vigência  e  nos  dois  seguintes,  atender  ao disposto  na lei  de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I  -  demonstração pelo proponente de que a renúncia foi  considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;

II  -  estar  acompanhada  de  medidas  de  compensação,  no  período
mencionado  no  caput,  por  meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributo ou contribuição.

A fim de identificar quais programas compunham a linha "Outros de Natureza Fiscal”,
presente  nos  demonstrativos  anteriormente  mencionados,  a  auditoria  solicitou  à
SEFAZ  o  detalhamento  da  rubrica.  Por  meio  das  Informações  ao  Processo
091.556/2017-9, que acompanham o ofício GAB/CG nº 145/2017, o órgão alegou o
seguinte:

O principal  incentivo  fiscal  previsto  neste  item da LDO é o  crédito
presumido de ICMS implementado pela Lei n.º 7.025/97, regulamentada
pelo Decr. N.º 6.734/97, que beneficia a diversos segmentos industriais, a
exemplo dos fabricantes de calçados, curtumes, produtos têxteis e outros.
Também  pode  ser  mencionado  o  incentivo  do  crédito  presumido
previsto  no art.  269,  inciso XIII,  do RICMS-BA,  destinado  a indústrias
processadoras de frutas, em que é exigida a aprovação do incentivo pelo
Conselho Deliberativo do PROBAHIA, que, porém, abrange somente duas
empresas ativas atualmente. (grifo da auditoria)

Confrontando-se a resposta do gestor  com o Regulamento do ICMS do Estado da
Bahia 2012 (Decreto Estadual nº 13.780/2012), percebeu-se que havia ao menos
outros três incentivos ajustados ao conceito de renúncia de receita8 no normativo,
porém  não  declarados  pela  SEFAZ:  no  art.  268,  os  incisos  XVIII  e  XLVI,  que
reduzem a base de cálculo nas aquisições de querosene de aviação e ao setor de

8  Este conceito, já abordado no item 6 deste Relatório de Auditoria, pode ser sintetizado pelo § 1º 
do art. 14 da LRF, transcrito na referida seção.
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óticas, respectivamente9; e no art. 270, o inciso IX, que confere crédito presumido a
criadores e produtores de lagosta e camarão10. O traço distintivo de tais benefícios
corresponde  à  circunstância  de  que  todos  têm  sua  fruição  condicionada  à
celebração de termo de acordo com o Estado, ou seja,  tal  como nos programas
declarados  na  LDO,  cabe  ao  interessado  requerer  o  incentivo,  o  que  configura
tratamento diferenciado, por atender a grupo restrito de contribuintes. Aliás, este é o
entendimento  que  justifica  o  destaque,  pelo  próprio  órgão  fiscal,  do  crédito
presumido  estabelecido  no  art.  269,  inciso  XIII  do  RICMS-BA,  concedido  aos
fabricantes de polpas de frutas11.

9  Art. 268. É reduzida a base de cálculo:
[...]
XVIII -  até 31.12.2018, nas operações internas com querosene de aviação (QAV) destinado a
empresa de serviço de transporte aéreo de passageiros, inscrita no Cadastro de Contribuintes da
Bahia, observado o seguinte:
a) a carga tributária incidente deverá corresponder aos seguintes percentuais:
1 - 12% (doze por cento), desde que haja aumento de consumo de litros de combustível no Estado
da Bahia de, no mínimo, 20% (vinte por cento) em relação ao ano de 2016;
2 - 10% (dez por cento), sobre uma cota máxima de consumo mensal, estabelecida em função das
milhas  percorridas  no  Estado  da  Bahia,  desde  que  haja  a  prestação  de  serviço  regular  de
transporte aéreo de passageiros para, no mínimo, 04 (quatro) municípios baianos;
3 - 9% (nove por cento), desde que haja a prestação de serviço regular de transporte aéreo de
passageiros para 08 (oito) municípios baianos;
4 - 8% (oito por cento), desde que haja a prestação de serviço regular de transporte aéreo de
passageiros para 09 (nove) municípios baianos;
5 - 7% (sete por cento), desde que haja a prestação de serviço regular de transporte aéreo de
passageiros para 10 (dez) ou mais municípios baianos.
b) para fruição do benefício, a prestadora de serviço de transporte aéreo deverá celebrar
Termo de Acordo com o Estado da Bahia, onde serão definidos: (grifo da auditoria)
1 - valor de contribuição a programa de desenvolvimento tecnológico promovido pelo Estado da
Bahia;
2 -  outras condições que a SEINFRA e a SETUR considerarem essenciais para fruição deste
benefício.
c) a redução de base de cálculo prevista neste inciso alcança desde a saída promovida pela
refinaria, sendo que:
1 - a distribuidora, credenciada pela COPEC, deverá emitir nota fiscal de venda demonstrando que
no preço praticado foi descontado o valor do ICMS dispensado, e enviar a sua cópia à refinaria
para que a sua saída de QAV seja também beneficiada com redução de base de cálculo;
2 - a refinaria deverá emitir a nota de saída de QAV indicando a respectiva nota fiscal de venda
referida no item 1 e a expressão: “Mercadoria destinada a empresa de serviço de transporte aéreo
de passageiros nos termos do inciso XVIII do art. 268 do RICMS”.
d) para efeito de determinação da quantidade de municípios baianos cujo serviço de transporte
aéreo de passageiros está sendo prestado, somente serão considerados os vôos que interliguem
02 (dois) municípios do Estado da Bahia;
e)  para  efeitos  deste  inciso,  considera-se  ocorrido  serviço  regular  de  transporte  aéreo  de
passageiros quando o serviço for prestado, no mínimo, uma vez por semana para cada município
baiano.
[…]
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

De  modo  a  complementar  a  resposta  inicial,  solicitou-se  à  Secretaria  o
esclarecimento sobre os motivos pelos quais os dispositivos do RICMS identificados
pela auditoria não eram considerados no cômputo da estimativa para renúncias de
receitas.  A  resposta  do  órgão,  presente  nas  Informações  ao  Processo  SIPRO
126.763/2017-0,  que acompanham o ofício  GAB n°  155/2017,  está  destacada a
seguir:

Considerando que o controle dos incentivos fiscais ainda não possui um
sistema  único  na  SEFAZ,  em  que  os  diferentes  tratamentos  tributários
possam  ser  cadastrados,  o  que  simplificaria  seu  acompanhamento,  a
prioridade foi informar aqueles considerados mais relevantes em termos de

XLVI - até 31/12/2017, nas saídas internas e nas importações com os produtos de ótica indicados
a seguir, de forma que a carga tributária seja equivalente a 9% (nove por cento), ficando a fruição
do benefício condicionada à celebração de termo de acordo com a Secretaria da Fazenda ,
representada pelo titular da Diretoria de Planejamento da Fiscalização, desde que o contribuinte
esteja em dia com as obrigações tributárias principal e acessórias: (grifo da auditoria)
a) lentes de contato - NCM 9001.3;
b) lentes para óculos - NCM 9001.40 e 9001.5;

c) armações para óculos e artigos semelhantes, e suas partes - NCM 9003;
d) óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes - NCM 9004.

10  Art. 270. São concedidos os seguintes créditos presumidos do ICMS para fins de compensação
com o tributo devido em operações ou prestações subsequentes e de apuração do imposto a
recolher,  em  opção  ao  aproveitamento  de  quaisquer  outros  créditos  vinculados  às  referidas
operações ou prestações:
[…]
IX - ao contribuinte criador e produtor de lagosta e camarão, inscrito no cadastro de contribuintes
do ICMS deste Estado (CAD-ICMS), o equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do imposto
destacado no documento fiscal, podendo ser elevado para até 99% (noventa e nove por cento)
mediante celebração de termo de acordo com a Secretaria da Fazenda que condicionará a
fruição  do  benefício  à  realização  de  investimentos  e  geração  de  novos  empregos;  (grifo  da
auditoria)

11  Art. 269. Ficam concedidos os seguintes créditos presumidos do ICMS para fins de compensação
com o tributo devido em operações ou prestações subsequentes e de apuração do imposto a
recolher:
[...]
XIII - aos fabricantes de polpas de frutas, sucos, néctares e concentrados de frutas, nas saídas
desses produtos,  desde que produzidos neste  estado,  em importância  equivalente  a  até  70%
(setenta por cento) do valor do imposto destacado nos documentos fiscais, observado o seguinte:
a) o contribuinte que pretender fruir do tratamento previsto neste inciso deverá encaminhar
pedido ao Conselho Deliberativo do Conselho do PROBAHIA/PROIND; (grifo da auditoria)
b)  compete  ao  Conselho  Deliberativo  do  Conselho  do  PROBAHIA/PROIND  a  definição  do
percentual de crédito presumido a ser utilizado pelo contribuinte;
c) a opção pela utilização do crédito fiscal fica condicionada a que o contribuinte efetue o estorno
correspondente  ao  valor  dos  créditos  relativos  às  entradas  de  matérias-primas,  produtos
intermediários, catalisadores e materiais de embalagem recebidos para emprego no processo de
industrialização dos produtos referidos neste inciso,  em percentual  igual  ao crédito presumido
concedido;
d) é vedada a utilização do crédito previsto neste inciso cumulativamente com o benefício de
financiamento  concedido  através  do  PROBAHIA/PROIND,  instituído  pela  Lei  nº 6.335,  de
31/10/91, cabendo ao contribuinte optar por um deles.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

renúncia  e  de  número  de  contribuintes  beneficiados,  no  caso,  programa
Desenvolve, crédito presumido da Lei nº 7025/97 e PROAUTO. 

Quanto aos incentivos mencionados, temos: art. 268º, inciso XVIII, alcança
somente um contribuinte, que em função da redução da carga tributária nas
aquisições de querosene de aviação, passou a realizar mais voos no estado
e a consumir maior volume do produto; art. 268º, inc. XLVI, alcança cinco
contribuintes  do  setor  de  óticas,  sendo que  este  tratamento  viabilizou  a
regularização  destas  empresas,  prejudicadas  pelo  aumento  de  carga
tributária proveniente da retirada do produto da substituição tributária; art.
270,  inc.  IX;  que  alcançou  um  contribuinte  produtor  de  camarão,  que
encerrou suas atividades em 2012.

Em nova oportunidade, quando encaminhou o ofício GAB nº 212/2017 à auditoria,
ao  qual  foram  juntadas  as  Informações  ao  Processo  207.855/2017-3,  a  SEFAZ
prestou esclarecimento sobre a metodologia de cálculo do item “Outros de Natureza
Fiscal”,  ocasião  em  que  reiterou  seu  entendimento  sobre  quais  incentivos
mereceriam destaque na LDO:

[…] Na metodologia utilizada para esta apuração, que foi utilizada desde o
início  da  apuração  da  renúncia  de  receita  pela  SEFAZ,  os  incentivos
classificados como “Outros de natureza fiscal” eram estimados aplicando-se
um percentual sobre o valor apurado para o programa Desenvolve, principal
programa  em  termos  de  renúncia  de  receita.  Apenas  os  incentivos
concedidos  a  fabricantes  de  polpas  e  sucos  de  frutas  e  comércio  de
informática  eram  apurados  de  forma  isolada.  Portanto,  na  estimativa
considerou-se que os demais incentivos, a exemplo do crédito presumido
previsto na Lei n.º 7.025/97, estavam abarcados neste item.

Somente  a  partir  do  2º  quadrimestre  de  2016,  por  solicitação  da  3ª
Coordenadoria de Controle Externo do TCE, que realiza o acompanhamento
deste assunto no órgão, foi segregada a apuração da estimativa de renúncia
relativa ao crédito presumido previsto na Lei n.º 7.025/97, que passou a ser
discriminado no quadro de renúncias apuradas periodicamente. Na última
estimativa  de  renúncia  realizada  para  compor  a  LDO,  este  item  foi
informado de forma segregada.

Conforme poderá ser verificado no demonstrativo de renúncia apresentado
no item seguinte,  incentivos  específicos para  determinadas atividades,  a
exemplo  do  transporte  aéreo  de  passageiros  e  óticas,  geram  valor  de
renúncia pouco relevantes em relação ao valor total renunciado a cada ano.

As informações prestadas permitem inferir que a SEFAZ compreende os incentivos
concedidos como receitas renunciadas, mas optou por não informá-las em razão de
seu valor e do número de contribuintes atendidos, que considera pouco relevantes
quando comparados aos benefícios já declarados. Ressalte-se que, para o exercício
de 2018, o demonstrativo apresenta os mesmos programas informados em relação
ao ano  anterior,  consoante  Anexo  II  –  F1  da Lei  Estadual  nº 13.727/2017 (LDO
2018).
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

Ocorre que, quando considerado o argumento de que os incentivos questionados
possuem valor de renúncia “pouco relevante em relação ao valor total renunciado a
cada  ano”,  nota-se  que  o  programa  INFORMÁTICA teve  projeção  de  apenas
R$147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais) a renunciar na LDO 2017, ajustada
para zero na LDO 2018. O FAZBAHIA, que soma as renúncias de FAZATLETA e
FAZCULTURA, tem um total R$13.173.000,00 (treze milhões, cento e setenta e três
mil  reais)  projetados  na  LDO  2017,  tendo  a  estimativa  da  LDO  2018  sido
estabelecida em R$11.492.000,00 (onze milhões, quatrocentos e noventa e dois mil
reais).  A SEFAZ,  por  sua  vez,  no  citado  documento  Informações  ao  Processo
207.855/2017-3, apresenta os valores renunciados com os incentivos do transporte
aéreo e do setor de óticas, resumidos na tabela a seguir:

Tabela 05 - Renúncia dos setores de aviação e óticas 
Em R$1,00

Incentivo 2016 2017 (janeiro a setembro)

Transporte Aéreo 10.731.137,00 8.403.504,00

Setor de Óticas 8.119.737,46 7.701.263,83
Fonte: Informações ao Processo 207.855/2017-3, juntadas ao ofício SEFAZ GAB nº 212/2017.

Considerados os valores da tabela anterior,  a auditoria concluiu não se tratar de
montantes desprezíveis, inclusive pela comparação com os incentivos mencionados
e atualmente divulgados pelo Estado. A significância dos benefícios se torna maior
quando se destaca que, de acordo com memória de cálculo anexada à resposta pela
Secretaria, a renúncia não está diluída entre muitos contribuintes, a saber: para o
setor de aviação, todo o montante coube a uma empresa12, a Azul Linhas Aéreas
Brasileiras S.A; para o setor de óticas, as beneficiadas são a Fotoptica Ltda., Ótica
Da Gente Ltda., Tecnolens Laboratório Ótico Feira Ltda., HTO Comércio de Óculos e
Lentes Ltda., MC Comércio de Produtos Óticos Ltda., Óticas Visolux Eireli – Epp e
Master Glasses Indústria e Comércio Ltda.  Vale registrar, ainda, que o número de
óticas incentivadas, sete em 2016 e seis em 2017, com a opção das Óticas Visolux
Eireli  –  Epp pelo  Simples  Nacional,  diverge daquele  informado inicialmente  pela
Secretaria, que nas Informações ao Processo SIPRO 126.763/2017-0 (ofício GAB
n° 155/2017) havia mencionado o total de cinco empresas.

Outro aspecto que mereceu atenção da auditoria  foi  o  fato  de que nenhum dos
benefícios  identificados  foi  fundamentado  em  lei  instituidora  de  política  pública
específica.  Diferentemente de programas como o DESENVOLVE,  FAZCULTURA,

12 Embora não constantes da informação da SEFAZ, duas outras companhias tiveram o interesse no
benefício  divulgado  em  portais  de  notícias  estaduais,  a  saber:  1)  a  Alianca,  disponível  em:
<http://www.correio24horas.com.br/noticia/nid/rui-assina-decreto-que-reduz-icms-de-querosene-
para-companhias-aereas/>, acesso em 07 dez. 2017; e 2) a GOL Linhas Aéreas, disponível em:
<http://classepolitica.com.br/2017/12/06/governador-rui-costa-assina-acordo-que-garante-novo-
voo-de-salvador-para-argentina/>, acesso em 07 dez. 2017.
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FAZATLETA, dentre outros mencionados na LDO, todos os incentivos em análise
foram criados mediante simples inclusão de dispositivos no RICMS-BA de 2012, ao
contrário do que determina o art. 150, § 6º da Constituição Federal de 198813. De
modo similar, o art. 3º, IV da Constituição do Estado da Bahia estipula que é vedado
ao Estado “renunciar à receita e conceder isenções e anistias fiscais, sem interesse
público  justificado  e  reconhecido  por  lei.”  No  art.  150  do  mesmo  normativo,
estabeleceu-se  que  “as  isenções,  benefícios  e  incentivos  fiscais  somente  serão
concedidos mediante aprovação pela Assembleia Legislativa”. 

A exigência de um processo legislativo, neste contexto, é requisito não apenas de
transparência –  a lei  confere maior  visibilidade à criação do benefício  do que a
alteração de decreto – mas de legitimação do instrumento utilizado, posto que sua
escolha deve estar previamente autorizada pelo Poder Legislativo. Sem adentrar o
mérito de cada incentivo, a regularidade de sua concepção requer a observação do
mecanismo de freios e contrapesos constitucionalmente consagrado.

Deve-se  registrar,  também,  que,  na  época  da instituição  dos benefícios,  não se
observou o requisito obrigatório do art. 155, § 2º inciso XII, alínea "g” da Constituição
Federal,  que  previu  lei  complementar  para  “regular  a  forma  como,  mediante
deliberação dos Estados e  do Distrito  Federal,  isenções,  incentivos  e  benefícios
fiscais serão concedidos e revogados”. Nesse sentido, o art. 1º, caput e incisos I a V
da Lei Complementar nº 24/75 torna necessária, para a criação de benefícios fiscais,
a celebração e ratificação de convênios pelos Estados e pelo Distrito Federal. Assim
também prevê a Lei Estadual nº 7.014/1996, que trata do ICMS na Bahia, ao dispor,
no seu art. 37, § 2º, sobre a referência em regulamento a cada convênio instituidor
de determinado incentivo vigente. 

Esta exigência,  no entanto,  foi  mitigada com a publicação da Lei  Complementar
nº 160/2017, que dispõe, no seu  art. 1º,  sobre convênio que, uma vez assinado,
permitirá aos Estados e ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão dos créditos
tributários decorrentes dos incentivos instituídos em desacordo com o disposto na
alínea  “g”  do  mencionado  dispositivo  da  Constituição  Federal,  além  de  tornar
possível  a  sua  reinstituição.  Cabe  registrar,  contudo,  que  esta  possibilidade,
conhecida  como  “convalidação  de  incentivos  fiscais”14,  regularizaria  somente  o
requisito  da assinatura de convênio no âmbito  do Conselho Nacional  de Política

13 Art. 150, § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido,  anistia  ou  remissão,  relativos  a  impostos,  taxas  ou  contribuições,  só  poderá  ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto
no art. 155, § 2.º, XII, g.

14 TEMER sanciona lei de convalidação de incentivos fiscais.  Senado Notícias, 2017. Disponível
em:  <https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2017/08/08/temer-sanciona-lei-de-
convalidacao-de-incentivos-fiscais>. Acesso: 04 dez. 2017.
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Fazendária  (CONFAZ),  mas  não  sanaria  a  carência  de  aprovação  pelo  Poder
Legislativo Estadual.

Assim,  observou-se  que,  além  do  descumprimento  da  legislação  referente  à
instituição de benefícios fiscais, na origem da situação encontrada está a deficiência
ou mesmo a ausência de planejamento de políticas públicas voltadas ao uso do
instrumento de incentivo fiscal. Tal como será destacado no item 7.2, a fragilidade no
planejamento de um programa governamental pode acarretar sérias consequências
para o alcance dos objetivos propostos ao se usar determinada ferramenta, como o
são os  benefícios  de  natureza tributária.  Nos casos em análise,  não  é  possível
afirmar  que  tenha  ocorrido  prévio  diagnóstico  de  um  problema  e  escolha  da
intervenção estatal mais adequada à sua solução.

Em  decorrência  das  circunstâncias  verificadas,  tem-se  a  imprecisão  nos
demonstrativos  elaborados  pela  SEFAZ.  Consequentemente,  há  prejuízos  ao
controle social, já que a população não conhecerá tais incentivos. Do mesmo modo,
fica  prejudicado  o  controle  externo,  aspecto  exemplificado  pelo  fato  de  que  a
auditoria  só  tomou  conhecimento  da  existência  dos  benefícios  do  RICMS  ao
examinar a norma e solicitar informações aos gestores do órgão fazendário. Além
disso,  como  a  situação  configura  tratamento  diferenciado,  haverá  o  risco  de
desconhecimento do incentivo fiscal por parte dos demais interessados em obtê-lo. 

A  Administração  também  se  vê  prejudicada,  uma  vez  que  as  concessões  de
benefícios  não  serão  seguidas  pelo  controle  de  metas  ou  objetivos  claramente
definidos  em  lei.  As  dificuldades  no  acompanhamento  dos  incentivos  foram,
inclusive,  reconhecidas  pela  SEFAZ  nas  Informações  ao  Processo  SIPRO
126.763/2017-0 (ofício GAB n° 155/2017), já destacadas neste item.

Como exemplo das fragilidades geradas, tem-se o fato de que, quando questionada
sobre  incentivos  fiscais  associados  à  pasta,  a  SEAGRI,  por  meio  do  ofício
nº 261/2017,  informou  que  o  órgão  mantém  sob  sua  gestão  o  Programa  de
Desenvolvimento  da  Agropecuária  –  PRODEAGRO,  instituído  pelo  Decreto
nº 14.500,  de 28 de maio de 2013.  Ressalte-se que,  embora a Secretaria  tenha
indicado em relatório anexado, disponível também em seu sítio virtual15, o tratamento
diferenciado  para  o  ICMS,  a  SEFAZ,  no  documento  Informações  ao  Processo
175.640/2017-9, juntado ao ofício GAB nº 212/2017, arguiu que o PRODEAGRO não
poderia ser considerado como programa de incentivo fiscal, já que o contribuinte
deve aportar, em fundo privado, montante igual ao crédito que lhe é concedido. A
situação  compreende,  portanto,  questão  não  pacificada,  que  ilustra  o  quão
controverso  pode  ser  o  controle  da  renúncia  de  receita  no  âmbito  do  Poder
Executivo. 

15 Disponível  em:  <http://www.seagri.ba.gov.br/content/programa-para-o-desenvolvimento-da-
agropecu%C3%A1ria>. Acesso: 04 dez. 2017.
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Sendo assim, restaram os seguintes benefícios com algum tipo de irregularidade,
sintetizados no quadro que segue:

Quadro 03 - Renúncias de receitas não divulgadas e com instituição irregular
Dispositivo do

RICMS-BA
Tipo de incentivo Setor beneficiado Situação

Art. 268, inciso XVIII
Redução  da  base  de
cálculo

Aviação

Incentivo  vigente  (até
31/12/2018),  não
autorizado em lei e não
informado  nas  LDOs
2017 e 2018.

Art. 268, inciso XLVI
Redução  da  base  de
cálculo

Óticas

Incentivo  vigente  (até
31/12/2017),  não
autorizado em lei e não
informado  nas  LDOs
2017 e 2018.

Art. 269, inciso XIII Crédito presumido
Fabricantes de polpas 
de frutas

Incentivo  vigente
(prazo  indeterminado),
não  autorizado  em lei,
considerado  na
elaboração  das  LDOs
2017  e  2018,  embora
sem  divulgação
nominal.

Art. 270, inciso IX Crédito presumido
Criadores e produtores
de lagosta e camarão

Incentivo não usufruído
atualmente,  mas  que
configura  renúncia  de
receita  não  autorizada
em lei.

Fonte: Decreto Estadual nº 13.780/2012 – Regulamento do ICMS do Estado da Bahia 2012.

É  necessário  ressaltar,  quanto  aos  créditos  presumidos  relacionados  no  quadro
anterior, que não há autorização para sua concessão entre os incisos do § 1º do
art. 1º da Lei Estadual nº 7.025/1997, que permite ao Poder Executivo o uso desta
modalidade de incentivo fiscal nas operações que indica.

Desta  forma,  os  apontamentos  auditoriais  ora  registrados  visam  a  uma  maior
transparência dos demonstrativos publicados pela autoridade fazendária estadual,
ao  fortalecimento  dos  controles  externo  e  social,  bem  como  a  uma  maior
acessibilidade dos incentivos concedidos a todos os potenciais interessados. Ainda
que o modelo de demonstrativo constante do Anexo de Metas Fiscais da LDO não
possua o nível de detalhamento do Demonstrativo dos Gastos Tributários elaborado
Receita Federal do Brasil16, é necessário garantir um nível básico de publicidade às

16 O modelo utilizado na Bahia segue orientação da Secretaria do Tesouro Nacional, em seu Manual
de  Demonstrativos  Fiscais,  publicado  anualmente  e,  no  momento,  em  sua  8ª  edição.  Já  o
Demonstrativo  dos  Gastos  Tributários,  produzido  pela  Receita  Federal,  é  um  trabalho
pormenorizado de seu Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros, que subsidia o Projeto de Lei
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receitas renunciadas pelo Estado, além de certificar o cidadão de que os incentivos
somente serão concedidos após prévio planejamento e em atenção ao princípio da
legalidade.

Recomendações: 

Ao Governo do Estado:

• Abster-se  de  instituir  novos  incentivos  fiscais  sem  a  publicação  de  lei
autorizadora, em atenção ao art. 150, § 6º da Constituição Federal de 1988, e
aos arts. 3º, IV, e 150 da Constituição do Estado da Bahia;

• Abster-se  de  prorrogar  o  prazo  de  vigência  dos  incentivos  instituídos  no
art. 268, incisos XVIII e XLVI do RICMS-BA; e

• Abster-se de retomar a concessão do incentivo previsto art. 270, inciso IX do
RICMS-BA.

À SEFAZ:

• Divulgar,  separadamente,  no  Anexo  de  Metas  Fiscais  da  LDO,  todos  os
incentivos fiscais concedidos pelo Estado, em atenção ao  art. 165, §6º da
Constituição Federal, bem como aos arts. 4º, §2º, inciso V, art. 5º, inciso II e
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sugestão de determinação:

Ao Governo do Estado:

• Apresentar, em relação aos benefícios instituídos no art. 268, incisos XVIII e
XLVI, e art.  269, inciso XIII, todos do RICMS-BA, relatório de desempenho
individualizado por beneficiário, respaldado em análise técnica que permita
uma avaliação dos benefícios socioeconômicos até então auferidos para o
Estado, sob pena de cancelamento dos termos de acordo ou documentos
equivalentes celebrados com os respectivos contribuintes.

Orçamentária Anual (PLOA) do Governo Federal e contém conceitos, informações metodológicas,
quadros detalhados de gastos tributários,  análise de valores e esclarecimentos,  em relação a
versões anteriores, quanto a inclusões, exclusões e prorrogações.
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Proposta de encaminhamento:

• Dar  ciência,  aos  órgãos  a  seguir  indicados,  das  conclusões  da  auditoria
quanto à incompatibilidade dos incisos XVIII e XLVI do art. 268, do inciso XIII
do art. 269 e do inciso IX do art. 270, todos do RICMS-BA, em relação ao art.
150,  §6º  da  Constituição  Federal  de  1988,  e  aos  arts.  3º,  IV,  e  150  da
Constituição do Estado da Bahia: a) Casa Civil; b) Ministério Público Estadual
(MPE), para providências cabíveis; e c) Assembleia Legislativa do Estado da
Bahia (ALBA), para providências cabíveis, em atenção aos termos do art. 71,
VII, da Constituição Estadual; e

7.2 PLANEJAMENTO

O  nível  de  organização  estadual  quanto  ao  planejamento  dos  programas  que
concretizam políticas públicas utilizadoras de incentivos fiscais foi objeto do eixo II.

Entende-se planejamento como uma ferramenta para análise dos meios que serão
utilizados  para  atingir  os  objetivos  estabelecidos  e  desejados  com  uma  política
pública. No caso de programas amparados por incentivos fiscais, o planejamento
deve  compreender  o  estabelecimento  das  metas  e  resultados  que  se  buscam
alcançar após sua implementação. 

Nesse sentido, a política de benefício fiscal precisa ser formalizada com base na
compreensão do problema que se deseja enfrentar.  Assim, é necessário  realizar
estudo prévio com a complexidade exigida para cada programa, por meio de um
instrumento de planejamento. 

Segundo o professor Fernando Moutinho Ramalho17,
 

Formulada  e  desenvolvida  uma  opção  qualquer,  é  essencial  tentar
antecipar, com a precisão possível, como a política sugerida virá a ser posta
em prática: é preciso identificar as restrições concretas que terão de ser
superadas para o sucesso da alternativa pretendida; é necessário refinar e
dar maior consistência às estimativas de custos e impactos; esta é também
a  oportunidade  de  minimizar  a  possibilidade  de  que  alguma  parte  dos
potenciais  beneficiários  seja  involuntariamente  excluída  dos  efeitos  da
política pretendida. Por fim, essa avaliação inicial é um momento valioso
para  estabelecer  as  primeiras  abordagens  de  avaliação  da  política
(discutindo  a  relação  entre  custos,  benefícios  e  efetividade)  e  de
sustentabilidade da mesma ao longo do tempo. […] Decidir  em Políticas
Públicas,  então,  é maximizar  os resultados em relação aos custos,  e as

17 RAMALHO, Fernando Moutinho.  Elaboração e Análise de Políticas Públicas.  Brasília: Equipe
Técnica de Avaliação, Revisão Linguística e Editoração – Faculdade UnYLeYa, 2008, pp. 80 e 91.
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vantagens em relação  com os  inconvenientes,  sob  o  ponto  de  vista  da
coletividade. 

Diante deste contexto, percebe-se que a concessão de um incentivo não é um fim
em si  mesmo, mas uma ferramenta para viabilizar políticas públicas previamente
planejadas, representadas pela tomada de decisão fundamentada em avaliação de
custos, benefícios e riscos.

Em consonância com este entendimento, a Constituição Federal estabelece, em seu
artigo 150, § 6º, a exigência de lei específica para a concessão do benefício fiscal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...]
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuições,  só  poderá  ser  concedido  mediante  lei  específica,  federal,
estadual  ou  municipal,  que  regule  exclusivamente  as  matérias  acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
em seu art. 14, por sua vez, apresenta as condições legais para as renúncias de
receitas, bem como os casos em que se configura o benefício fiscal, conforme se
infere da leitura de seus incisos I e II, bem como de seu § 1º, citados no corpo deste
relatório nos itens 7.1.2 e 6, respectivamente.

Com base nestes preceitos, a fim de avaliar a adoção de estratégias consistentes de
planejamento para as políticas públicas apoiadas em incentivos fiscais, inclusive a
formalização  dos  respectivos  procedimentos,  foram encaminhadas  solicitações  à
SDE, SEFAZ, Casa Civil, SEAGRI, SECULT, SETRE e SEI.

Adicionalmente, a auditoria reuniu-se com os gestores dos órgãos auditados, com o
objetivo de sanar dúvidas surgidas na fase de execução dos trabalhos, bem como
para apresentar suas conclusões.

Executados os exames auditoriais, obteve-se o achado adiante exposto.
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7.2.1 Ausência de planejamento estruturado das políticas públicas de incentivo
fiscal

Constatou-se  que  nenhum  órgão/entidade  questionado  do  Poder  Executivo
sistematiza  procedimentos,  mantém  registros  ou  realiza  estudos  prévios  ao
planejamento com vistas à instituição das políticas públicas de incentivos fiscais. 

Como a instituição de incentivos fiscais requer um processo legislativo, consoante
disposição dos já mencionados  arts. 150, §6º e 165, § 6º, ambos da Constituição
Federal de 1988, do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e do art. 3º, IV,
da Constituição Estadual de 1989, a auditoria buscou compreender como ocorre, no
âmbito do Executivo, a concepção da política que culminará na publicação de lei.

Ressalte-se que este aspecto é reforçado no  art. 113 dos Atos das Disposições
Constitucionais  Transitórias  (ADCT),  incluído  pela  Emenda  Constitucional
nº 95/2016,  segundo o qual  “a proposição legislativa  que crie  ou  altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu
impacto orçamentário e financeiro”. 

Adicionalmente, o art. 166, caput, da Constituição da Bahia, prevê a existência de lei
para  disciplinar  uma  política  estadual  de  incentivos,  em  atenção  a  princípios  e
prioridades estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual. 

A despeito da previsão constitucional da referida política, a Casa Civil, por meio do
ofício  Chefia  de  Gabinete/Casa  Civil  nº 212/2017,  declinou-se  de  qualquer
competência em relação à matéria, nos seguintes termos:

[...] sem aprofundar em maiores detalhes, compreendendo que este assunto
reside em esfera alheia ao nosso escopo regimental, a prudência remete-
nos a sugerir-lhes, buscar o fiel atendimento da aludida solicitação junto à
Secretaria  da  Fazenda,  visto  ser  o  órgão  do  estado  provido  de
conhecimento  técnico  e  políticas  públicas  voltadas  para  o  assunto  em
questão. 

De  seu  turno,  o  órgão  fazendário  compreende  que  sua  atribuição  se  limita  à
avaliação de impacto financeiro, ou seja, à análise dos efeitos que o programa de
incentivo  fiscal  trará  para  arrecadação  estadual.  De  acordo  com  o  documento
Informações  ao  Processo  091.556/2017-9,  que  acompanha o  ofício  GAB/CG
nº 145/2017,

A SEFAZ  participa  da  análise  dos  impactos  causados,  tanto  por  novos
programas que preveem a concessão de incentivos, como das alterações
propostas aos programas já existentes,  a fim de fornecer subsídios para
deliberação final do Governo Estadual. Os principais aspectos analisados
são aqueles relacionados aos efeitos na arrecadação estadual e sobre
os aspectos legais tributários envolvidos. (grifo da auditoria)
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Contudo,  ao  tratar  da  formulação  do  programa  DESENVOLVE,  no  documento
Informações  ao  Processo  207.855/2017-3,  que  acompanha  o  ofício  GAB
nº 212/2017, o órgão informa que,

não  foram localizados documentos,  mesmo eletrônicos,  que  trataram do
assunto à época, ressaltando que as tratativas entre os diversos órgãos
estaduais  envolvidos,  a  exemplo  da  SICM  (atual  SDE),  SEFAZ  e
DESENBAHIA, que resultaram na Lei Estadual n.º 7.980/01, instituidora do
programa de incentivos, foram realizadas nos anos de 2000 e 2001.

Ainda sobre a concepção do DESENVOLVE, a SDE esclarece o seguinte:

Há informações de que os trabalhos técnicos realizados pela SEFAZ e pela
SICM  à  época  da  concepção  do  Programa,  conforme  anteriormente
informado, subsidiaram a elaboração de projeto de Lei, encaminhado pelo
Poder Executivo à Assembleia Legislativa, nos termos regulamentares. Esta
SDE informa que não dispõe de cópia  deste  processo que culminou no
Projeto  de  Lei  citado,  por  não  ser  de  sua  competência  institucional  a
condução de tal matéria.

Deve-se frisar que as alegações da SEFAZ e SDE foram confirmadas em reuniões
com representantes dos órgãos auditados, respectivamente, nos dias 03/10/2017 e
13/11/2017. Destaque-se, do encontro com a SDE, o registro em ata de que,

Normalmente,  os  processos  da  época  contavam com a  participação  da
Secretaria de Governo (unidade que precedeu a criação da Casa Civil) e da
SEFAZ. Por se tratar de processo antigo, os representantes da SDE não
podem afirmar com absoluta certeza qual órgão manteve os registros da
criação do DESENVOLVE.

De modo semelhante,  quando questionadas a respeito  da elaboração de estudo
prévio e planejamento de políticas públicas de incentivos fiscais,  a Secretaria do
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte do Estado da Bahia (SETRE) não respondeu
ao item solicitado e a Secretaria da Cultura (SECULT) informou que não possui setor
responsável para essa etapa:

Não há estudos relacionados a políticas públicas de incentivos fiscais.
Há  planejamento  voltado  para  a  aplicação  do  incentivo  autorizado,  no
âmbito da política cultural. Esse planejamento é realizado para médio prazo
(PPA) e anualmente para compor o orçamento.
Participam a Superintendência de Promoção Cultural (com suas diretorias e
coordenações) e a Assessoria de Planejamento e Gestão (APG). (grifo da
auditoria)

Indagada  sobre  o  mesmo  item,  a  Secretaria  da  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,
Pesca e Aquicultura (SEAGRI) indicou como setor responsável a “Superintendência
de Políticas Públicas do Agronegócio – SPA, em articulação com a SDE e SEFAZ”.
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No entanto, as Secretarias mencionadas não informaram, nos ofícios encaminhados
à auditoria, atuar no planejamento das políticas a cargo da SEAGRI, mesmo porque,
consoante ata de reunião com a SEFAZ, não há obrigatoriedade de participação do
órgão em etapa específica do planejamento de políticas de incentivos fiscais, de
modo que essa atuação ocorre sob demanda.

A carência de análises aprofundadas para o lançamento de políticas de incentivos
fiscais  foi corroborada por informação prestada pela Superintendência de Estudos
Econômicos (SEI), por meio do ofício DIGER nº 072/2017, no qual o órgão afirmou
não ter realizado, até agosto de 2017, estudos e indicadores voltados ao subsídio de
tais políticas.

Dessa forma, a auditoria  não encontrou subsídios que permitissem afirmar que a
execução dos programas de incentivos fiscais no estado da Bahia tem ocorrido com
referência a um diagnóstico preciso das causas de problemas postos na agenda
pública,  para os quais tenham sido definidas metas necessárias ao alcance das
soluções possíveis, após a devida consulta ao público interessado. 

Conforme exposto no item 7.2, do processo de planejamento de uma política pública
de incentivo fiscal, espera-se a certificação, pela Administração Pública, de que a
concessão do benefício  estará justificada e adequadamente definidos estarão os
segmentos  beneficiados,  bem  como  as  métricas  para  aferição  dos  resultados
pretendidos  com  a  implementação  da  política.  Ressalte-se  que,  embora  os
programas vigentes e divulgados nos instrumentos de planejamento anual tenham
sido implementados entre 1996 e 2001, houve a instituição de novas renúncias de
receitas a partir de 2012, com a inserção de dispositivos no Regulamento do ICMS
do Estado da Bahia, assunto abordado no item 7.1.2.

A circunstância observada decorre da falta de regramento geral para a instituição de
incentivos fiscais no Estado, que determine, inclusive, a realização de estudo prévio
à formulação das políticas públicas suportadas por estes instrumentos. Aliada a este
aspecto,  a  inexistência  de  unidade  central  que  coordene  a  elaboração  dos
programas a serem instituídos torna dispersas as atividades dos diferentes órgãos e
entidades  atuantes  na  concepção  da  correspondente  política  pública,  como  se
observou nas respostas dos gestores consultados pela auditoria.

A falta de um estudo prévio implica prejuízos à sociedade e ao Governo do Estado,
uma  vez  que  dificulta  a  mensuração  dos  resultados  socioeconômicos  de  cada
programa, que devem ser confrontados com o impacto na arrecadação. A título de
exemplo, o diagnóstico prévio ao programa DESENVOLVE permitiria avaliar se a
projeção de empregos a serem gerados em certo período justificaria a concessão do
benefício,  além de  possibilitar  a  comparação  da  estimativa  de  investimentos  no
mesmo período com o montante que o Estado deixaria de arrecadar ao conceder o
incentivo.
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As fragilidades do planejamento, em síntese, acarretam os seguintes prejuízos:

• Dificuldade de analisar o custo-benefício e os resultados socioeconômicos do
programa de incentivo fiscal, acarretando superficialidade dos relatórios de
desempenho dos programas;

• Possibilidade de instituição de benefícios fiscais incompatíveis com a região,
público-alvo ou objetivo pretendido;

• Redução  da  transparência  dos  processos  de  instituição  dos  incentivos,
especialmente quanto aos propósitos de sua concepção;

• Aumento do risco de falhas na gestão e no controle dos incentivos instituídos,
eventualmente desconectados da capacidade operacional do órgão executor;

• Impossibilidade  de  que  a  experiência  obtida  com  o  planejamento  de  um
incentivo  seja  aproveitada  na  concepção  e  na  correção  de  rumos  em
programas futuros. 

O  caráter  preocupante  de  um  planejamento  mal  estruturado  é  acentuado  por
BERCOVICI (apud ANDRADE, 2008)181:

[...] não raramente os benefícios são concedidos sem qualquer
planejamento  ou  respeito  à  vocação  econômica  da  região.
Sendo assim, o desenvolvimento socioeconômico esperado acaba
não sendo alcançado. (grifo da auditoria)

Durante  a  execução  dos  trabalhos,  a  auditoria  conseguiu  destacar  um  aspecto
caracterizador de planejamento, relativo ao programa DESENVOLVE: a construção,
pelo DESENBANCO (atual DESENBAHIA) do índice de aderência previsto no art. 3º,
§  1º  do  Decreto  Estadual  nº 8.205/2002.  Embora  limitado  à  metodologia  para
concessão do incentivo estabelecido pela Lei Estadual nº 7.980/2001, a elaboração
da  ferramenta  correspondeu  a  um  trabalho  planejado,  com  a  definição  de
parâmetros e roteiros fundamentados em indicadores oficiais, requisitos técnicos e
doutrinários,  teste em amostra e discussões no âmbito  da administração pública
para adequação ao PPA vigente à época. Ressalta-se, contudo, que o índice referido

18  BERCOVICI,  Gilberto.  Desigualdades  regionais,  Estados  e  Constituição.  São  Paulo:  Max
Limonad, 2003 apud ANDRADE, Christiane Aguiar de: Uma análise da influência dos incentivos
fiscais  na  localização  de  centros  de  distribuição.  2008.  104  f.  Dissertação  (Mestrado  em
Engenharia Industrial)) – Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2008.
Disponível  em:   <http://www2.dbd.puc-rio.br/pergamum/biblioteca/php/mostrateses.php?
open=1&arqtese=0521414_08_Indice.html>. Acesso em: 05 set. 2017.
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é usado somente para enquadramento de projetos, não para avaliar  o programa
como um todo, conteúdo que será aprofundado em 7.5.1.

Assim, entende-se que a sistematização do planejamento, a incluir a realização de
estudos prévios à elaboração das políticas de incentivos, acarretará melhorias nos
processos de concessão de benefícios fiscais, a saber:

• Oferecimento  de  parâmetros  para  análise  socioeconômica  dos  benefícios
estabelecidos;

• Garantia de que os incentivos instituídos correspondem à melhor alternativa
para o objetivo pretendido pela política pública a que se referem;

• Aumento  da transparência  dos  procedimentos  de instituição  de benefícios
fiscais, com ganhos aos controles externo e social;

• Aperfeiçoamento dos controles internos dos órgãos executores;

• Manutenção de registros das experiências para planejamentos futuros.

Recomendações: 

Ao Governo do Estado:

• Regulamentar os processos de instituição de programas de incentivos fiscais,
definindo  responsabilidades  centrais  e  fornecendo  regras  gerais  a  serem
seguidas pelas Secretarias, que deverão incluir a obrigatoriedade de estudo
prévio  de  viabilidade  do  programa,  amparado  em  estimativas  de  valores
arrecadados  e  renunciados,  bem  como  em  indicadores  e  metas  para
mensuração dos benefícios socioeconômicos esperados.

A todos  os órgãos  do  Poder  Executivo,  especialmente  SDE,  SEFAZ,  SETRE,
SECULT e SEAGRI:

• Adotar, para os próximos programas de incentivos fiscais a serem instituídos,
um estudo prévio de viabilidade, que conte com a participação das unidades
interessadas, bem como da Superintendência de Estudos Econômicos (SEI),
em atenção às regras gerais estipuladas para o Poder Executivo Estadual.

7.3 CONCESSÃO

Conforme mencionado no item  3, as conclusões quanto à fase de concessão dos
benefícios ficaram delimitadas ao programa DESENVOLVE, selecionado por critérios
de  materialidade  e  relevância.  A  etapa  de  concessão  do  incentivo  fiscal  está
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relacionada  ao  processo  de  exame  e  aprovação  dos  projetos  propostos  pelas
empresas  que  pleiteiam  a  habilitação  no  programa.  Segundo  o  art. 7º  do
regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002:

Art. 7º O Conselho Deliberativo, órgão de orientação e deliberação superior
do DESENVOLVE, terá as seguintes atribuições:

I – examinar e aprovar os projetos propostos, estabelecendo as condições
de  enquadramento  para  fins  de  fruição  dos  benefícios,  observando  a
conveniência  e  a  oportunidade  do  projeto  para  o  desenvolvimento
econômico, social ou tecnológico do Estado, bem assim sua compatibilidade
com os objetivos fundamentais do programa e o cumprimento de todas as
suas exigências;

A etapa de concessão do benefício é de fundamental  importância,  uma vez que
nesta fase é feita uma análise criteriosa do projeto, a fim de verificar se de fato o
empreendimento  está  alinhado  com  as  diretrizes  do  programa  e  se  as  suas
contrapartidas compensarão a renúncia dos recursos por  parte  do  Estado.  Além
disso,  por  estabelecer  um tratamento  tributário  diferenciado  aos  contribuintes,  o
Estado deve atentar-se, ao conceder incentivos fiscais, aos princípios constitucionais
da legalidade e da igualdade tributária.

O princípio da legalidade está expresso no caput do art. 37 da Constituição Federal,
e como leciona Hely Lopes Meirelles19: 

[…] a  legalidade,  como  princípio  de  administração,  significa  que  o
administrador  público  está,  em toda  sua  atividade  funcional,  sujeito  aos
mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode
afastar  ou  desviar,  sob  pena  de  praticar  ato  inválido  e  expor-se  à
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

Ainda segundo o autor, ao comparar as atividades de um gestor público às de um
gestor privado:

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto
na  administração  particular  é  lícito  fazer  tudo  que  a  lei  não  proíbe,  na
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. (grifo da
auditoria)

O inciso II do art. 150 da Constituição consolida o princípio da igualdade tributária:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
[…]

19 MIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p
67.
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II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em
situação  equivalente,  proibida  qualquer  distinção  em razão  de  ocupação
profissional  ou  função  por  eles  exercida,  independentemente  da
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

Cabe destacar que, ao instituir políticas públicas baseadas em renúncia de receitas,
o Estado não está infringindo o princípio da igualdade tributária. O autor Hugo de
Brito Machado20, em sua obra “Os Princípios Jurídicos da Tributação na Constituição
de 1988”, utiliza exemplo para ensinar sobre o princípio da isonomia em casos de
isenção tributária:

[…] se a norma estabelece que quem for proprietário de imóvel deve pagar
imposto, o imposto é devido, seja quem for o proprietário do imóvel. Mas
isto não quer dizer que a norma não possa excluir alguém dessa hipótese,
concedendo isenção subjetiva, como faz, por exemplo, ao dizer que ficam
isentos desse imposto os funcionários públicos que possuam apenas um
imóvel. A norma isentiva, como se vê, formula uma exceção àquela outra
norma, a de tributação, mas não viola o princípio da isonomia, posto que
mantém o caráter hipotético da norma jurídica. Estabelece uma hipótese, a
saber, ser funcionário público e não possuir outro imóvel. A isonomia está
preservada posto que qualquer pessoa que se enquadre nessa hipótese
terá direito ao mesmo tratamento jurídico. Violada estaria a isonomia se a
norma isentiva singularizasse determinada pessoa, em lugar de referir-se a
uma categoria de pessoas.

Diante  da  relevância  que  a  etapa  de  concessão  apresenta  para  o  sucesso  do
programa, tal eixo dedicou-se a investigar como o Estado avalia a compatibilidade
dos agentes econômicos ao programa DESENVOLVE, concluindo sobre o grau de
formalidade dos procedimentos de exame e julgamento dos projetos, a observância
aos critérios  de  avaliação previamente  estabelecidos e  o respeito  aos princípios
constitucionais relativos à legalidade e à igualdade tributária. Para verificação dos
aspectos  listados,  aplicaram-se  os  seguintes  procedimentos:  (a)  análise  da
legislação vigente;  (b) encaminhamento de solicitações às Secretarias envolvidas
diretamente com o programa; (c) reuniões e entrevistas com representantes da SDE
e da SEFAZ; e (d) requerimento e exame de 122 dos 610 processos de concessão,
correspondendo a 20% das empresas habilitadas.

A execução de tais procedimentos resultou no achado de auditoria exposto a seguir.

20 BRITO, Machado, Hugo de. Os Princípios jurídicos da tributação na constituição de 1988. 5.
ed. São Paulo: Dialética, 2004.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

7.3.1 Flexibilização na aplicação dos critérios de concessão

Restou evidenciada, em 06 (seis) processos de concessão relativos ao programa
DESENVOLVE, a flexibilização na aplicação dos critérios de avaliação constantes da
Resolução  nº 02/2002 e  do  regulamento  aprovado  pelo  Decreto  Estadual
nº 8.205/2002.

Da  análise  destes  critérios,  há  de se  ressaltar  que  a  Resolução  nº 02/2002
estabeleceu parâmetros técnicos para enquadramento dos projetos propostos ao
programa em seus arts. 1º e 2º:

Art. 1º para enquadramento em uma das classes previstas na Tabela I, do
Decreto  8.205, de 03 de abril  de 2002,  o projeto a ser submetido pelas
empresas  à  Secretaria  Executiva  do  DESENVOLVE,  deverá  observar  as
seguintes pontuações:
Classe I – De 8,0 (oito) a 10,0 (dez) pontos;
Classe II – De 5,0 (cinco) a 8,0 (oito) pontos;
Classe III – De 2,0 (dois) a 5,0 (cinco) pontos.
[…]
Art. 2º – A pontuação a ser atribuída aos projetos, será de acordo com a
metodologia de cálculo do índice de aderência, elaborada pela Secretaria
Executiva  do  DESENVOLVE,  nos  termos do  §  2º  do  art.  3º  do  Decreto
nº 8.205/2002.

A partir do disposto na norma, entende-se que o único critério para enquadramento
do projeto em uma das classes previstas se refere à pontuação obtida no cálculo do
índice de aderência.

O  regulamento  aprovado  pelo  Decreto nº 8.205/2002  também  estabeleceu,  em
relação aos critérios de concessão, que:

Art. 9º Após a resposta à Carta Consulta de Investimento, a empresa que
pretenda  habilitar-se  aos  benefícios  do  Programa  deverá  apresentar  à
Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do DESENVOLVE:
I  –  requerimento  dirigido  ao  Presidente  do  Conselho,  solicitando  a  sua
habilitação;
II – projeto completo do empreendimento;
III – certidão de arquivamento, na Junta Comercial, dos atos constitutivos da
empresa, bem como da sua última alteração;
§ 1º O projeto de que trata o inciso II deste artigo, a ser apresentado pela
empresa, deverá obedecer às especificações técnicas do roteiro aprovado
por esse Conselho.
§ 2º A empresa que apresentar certidão, ou documentação equivalente, que
comprove  ter  sido  o  projeto  aprovado  por  banco  de  desenvolvimento,
poderá  optar  por  modelo  simplificado  de  projeto,  como  for  definido  em
Resolução do Conselho Deliberativo.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

Depreende-se,  a  partir  do dispositivo  legal,  que é obrigatória  a  apresentação do
projeto completo do empreendimento, sendo facultado, em situação específica, sua
substituição por modelo simplificado. Sem apresentação do projeto, não é possível
proceder  à correta  avaliação  da  compatibilidade  do  empreendimento  com  os
objetivos  do  programa,  posto  que  mostra-se  inviável  o  cálculo  do  índice  de
aderência  do  projeto  à  matriz  de  desenvolvimento  industrial  do  Estado.  Como
consequência, resta impossibilitado o enquadramento do projeto em qualquer uma
das classes previstas.

Ao  tratar  do  benefício  de  dilação  do  prazo  de  pagamento, o  art. 3º  do  mesmo
regulamento dispõe:

Art. 3º O Conselho Deliberativo do DESENVOLVE poderá conceder dilação
de prazo de até 72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90%
(noventa  por  cento)  do  saldo  devedor  mensal  do  ICMS,  relativo  às
operações próprias, gerado em razão dos investimentos constantes dos
projetos aprovados pelo Conselho Deliberativo. (grifo da auditoria)

Em complemento, os §§ 4º e 5º do mesmo artigo ordenam:

§  4º  –  No  caso  de  empreendimentos  já  instalados,  a  parcela  do  saldo
devedor mensal do ICMS passível de incentivo corresponderá ao valor que
exceder à média mensal dos saldos devedores apurados em até 24 meses
anteriores ao do pedido de incentivo, atualizada pela variação acumulada do
IGPM.
§  5º  –  O  valor  estabelecido  em resolução  do  Conselho  Deliberativo  do
DESENVOLVE  como  piso  para  efeito  de  cálculo  da  parcela  do  saldo
devedor mensal do ICMS passível de incentivo, de que trata § 4º, deverá
ser atualizado a cada 12 meses pela variação do IGPM.

Entende-se, assim, que apenas o saldo devedor mensal do ICMS gerado em razão
dos investimentos constantes no projeto aprovado poderá ser dilatado. Nos casos de
projeto  de  implantação,  todo  saldo  devedor  poderá  ser  dilatado,  uma  vez  que
inexistia (antes da implantação) qualquer saldo devedor do imposto, sendo lógico
concluir que todo ICMS devido decorrerá do investimento a ser realizado. Já nos
casos de ampliação e modernização, a norma determina o cálculo da média mensal
dos saldos devedores apurados nos meses anteriores ao pedido do incentivo, isso
porque apenas o montante que exceder tal valor poderá ser considerado resultante
dos investimentos e assim obter a dilação.

Em resumo, tratando-se de projeto de ampliação ou modernização, deverá constar,
na resolução que habilita o empreendimento ao programa, o valor da média mensal
dos saldos devedores apurados em até 24 meses anteriores ao pedido do incentivo,
o qual servirá de piso para efeito de cálculo da parcela do saldo devedor mensal do
ICMS passível de incentivo nos meses subsequentes.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

O  Quadro 04 apresenta o resumo das situações de flexibilização  dos critérios de
concessão.

Quadro  04  -  Empreendimentos  que  tiveram  os  critérios  de  concessão
flexibilizados

Empresa
Tipo do
Projeto

Valor do
Investimento 
(em R$1,00)

Situação Evidenciada
Dispositivo não

observado

Bridgestone do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda.

Ampliação 252.000.000,00

Enquadramento de classe em
desacordo à nota obtida no 
índice de aderência.

Art. 1º da Resolução 
nº 02/2002 do Conselho 
Deliberativo do 
DESENVOLVE

M. Dias Branco S/A 
Indústria e Comércio De 
Alimentos

Ampliação 50.000.000,00

Penha Papéis e 
Embalagens Ltda.

Ampliação 20.000.000,00

Engepack  Embalagens
São Paulo S/A. 

Ampliação 100.000.000,00
Dispensa do piso de 
arrecadação em projeto de 
ampliação

Art. 3º, §§ 4º e 5º do 
regulamento aprovado 
pelo Decreto 
nº 8.205/2002

Acciona Windpower Brasil 
– Comércio e Indústria de 
Equipamentos Eólicos 
Ltda. 

Implantação 15.000.000,00
Extensão de benefício sem 
análise do projeto completo 
do empreendimento.

Art. 9º do regulamento 
aprovado pelo 
Decreto nº 8.205/2002

Graftech Brasil 
Participações Ltda. 

Ampliação 8.000.000,00

Enquadramento de Classe 
em desacordo à nota obtida 
no índice de aderência e 
dispensa do piso de 
arrecadação em projeto de 
ampliação

Art. 3º, §§ 4º e 5º do 
regulamento aprovado 
pelo Decreto 
nº 8.205/2002 e 
art. 1º da Resolução 
nº 02/2002 do Conselho 
Deliberativo do 
DESENVOLVE

Fonte: Processos de concessão dos benefícios.

Os relatos subsequentes detalham os casos de  desconformidade aos critérios de
habilitação. As situações estão categorizadas pela norma não observada:

Resolução nº     02/2002

Nos projetos que seguem, identificou-se a inobservância ao art.  1º da Resolução
nº 02/2002, do Conselho Deliberativo do programa DESENVOLVE, em virtude do
enquadramento dos projetos na Classe I em desacordo com o respectivo índice de
aderência apurado.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

a) Projeto de ampliação21 da empresa BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. 

O empreendimento obteve pontuação de 7,01 no índice de aderência, permitindo
seu enquadramento na Classe II22. Inicialmente, o Conselho Deliberativo publicou
a  Resolução nº 39/201623,  habilitando  e  enquadrando  o  projeto  na  Classe II.
Contudo, a pedido da empresa, publicou-se a Resolução nº 78/2016, que retificou
a Resolução nº 39/2016 e alterou o enquadramento do projeto para a Classe I. O
parecer da Secretaria Executiva foi favorável ao pleito da empresa, por entender
que a permanência do projeto na Classe II prejudicaria o empreendimento.

b) Projeto de ampliação24 da empresa  M. DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS.

O empreendimento obteve pontuação 7,38 no índice de aderência, permitindo seu
enquadramento na Classe II25. Todavia, o Conselho Deliberativo enquadrou, por
meio  da  Resolução nº 103/201326,  o  projeto  na  Classe I.  Em  seu  parecer,  a
Secretaria  Executiva  recomendou  o  enquadramento  do  projeto  na  Classe  I,
argumentando que o empreendimento era importante para a economia do estado
da Bahia.

21 A empresa BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA assinou Protocolo de
Intenções, em 26 de fevereiro de 2016, com o objetivo de viabilizar a ampliação do seu projeto
industrial  destinado  à  fabricação  de  pneus  automotivos  e  implantação  de  um  Centro  de
Distribuição no Estado. Os investimentos previstos para a ampliação da fábrica estão estimados
em  R$252.000.000,00  (duzentos  e  cinquenta  e  dois  milhões  de  reais),  com  incremento  na
produção de 2.500 unidades/dia e criação de 255 empregos diretos, além da manutenção dos
atuais  560. Para o  Centro de Distribuição o investimento previsto  é de R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais) e criação de 15 empregos diretos.

22 De acordo com a Resolução nº 02/2002, do Conselho Deliberativo, combinada com a Tabela I,
anexa ao regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002.

23 O benefício foi concedido com prazo de 12 (doze) anos de fruição, contato a partir de 1º de maio
de 2016.

24 A empresa M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS assinou Protocolo
de  Intenções,  em  28/12/2012,  visando  a  ampliação  do  seu  empreendimento  industrial  para
moagem de trigo e produção de farinha e farelo de trigo, massas biscoito e bolachas no Estado da
Bahia. A empresa se comprometeu a realizar investimentos, até o final do ano de 2015, na ordem
de  R$50.000.000,00  (cinquenta  milhões  de  reais),  aumentar  seu  faturamento  anual  em
R$180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais), incrementar sua capacidade de produção em
12.500 ton/mês de farinha, 3.600 ton/mês de biscoito e 2.500 ton/mês de massas, manter 1.486
empregos existentes e gerar 230 novos empregos diretos.

25  De acordo com a Resolução nº 02/2002, do Conselho Deliberativo, combinada com a Tabela I,
anexa ao regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002.

26 O benefício foi concedido com prazo de 12 (doze) anos de fruição, contato a partir de 1º de julho
de 2013.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

c) Projeto de ampliação27 da empresa PENHA PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA.

Empreendimento alcançou nota 7,34 no índice de aderência, possibilitando sua
habilitação  na  Classe  II28.  Contudo,  o  Conselho  Deliberativo,  através  da
Resolução nº 166/201129, enquadrou o referido projeto na Classe I do programa,
em atendimento ao pleito da empresa. A Secretaria Executiva apresentou parecer
favorável  à  progressão  da  classe  de  enquadramento,  contrapondo  os
investimentos previstos e já realizados pela empresa.

Regulamento aprovado pelo Decreto nº     8.205/2002

A situação apresentada na sequência retrata um caso de flexibilização dos §§ 4º e 5º
do art. 3º do regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002, os quais preveem o
cálculo e a instituição do piso mínimo de arrecadação.

d) Projeto  de  ampliação30 da  empresa  ENGEPACK  EMBALAGENS  SÃO
PAULO S/A. 

O empreendimento teve pedido de dispensa do piso de arrecadação deferido
pelo  Conselho  Deliberativo,  que  publicou  a  resolução  de  habilitação
(Resolução nº 68/201631)  sem  menção  ao  referido  piso.  Em  seu  parecer,  a
Secretaria  Executiva  alegou que  a  dispensa  do piso  seria  necessária  para  a
empresa preservar suas condições de produzir embalagens plásticas no estado
da Bahia.

27 A  empresa  PENHA  PAPÉIS  E  EMBALAGENS  LTDA  assinou  Protocolo  de  Intenções,  em
25/06/2011, visando a ampliação da sua unidade industrial no município de Santo Amaro, para
produção de papel reciclado e chapas de papelão reciclado,  com investimentos estimados de
R$20.000.000,00  (vinte  milhões  de  reais),  incremento  no  faturamento  anual  estimado  de
R$140.000.000,00  (cento  e  quarenta  milhões  de  reais)  e  incremento  de  produção de  70.000
ton/ano, manter 548 empregos existentes e promover a geração de aproximadamente 20 novos
empregos diretos.

28 De acordo com a Resolução nº 02/2002, do Conselho Deliberativo, combinada com a Tabela I,
anexa ao regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002.

29 O benefício foi concedido com prazo de 12 (doze) anos de fruição, contato a partir de 1º de abril
de 2013.

30 A empresa ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A assinou Protocolo de Intenções, em 05
de outubro de 2015, visando promover a ampliação de sua unidade industrial no Município de
Simões Filho/BA, destinada à fabricação de embalagens plásticas. Os compromissos assumidos
pela empresa foram: realização de investimentos na ordem de R$100.000.000,00 (cem milhões de
reais); incremento na capacidade de produção de 1.861.000 milheiros/ ano; manutenção dos 214
empregos existentes e geração de 65 novos empregos diretos, dentre outras obrigações. Destaca-
se que a ENGEPACK está habilitada ao programa DESENVOLVE desde 07/08/2006, através da
Resolução nº 80/2006, a qual enquadrou o projeto na Classe I.

31 O benefício foi  concedido com prazo de 12 (doze) anos de fruição,  contato a partir  de 1º de
setembro de 2016.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

Vale destacar que, em 2014, o Conselho Deliberativo do programa se posicionou
quanto à possibilidade de alteração do valor do piso mínimo de arrecadação. Na
ocasião, a empresa ETEP INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA solicitou redução
do  piso  de  arrecadação  estabelecido  na  Resolução  nº 99/2014,  no  valor  de
R$38.165,37  (trinta  e  oito  mil,  cento  e  sessenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  sete
centavos). Em voto, o então representante da SEFAZ no órgão colegiado alegou
que:

A legislação atual não comporta a redução de piso mínimo de valor apurado a
partir do qual incide os incentivos, como base em dificuldades de mercado das
empresas beneficiárias,  como também não prevê  o aumento do valor  caso as
condições lhes favoreçam. (grifo da auditoria)

O  supracitado  pedido  foi  indeferido  pelo  Conselho  através  da  Resolução
nº 125/2015.

Na habilitação a seguir, evidenciou-se o desvio ao  art. 9º do mesmo regulamento,
em razão da dispensa da apresentação do projeto completo do empreendimento na
etapa de concessão.

e) Extensão  do  benefício32 concedido  à  empresa  ACCIONA  WINDPOWER
BRASIL – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS EÓLICOS LTDA.  à
sua filial a ser instalada em outro município.

A empresa solicitou a extensão do benefício concedido a seu empreendimento
instalado em Simões Filho à sua filial a ser implantada no município de Mulungu
do Morro, dispensando, assim, a apresentação e análise do plano de viabilidade
econômica e financeira do projeto. Como justificativa para o pleito, alegou-se o
caráter  temporário  do  projeto  e  a  necessidade  de  tornar  o  processo  de
requerimento  de  incentivo  fiscal  menos  burocrático.  Por  meio  da  Resolução
nº 101/201633,  o  Conselho  Deliberativo  estendeu,  sem  análise  do  plano  de
viabilidade econômica do projeto, os benefícios concedidos à unidade da empresa
instalada em Simões Filho ao projeto de implantação de sua filial em Mulungu do
Morro. Segundo a SDE, por meio do ofício nº 303/2017 – CG, o empreendimento
finalizou suas atividades em outubro de 2017.

32 A empresa ACCIONA WINDPOWER BRASIL – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
EÓLICOS LTDA assinou Protocolo de Intenções, em 29 de setembro de 2011, como o objetivo de
implantar, no município de Camaçari, unidade industrial para a produção de cubos, na primeira
fase, e nacelles, na segunda fase. Através de correspondência datada de 21 de julho de 2015, a
empresa informou que a fábrica foi instalada no município de Simões Filho. Os compromissos
assumidos  pela  empresa  foram:  realização  de  investimentos  na  ordem  de  R$15.000.000,00
(quinze milhões de reais) e geração de 60 novos empregos diretos, dentre outras obrigações.

33 O benefício foi  concedido com prazo de 12 (doze) anos de fruição,  contato a partir  de 1º de
setembro de 2015.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

A seguinte concessão denota a inobservância das duas normas legais, tanto dos
§§ 4º e 5º do art. 3º do regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002, quanto do
art. 1º da Resolução nº 02/2002.

f) Projeto de ampliação34 da empresa  GRAFTECH BRASIL PARTICIPAÇÕES
LTDA. 

O empreendimento obteve nota 5,64 no índice de aderência, o que possibilitaria o
seu  o  enquadramento  na  Classe  II35.  Entretanto,  após  pleito  da  empresa,  o
Conselho Deliberativo enquadrou, por meio da Resolução nº 37/201736, o projeto
na Classe I e não impôs o piso mínimo de arrecadação, sob o argumento de que
a empresa é a única fabricante de eletrodos de grafite no Brasil e na América
Latina e contribui para o dinamismo econômico no interior da Bahia.

Solicitaram-se, à SDE, esclarecimentos para as aludidas situações. Em resposta, a
Secretaria argumentou que:

Há que se realizar a análise destas situações caso a acaso, tendo em vista
que  o  Conselho  Deliberativo  do  Desenvolve,  ao  realizar  a  análise  dos
processos, considera, como já salientado, aspectos de natureza estratégica
de determinados projetos para o desenvolvimento do Estado da Bahia.
Assim, há critérios de conveniência e oportunidade que são considerados
para as deliberações do Conselho do Desenvolve.

Ressalta-se  que,  embora  seja  o  órgão  de  orientação  e  deliberação  superior  do
DESENVOLVE,  o  poder  discricionário  conferido  ao  Conselho  Deliberativo  está
diretamente ligado aos princípios da Administração Pública, dentre eles, o princípio
da legalidade. Assim, resta evidente que, no exercício da atividade discricionária,
cabe ao Conselho atuar dentro dos limites da lei, nunca de forma contrária a ela.
Ademais,  como  explica  Luiz  Alberto  Blanchet  (2006)37,  a  discricionariedade  se
consubstancia em situações que a lei não estabelece de forma explícita e literal o
agir da Administração. Ou seja, quando não é definida qual deve ser a opção do
administrador, deixando-lhe uma margem de liberdade.

34 A empresa  GRAFTECH BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA assinou,  em 30 de  março  de 2017,
Protocolo  de  Intenções  no  intuito  de  viabilizar  a  modernização  de  sua  unidade  industrial,  no
município de Candeias/BA, para fabricação de eletrodo de grafite. Os compromissos assumidos
pela empresa foram: realização de investimentos na ordem de R$8.000.000,00 (oito milhões de
reais); manutenção da capacidade de produção; manutenção dos 35 empregos diretos e dos 150
empregos indiretos existentes, dentre outras obrigações.

35 De acordo com a Resolução nº 02/2002, do Conselho Deliberativo, combinada com a Tabela I,
anexa ao regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002.

36 O benefício foi concedido com prazo de 12 (doze) anos de fruição, contato a partir de 1º de maio
de 2017.

37 BLANCHET, Luiz Alberto. Curso de Direito Administrativo. 5. ed. Curitiba: Juruá, 2006.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Para  os  casos  relatados  pela  auditoria,  não  se  vislumbra  a  possibilidade  de  se
alegar observância aos critérios de conveniência e oportunidade, uma vez que a
Resolução nº 02/2002, editada pelo próprio Conselho Deliberativo, estabelece, de
forma explícita, como deve ocorrer o enquadramento do projeto em uma das classes
previstas.  Da mesma forma, o  regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002
prevê de forma expressa a imposição do piso mínimo de arrecadação para projetos
de  ampliação,  bem  como  a  exigência  da  apresentação  do  projeto  completo  do
empreendimento como requisito para habilitação.

Por entender que, para os aspectos levantados, a legislação não dá margem para
atuação discricionária do Conselho, conclui-se que houve, nas situações expostas,
desobediência aos critérios38 de concessão do benefício, resultando na violação do
princípio  constitucional  da  legalidade,  uma vez  que  não  há  previsão  legal  para:
desconsideração  do  piso  mínimo  de  arrecadação;  enquadramento  de  classe
utilizando critério diferente da pontuação obtida no cálculo do índice de aderência;
nem  para  extensão  de  benefício  sem  a  apreciação  do  respectivo  projeto  de
viabilidade econômica e financeira.

Como já  colocado,  a  Administração Pública  deve  limitar  sua  atuação aos casos
previstos  no  ordenamento  jurídico.  Ao  realizar  ações  que  vão  além  daquelas
autorizadas pela legislação vigente, o agente público assume o risco de praticar ato
inválido.

Ademais, por tratar de forma desigual contribuintes que se encontram em situação
de  igualdade  jurídica,  uma  vez  que  foram  utilizados  critérios  distintos  para  a
concessão  do  incentivo,  verificou-se,  também,  a  inobservância  ao  princípio  da
igualdade tributária, positivado no inciso II do art. 150 da Constituição.

De forma mais gravosa, a inobservância aos princípios constitucionais da legalidade
e  da  igualdade  tributária  acarreta  a  mitigação  da  confiança  na  relação  que  o
contribuinte mantém com o Estado39, uma vez que fica evidente o desrespeito às
regras previamente estabelecidas pela própria Administração Pública.

Não se pode deixar de registrar, também, que os benefícios concedidos comportam
notória  insegurança  jurídica,  posto  que,  em  decorrência  da  inobservância  dos
preceitos legais no processo de habilitação, podem ser questionados juridicamente.

Por  fim,  frisa-se  que  a  flexibilização,  sem o  devido  amparo  legal,  por  parte  do
Conselho Deliberativo, na aplicação dos critérios de concessão reduz a estimativa

38 A saber: os §§ 4º e 5º do artigo 3º, bem como o artigo 9º do regulamento aprovado pelo Decreto
nº 8.205/2002  e  o  artigo  1º  da  Resolução  nº 02/2002  do  Conselho  Deliberativo  do  programa
DESENVOLVE.

39 OSÓRIO, Fábio Medina. Teoria da Improbidade Administrativa. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2007. p 137/138.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

da  receita,  uma  vez  que  a  progressão  de  classe  e  a  desconsideração  do  piso
mínimo  de  arrecadação  ampliam  a  desoneração  do  empreendimento.  O
apêndice 01 demonstra,  a  título  de  exemplo,  o  cálculo  desta  desoneração  e  o
impacto  financeiro  dela decorrente para um empreendimento com saldo devedor
mensal de ICMS de R$100.000,00 (cem mil reais).

Acentua-se  que,  durante  a  fase  de  execução  da  auditoria,  não  foram
desconsideradas as dificuldades enfrentadas pelo Estado para atrair e manter os
investimentos privados em seu território.  Todavia,  é  indiscutível  a  importância do
respeito aos princípios constitucionais da legalidade e da igualdade tributária, por
parte  do  órgão  de  orientação  e  deliberação.  Destarte,  espera-se  que  as
recomendações deste Tribunal  possam auxiliar  na consolidação de um ambiente
confiável  de negócios,  tornando ainda mais transparente e sólido o processo de
concessão de benefícios fiscais.

Recomendação: 

Ao Conselho Deliberativo do DESENVOLVE (Presidido pelo Secretário da SDE):

• Não  mais  conceder  benefícios  tributários  no  âmbito  do  programa
DESENVOLVE  em  desacordo  com  critérios  estabelecidos  na  legislação
vigente, a exemplo dos casos de enquadramento de classe incompatível com
o  índice  de  aderência  obtido, desconsideração  do  piso  mínimo  de
arrecadação para projetos de ampliação, bem como habilitação sem a análise
prévia do projeto completo do empreendimento, sob pena de retificação das
futuras resoluções concessivas.

Sugestão de determinação:

Ao Governo do Estado:

• Apresentar,  para  os  empreendimentos  listados  a  seguir,  relatório  de
desempenho individualizado por beneficiário, respaldado em análise técnica
que  permita  uma  avaliação  dos  benefícios  socioeconômicos  até  então
auferidos, acompanhado de parecer do Conselho Deliberativo, sob pena de
retificação das resoluções concessivas:

◦ Bridgestone  do  Brasil  Indústria  e  Comércio  Ltda.  -  Projeto  de
ampliação  aprovado  pela  Resolução nº 39/2016,  retificada  pela
Resolução nº 78/2016;

◦ M. Dias Branco S/A Indústria e Comércio de Alimentos - Projeto de
ampliação aprovado pela Resolução nº 103/2013;
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◦ Penha Papéis e Embalagens Ltda. - Projeto de ampliação aprovado
pela Resolução nº 166/2011;

◦ Engepack  Embalagens  São  Paulo  S/A.  -  Projeto  de  ampliação
aprovado pela Resolução nº 68/2016; e

◦ Graftech Brasil  Participações Ltda. -  Projeto de ampliação aprovado
pela Resolução nº 37/2017.

7.4 FISCALIZAÇÃO

O exame deste tópico buscou identificar  e  avaliar  os mecanismos de controle  e
fiscalização que visam certificar o cumprimento das contrapartidas das empresas
habilitadas no DESENVOLVE. 

Cabe ao Estado garantir que o beneficiário do programa esteja cumprindo todas as
obrigações assumidas no momento da concessão do benefício. O incentivo tributário
tem sempre como principal objetivo o atendimento ao interesse público, que, nestes
casos,  é representado  pelos  efeitos  benéficos  decorrentes  da  implantação  ou
ampliação  de  empreendimentos  industriais,  tais  como:  atração  de  investimentos,
geração de emprego, aumento da cadeia produtiva, entre outros. Neste sentido, é
incoerente  com  o  interesse  público  a  manutenção  de  incentivos  fiscais  para
empresas que não atendem às contrapartidas dos privilégios oferecidos pelo Estado.

Os mecanismos de monitoramento visam a garantir a continuidade dos incentivos
tributários somente para as empresas que cumprem todas as obrigações assumidas
nos respectivos Protocolos de Intenções e respeitam as exigências legais, dispostas
tanto  na legislação tributária  como no regulamento  do programa DESENVOLVE.
Dessa forma, as atividades fiscalizatórias são executadas de modo a identificar e
corrigir eventuais desvios na operação dos empreendimentos beneficiários.

Salienta-se  que  a  Portaria  Conjunta  n° 78/2004,  das  Secretarias  da  Fazenda
(SEFAZ) e da Indústria, Comércio e Mineração (SICM), constituiu a Comissão de
Acompanhamento de Empreendimentos  Incentivados pelo Estado da Bahia,  com
competência para fiscalizar o cumprimento, pelas empresas empreendedoras, dos
compromissos assumidos nos respectivos Protocolos de Intenções, especialmente
quanto ao número de empregos gerados,  aos investimentos realizados, aos níveis
de produção alcançados e aos cronogramas de implantação. A referida comissão foi
extinta pela Portaria Conjunta SDE/SEFAZ nº 01, de 13 de janeiro de 2017. Nesta
mesma Portaria, constam os seguintes dispositivos:

Art. 2º As atividades fiscalizatórias quanto ao cumprimento, pelas empresas
empreendedoras,  dos  compromissos  assumidos  nos  Protocolos  de
Intenções  firmados  com  o  Governo  do  Estado  serão  realizadas  pela
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE, na forma estabelecida
pelo seu Regimento Interno.
Art. 3º Compete à Secretaria da Fazenda – SEFAZ, a fiscalização pertinente
ao cumprimento das obrigações tributárias assumidas, bem como garantir a
viabilização  dos  benefícios  fiscais  concedidos  às  empresas
empreendedoras, na forma da legislação e regulamento aplicáveis a cada
modalidade de incentivo.

Depreende-se, assim, que, a partir de janeiro de 2017, existe uma dúplice atuação
institucional nas atividades fiscalizatórias das empresas beneficiárias, ficando a SDE
responsável  por  acompanhar  o  cumprimento  dos  compromissos  assumidos  nos
Protocolos de Intenções, e a SEFAZ incumbida de fiscalizar os aspectos tributários
dos empreendimentos incentivados,  por exemplo, a correta apuração do incentivo
fiscal.

Em que pese a Portaria Conjunta n° 78/2004 utilizar o termo “atividade fiscalizatória”
para referir-se às atribuições da SDE,  o órgão entende que o termo não reflete
adequadamente sua competência, como exposto em esclarecimento fornecido pela
unidade:

[…] cumpre salientar que a SDE não possui  a atribuição institucional de
realizar  a  fiscalização  de  empresas.  À  SDE  compete  realizar  o
acompanhamento e o monitoramento técnico das empresas incentivadas,
sob a ótica do que foi aprovado pelo Conselho Deliberativo do Desenvolve.

Dessa forma, optou-se por utilizar os termos “monitoramento” e “acompanhamento”
para reportar-se às atividades da SDE.

Os procedimentos aplicados pela equipe de auditoria para avaliar os mecanismos de
fiscalização  e  monitoramento  foram:  (a)  análise  da  legislação  vigente;  (b)
encaminhamento  de  solicitações  às  Secretarias  envolvidas  diretamente  com  o
programa; (c) reuniões e entrevistas com representantes da SDE e da SEFAZ; e (d)
requerimento  e  exame  de  26  (vinte  e  seis)  processos  de  fiscalização,  de
competência da SEFAZ, e 57 (cinquenta e sete) processos de monitoramento, de
competência da SDE.

A execução de tais procedimentos resultou no achado de auditoria exposto a seguir.

7.4.1  Fragilidade  nos  procedimentos  de  acompanhamento  das  empresas
habilitadas

A  partir  do  exame  dos processos  de  monitoramento  da  SDE,  evidenciou-se
deficiência nos procedimentos para coleta e validação das informações necessárias
ao acompanhamento dos empreendimentos incentivados, quanto ao cumprimento
dos compromissos assumidos nos Protocolos de Intenções.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

De antemão, cabe mencionar que, de acordo com o § 3º do art. 4º da Lei Estadual
nº 7.980/2001:

§ 3º A Secretaria Executiva do DESENVOLVE acompanhará a execução do
cronograma de implantação, expansão, reativação ou dos investimentos em
pesquisa  e  tecnologia,  a  evolução  dos  níveis  de  produção  e  do  seu
respectivo nível de emprego, até a completa implantação do projeto base do
Programa.

O texto do supracitado  artigo é reforçado pelo inciso II do  art. 7º do regulamento
aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002:

Art. 7º O Conselho Deliberativo, órgão de orientação e deliberação superior
do DESENVOLVE, terá as seguintes atribuições:
[…]
II – acompanhar, por sua Secretaria Executiva, a execução do cronograma
de implantação, expansão, reativação ou dos investimentos em pesquisa e
tecnologia, a evolução dos níveis de produção e do seu respectivo nível de
emprego, até o fim do prazo de fruição dos benefícios concedidos.

Em  complemento  às  atribuições  da  Secretaria  Executiva,  o  art. 16  do  mesmo
regulamento dispõe que:

Art. 16 A manutenção dos incentivos é condicionada à comprovação contábil
e física da integral realização do investimento projetado, comprovada por
laudo de inspeção emitido pela Secretaria Executiva do DESENVOLVE, e,
quando necessária, com assistência do DESENBAHIA.

No  que  se  refere  às  atividades  de  acompanhamento  atribuídas  à  Secretaria
Executiva, o regimento interno do Conselho Deliberativo replica as competências já
estabelecidas na supracitada Lei Estadual e no regulamento aprovado pelo referido
Decreto.  Destaca-se  que,  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  a  Secretaria
Executiva  do  DESENVOLVE  é  representada  pela  atual  Superintendência  de
Promoção do Investimento da SDE, mais precisamente pela Diretoria de Projetos e
Financiamento,  a  quem  compete,  inclusive,  a  análise  prévia  dos  Protocolos  de
Intenções de investimentos celebrados entre as empresas beneficiárias do programa
e o Governo do Estado da Bahia. 

A  Secretaria  comunicou  que  o  monitoramento  da  execução  dos  projetos
incentivados  é  realizado  a  partir  da  coleta  de  dados,  por  meio  dos  seguintes
procedimentos:

• Consulta  ao  Cadastro  Geral  de  Empregados  e  Desempregados
(CAGED)40, do Ministério do Trabalho;

• Visitas técnicas às empresas;

40 Base de dados criada para fins de registro permanente de admissões e dispensa de empregados, 
sob o regime da Consolidação de Leis Trabalhistas (CLT).
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

• Reuniões na sede da Secretaria;
• Comunicação por e-mail.
• Contato telefônico;
• Encaminhamento de questionários eletrônicos. Os dados informados são

cadastrados,  pela  SDE,  por  meio  de  um  sistema  da  Secretaria
denominado SAI (Sistema de Acompanhamento dos Investimentos).

Ao ser solicitada a apresentar os documentos que comprovassem suas ações de
monitoramento, a Secretaria informou, mediante o ofício nº 134/2017 - CG, que:

[…]  as  empresas  beneficiárias  dos  programas de  incentivos  fiscais,  são
submetidas a visitas técnicas periódicas pela equipe da SDE, conforme
Relatório de Desempenho apresentado […], onde são apurados, dentre
outras informações,  os investimentos realizados e empregos gerados.
(grifo da auditoria)

Da  análise  dos  processos  de  monitoramento,  observou-se  que  os  pedidos  de
informações necessárias ao acompanhamento dos empreendimentos se deram por
meio de mensagens eletrônicas ou mediante envio de questionários a partir do SAI.

Conforme esclarecido pela SDE, de posse das informações encaminhadas pelas
empresas, a Coordenação de Acompanhamento elabora um relatório técnico para
cada  projeto,  o  qual  é  encaminhado  para  a  Secretaria  Executiva.  Desta  forma,
percebe-se  que  as  informações  sobre  monitoramento  encontram-se  tanto  no
supracitado  relatório  técnico,  de  forma  individualizada,  quanto  nos  relatórios  de
desempenho, de forma consolidada.

Da análise dos processos que compuseram a amostra de auditoria,  observou-se
que, do total de 57 (cinquenta e sete) empreendimentos notificados, 31 (trinta e um),
que  representa  54,3%,  não  responderam  à  solicitação  da  Secretaria.  Em
esclarecimento, a SDE informou (ofício nº 208/2017 - CG) que dentre os obstáculos
para a coleta da informação destacam-se “dificuldades operacionais no contato com
as empresas decorrente da desatualização cadastral, procedimento que está sendo
objeto  de  aperfeiçoamento  pela  SDE,  bem  como  atrasos  ou  omissões  nas
respostas, por parte das empresas”.

A dificuldade na coleta dos dados configura uma deficiência no monitoramento do
cumprimento do quanto pactuado entre as empresas beneficiárias e o Estado da
Bahia,  eis  que,  sem as informações solicitadas,  não há parâmetro inicial  para o
trabalho de avaliação por parte da Secretaria.

A  SDE,  ao  ser  questionada  acerca  da  aplicação  de  sanção  em  caso  de
descumprimento do dever de informação pelas empresas habilitadas,  alegou, por
meio do ofício supracitado, que:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Embora  não  haja  previsão  legal  específica,  imputando  sanções  às
empresas que deixem de preencher os formulários ou os preencha de forma
inconsistente ou incorreta, a SDE vem adotando o procedimento de reiterar
a  solicitação  notificando  as  empresas  que  atuam  desta  forma  e,  caso
persistam  no  descumprimento,  informam  a  Secretaria  Executiva  do
Desenvolve  para  adoção  das  providências,  no  âmbito  do  Conselho
Deliberativo regente do Programa.

O art. 19, inciso II, do regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002 salienta
que:

Art. 19 Implicará cancelamento da autorização para uso dos incentivos do
Programa:
[...]
II  –  inobservância  de  qualquer  das  exigências  para  a  habilitação  do
estabelecimento ao Programa, durante o período de sua fruição.

Já o art. 17, inciso III, do mesmo regulamento informa que:

Art. 17 A empresa beneficiada com incentivos do DESENVOLVE obriga-se
a:
[...]
III  –  permitir  aos  técnicos  credenciados  pela  Secretaria  Executiva  do
Conselho, eventual fiscalização na empresa e inspeção em suas instalações
físicas, bem como remeter todas as informações e documentos que lhe
forem solicitados. (grifo da auditoria)

Assim, conforme se depreende dos artigos mencionados, em que pese a Secretaria
informar  que  não  há  previsão  de  sanção  em  caso  de  falta  de  resposta  às
solicitações encaminhadas, a omissão na prestação de informações pode implicar
no  cancelamento  do  benefício,  haja  vista  que  a  obrigação  de  fornecer  as
informações demandadas torna-se  um requisito  para  a  manutenção do incentivo
concedido.

Outra situação que denota fragilidade nas atividades de acompanhamento da SDE
refere-se à insuficiência de procedimentos para atestar a exatidão e a fidedignidade
das informações encaminhadas pelas empresas incentivadas. 

As conclusões sobre os mecanismos de validação sobre os dados prestados pelos
beneficiários do programa estão expostas a seguir:

a) Investimentos projetados

Além  de  solicitar  a  indicação  do  valor  total  do  investimento  realizado  pela
empresa,  a  SDE  exige  o  encaminhamento  do  Balanço  Patrimonial  do
empreendimento.  Entretanto,  do  exame  dos  processos  de  monitoramento,
concluiu-se  que  os  relatórios  técnicos  produzidos  pela  Coordenação  de
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Acompanhamento não demonstram a realização de procedimentos de validação
das informações declaradas pelas empresas beneficiárias.

Em  consulta  aos  relatórios  de  desempenho41 citados  na  resposta  da  SDE,
observou-se  que  tais  documentos  restringem-se  a  informar  o  valor  total  dos
investimentos42 realizados por ano. Em um tópico específico, é apresentada uma
lista dos principais empreendimentos com o seu respectivo valor de investimento,
entretanto, trata-se de um conjunto reduzido de empresas, não contemplando a
totalidade dos empreendimentos incentivados.  Ademais, não há esclarecimentos
quanto  à metodologia43 utilizada  para  apurar  o  montante  dos  investimentos
realizados e se existe a validação destes valores indicados pelas empresas.  A
avaliação  de  desempenho  é  abordada  especificamente  no  item  7.5 deste
Relatório de Auditoria.

Em complemento à informação sobre investimento solicitada pela SDE por meio
do questionário eletrônico,  entende-se,  da leitura do artigo 16 do regulamento
aprovado pelo  Decreto nº 8.205/2002, que a Secretaria Executiva deve atestar,
com a elaboração  de laudo de inspeção, a integral realização do investimento
projetado para cada empreendimento habilitado ao programa. Não há dúvidas de
que a avaliação deve ocorrer de maneira individualizada, não sendo suficiente a
análise  consolidada  dos investimentos,  como a  apresentada nos relatórios  de
desempenho disponibilizados.  Nota-se,  assim,  que as  informações trazidas no
relatório não são suficientes para evidenciar o cumprimento do referido dispositivo
legal.

De acordo com o mesmo artigo, a comprovação da realização dos investimentos
projetados servirá de condição para a manutenção do incentivo, revelando-se um
procedimento de indubitável importância.

b) Cronograma do projeto de implantação/ampliação

No que se refere à execução do cronograma de implantação ou ampliação do
empreendimento, a SDE solicita a indicação do ano em que a empresa concluirá

41 Os documentos disponibilizados pela SDE foram: Relatório Anual de Atividades da Coordenação
de  Acompanhamento  de  Empreendimentos  –  2016;  Relatório  Mensal  da  Coordenação  de
Acompanhamento dos Empreendimentos – Dezembro 2016; Relatório Mensal da Coordenação de
Acompanhamento  dos  Empreendimentos:  2016  e  2017;  “Relatório  da  Coordenação  de
Acompanhamento dos Empreendimentos: 1º semestre 2017” e mais dois arquivos sem título.

42 Os  investimentos  são  demonstrados  de  forma  segregada  pelo  tipo  de  empreendimento
(implantação ou ampliação), pelo segmento das empresas (alimentícia, têxtil etc) ou pelo território
de identidade no qual o empreendimento está localizado.

43 O Estado pode utilizar diversas fórmulas para calcular o valor investido, tais como: utilizar o valor
total  pactuado  no  Protocolo  de  Intenções,  utilizar  o  valor  previsto  no  Projeto  de  Viabilidade
Econômica, para o período analisado, utilizar o valor declarado pela empresa , entre outras formas
de apuração.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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o projeto previsto no Protocolo de Intenções. Todavia, não foram indicados, nos
relatórios técnicos, procedimentos para a confirmação da informação.

Conforme indicado pela Secretaria, a coleta de dados para o monitoramento dos
projetos pode ocorrer, também, por meio de visitas técnicas às empresas. Tais
visitas  representam  possíveis  procedimentos  de  comprovação  a  respeito  do
cumprimento do cronograma de implantação/ampliação do projeto. Contudo, dos
57 (cinquenta e sete) processos examinados, apenas 01 (um) apresentou registro
de  observações  in  loco.  Tendo em vista o número reduzido na quantidade de
visitas técnicas realizadas aos empreendimentos habilitados ao programa, julgam-
se insuficientes as atividades de validação.

Quanto aos relatórios de desempenho indicados, a referida documentação não
traz  informações  acerca  do  cumprimento  do  cronograma  do  projeto  de
implantação/ampliação.

c) Níveis de produção e faturamento

Quanto  aos  níveis  de  produção,  são  solicitadas  informações  sobre  os  itens
produzidos e a respectiva capacidade de produção. Nos relatórios técnicos de
monitoramento, não constam informações sobre os procedimentos de validação
das informações declaradas pelas empresas.

Nos  relatórios  de  desempenho  apresentados  à  equipe  de  auditoria,  não  há
menção  aos  dados  sobre  a  evolução  dos  níveis  de  produção  das  empresas
incentivadas.

Em  relação  ao  faturamento,  exige-se  da  empresa  o  encaminhamento  da
Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (DRE).  Por  se  tratar  de  uma
demonstração contábil  elaborada para fins legais e fiscais,  conclui-se que sua
exigência  e  consideração  na  produção  do  relatório  técnico  representa  um
procedimento de validação das informações prestadas pelas empresas.

d) Níveis de emprego

No que se refere às informações sobre os empregos gerados, a SDE solicita a
indicação  dos  seguintes  dados:  (a)  total  de  empregos  diretos  e  (b)  total  de
empregos indiretos. Além disso, é requerido o recibo do CAGED, que deve ser
apresentado  ao  órgão.  A  consideração,  por  parte  da  Coordenação  de
Acompanhamento,  dos dados constantes no recibo do CAGED representa um
procedimento de validação da informação, uma vez que por meio documento é
possível conferir os dados referentes aos vínculos trabalhistas.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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As fragilidades identificadas pela equipe de auditoria afetam a capacidade do Estado
de garantir  que apenas as empresas que cumprem as obrigações assumidas no
Protocolo de Intenções e na legislação vigente continuem habilitadas no programa.
Ademais,  resta  evidente  o  prejuízo  à  consolidação  dos  dados  que  subsidiam a
elaboração dos relatórios de desempenho do programa, uma vez que um número
significativo  de empresas são omissas na prestação das informações solicitadas
pela SDE.

Recomendações: 

Ao Conselho Deliberativo do DESENVOLVE (Presidido pelo Secretário da SDE):

• Prever  e  aplicar  sanções  para  empresas  que  não  encaminharem  as
informações solicitadas pela Secretaria Executiva;

• Determinar  que a Secretaria  Executiva  formalize rotinas de procedimentos
para  validação das informações prestadas pelas  empresas,  especialmente
quanto ao cumprimento da execução do cronograma previsto e ao aumento
dos níveis de produção; e

• Determinar  que a Secretaria  Executiva  passe a elaborar  laudo,  para cada
projeto  habilitado,  que  comprove  a  realização  total  dos  investimentos
projetados,  em atenção ao  art. 16 do regulamento aprovado pelo Decreto
nº 8.205/2002 e ao inciso VII do  art. 8º do Regimento Interno do Conselho
Deliberativo, aprovado pela Resolução nº 01/2002 do mesmo Conselho.

7.5 AVALIAÇÃO

A avaliação  de  desempenho  corresponde  a  uma etapa  crucial  no  ciclo  de  uma
política pública. Trata-se do momento de averiguação dos resultados pretendidos, de
aferição do alcance dos propósitos definidos quando da elaboração do programa
avaliado.  É,  também,  a  oportunidade  de  promover  ajustes  que  se  julguem
necessários à política e, eventualmente, de definir sua extinção ou substituição por
novo  programa.  Sobre  o  conceito  de  avaliação,  Ramos  e  Schabbach  (2012)44

destacam que:

Pode-se  afirmar,  preliminarmente,  que  a  avaliação  é  um  instrumento
importante para a melhoria da eficiência do gasto público, da qualidade da
gestão,  do  controle  social  sobre  a  efetividade  da ação  do  Estado,  esse

44  RAMOS, Marília Patta; SCHABBACH, Letícia Maria. O estado da arte da avaliação de políticas
públicas: conceituação e exemplos de avaliação no Brasil. Rev. Adm. Pública, Rio de Janeiro, v.
46,  n.  5,  p.  1271-1294,  out.  2012.  Disponível  em  <http://www.scielo.br/scielo.php?
script=sci_arttext&pid=S0034-76122012000500005&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 29 nov. 2017.
http://dx.doi.org/10.1590/S0034-76122012000500005. 
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último  instrumentalizado  pela  divulgação  de  resultados  das  ações  de
governo. 
[...]
Além de aprimorar o processo de tomada de decisão, vislumbrar a alocação
apropriada  de  recursos  e  promover  a  responsabilização  por  decisões  e
ações (accountability) dos governantes perante o parlamento, as agências
reguladoras  e  fiscalizadoras  e  os  cidadãos,  a  avaliação  permite  aos
formuladores e gestores de políticas públicas desenharem políticas mais
consistentes, com melhores resultados e melhor utilização dos recursos.
A  avaliação  constitui-se  na  determinação  de  valor  de  uma  atividade,
programa  ou  política,  um  julgamento  tão  sistemático  e  objetivo  quanto
possível,  efetuado  por  avaliadores  internos  ou  externos.  Ao  incorporar
elementos  valorativos  e  de  julgamento,  a  avaliação  contempla  aspectos
qualitativos, não se confundindo com o mero acompanhamento das ações
governamentais.

Estudos, como o anteriormente citado, são referência para trabalhos de auditoria
operacional,  a  exemplo  do  levantamento  produzido  pelo  TCU  em  2014,  com  o
objetivo de conhecer e avaliar a estrutura de governança das renúncias tributárias
realizadas  pela  União. O  acórdão45 daquela  Corte  de  Contas,  que  menciona
expressamente os autores destacados, acrescenta:

320. Em que  pese  a  complexidade  desse  tipo  de  avaliação,  conforme
destacado pelos órgãos auditados, não se deve olvidar que a avaliação dos
gastos  tributários,  assim  como  das  políticas  públicas  realizadas  por
intermédio  do orçamento público,  é  uma relevante ferramenta de gestão
desses recursos. Somente após a verificação dos resultados alcançados é
possível  concluir  pela  efetividade  da  política  e,  consequentemente,  pela
pertinência de sua manutenção.
321. A dificuldade de  se realizar  análises  de resultados  não  justifica  a
ausência  de,  ao  menos,  tentativas  de  fazê-lo.  Ademais,  questiona-se  a
escolha do gestor por uma intervenção que já se sabe, de antemão, que
não será avaliada, seja por falta de ferramentas e condições para isso, seja
por falta de vontade política.
322. Toda ação governamental deve estar sujeita a avaliações, ainda que
incipientes  a  princípio,  pois  tal  procedimento  confere  transparência  aos
gastos públicos e, também, permite a retroalimentação do ciclo da política
pública.

De  modo  a  reforçar  o  argumento  da  necessidade  de  avaliar  o  resultado  dos
programas  instituídos,  especialmente  daqueles  que  preveem  a  concessão  de
incentivos  fiscais,  recorre-se  ao  fundamento  constitucional  do  art. 37  da  Carta
Magna brasileira,  que consagra o princípio  da eficiência,  replicado no  art. 13 da
Constituição do Estado da Bahia, de 1989.

45  BRASIL.  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  –  Acórdão  1205/2014  –  Plenário,  Processo
018.259/2013-8 – Relatório de Levantamento (RL), Unidade técnica: Secretaria de Macroavaliação
Governamental (SEMAG), Relator: RAIMUNDO CARREIRO, Data da Sessão: 14/05/2014.
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Alicerçado  nos  preceitos  anteriormente  relacionados,  o eixo  Avaliação  objetivou
examinar como o Estado da Bahia afere se o programa DESENVOLVE alcança os
objetivos  mencionados  na  Lei  Estadual  nº 7.980/2001,  que  o  instituiu,  e  no
regulamento aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.205/2002.

Para a realização dos exames, foram encaminhadas solicitações à SDE, SEFAZ e
SEI.  Avaliaram-se  seis  relatórios  elaborados  pela  SDE  sobre  o  programa
DESENVOLVE, cujos dados foram coletados entre 2015 e o primeiro semestre de
2017. Adicionalmente, a auditoria reuniu-se com os gestores da SEFAZ e da SDE, a
fim de dirimir dúvidas surgidas na fase de execução dos trabalhos, bem como para
apresentar suas conclusões.

Da aplicação dos procedimentos descritos, resultou o achado de auditoria exposto a
seguir.

7.5.1 Ausência de avaliação de desempenho para o programa DESENVOLVE

Da  análise  dos  relatórios  disponibilizados  pela  SDE46,  observou-se  que  os
documentos utilizados para apresentar resultados do programa DESENVOLVE não
configuram  uma  avaliação  de  desempenho,  pois,  embora  registrem  dados  de
acompanhamento  dos  projetos  analisados  pela  Secretaria,  não  averíguam  o
cumprimento de metas ou emitem manifestação conclusiva sobre o andamento da
política pública a que se reportam.

A elaboração dos relatórios corresponde a uma exigência do artigo 7º, inciso IV do
regulamento  do  DESENVOLVE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº 8.205/2002,
segundo  o  qual seu  Conselho  Deliberativo  tem  a  atribuição  de  “acompanhar,
controlar  e  avaliar  o  desempenho  das  atividades  do  Programa,  submetendo  ao
Governador do Estado relatório semestral de desempenho”.

O papel do Conselho é reforçado no art. 7º, incisos II e III, bem como no art. 8º,
inciso VI do seu Regimento Interno (Resolução nº 01/2002), dispositivos a seguir
transcritos:

Art. 7º Ao Plenário compete privativamente:
[…]
II  -  acompanhar,  controlar  e  avaliar  o  desempenho  das  atividades  do
Programa  submetendo  ao  Governador  do  Estado  relatório  semestral  de

46 Os seis documentos examinados pela auditoria foram recebidos em dois momentos: 1) anexados
ao  ofício  nº 134/2017  –  CG,  os  arquivos  intitulados  “Relatório  Mensal  da  Coordenação  de
Acompanhamento  dos  Empreendimentos:  Dezembro  2016”,  “Relatório  Anual  de  Atividades da
Coordenação  de  Acompanhamento  de  Empreendimentos  -  2016”,  e  “Relatório  Mensal  da
Coordenação de Acompanhamento dos Empreendimentos: 2016 e 2017”; e 2) anexados ao ofício
nº 208/2017 – CG, um documento intitulado “Relatório da Coordenação de Acompanhamento dos
Empreendimentos: 1º semestre 2017” e dois arquivos sem título, com informações do exercício
2015 e do primeiro semestre de 2016.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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desempenho do Programa;
III - propor ações com vistas a consolidar, ampliar, adequar ou modificar o
Programa à matriz econômica do Estado da Bahia;
Art.  8º  A Superintendência  de  Indústria  e  Mineração,  da  Secretaria  da
Indústria, Comércio e Mineração, funcionará como Secretaria Executiva do
Conselho, competindo-lhe:
[...]
VI - elaborar minuta de Relatório Anual, na qual se incluirão as atividades
desenvolvidas  pelo  Conselho  e  informações  sobre  o  desempenho  do
DESENVOLVE como um todo;

Mensurar o alcance de resultados dos programas é ainda um dever constitucional,
uma  vez  que  artigo  89  da  Constituição  da  Bahia,  em simetria  ao  artigo  70  da
Constituição Federal, atribui ao sistema de controle interno de cada Poder instituído
a  fiscalização  operacional  do  Estado,  quanto  à  legalidade,  legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções, renúncia de receitas e isenções fiscais.
O dispositivo é complementado pelo artigo 90 da Constituição baiana, similar ao
artigo 74 da Constituição Federal, por determinar ao Executivo a manutenção, de
forma  integrada,  de  sistema  de  controle  interno  com  a  finalidade  de  “avaliar  o
cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de
Governo e dos orçamentos do Estado” e de “comprovar a legalidade e avaliar os
resultados,  quanto  à  eficácia  e  eficiência  da  gestão  orçamentária,  financeira  e
patrimonial”, no âmbito de seus órgãos e entidades.

Apesar da competência estabelecida,  verificou-se que os arquivos encaminhados
pela SDE carecem de características típicas de um trabalho avaliativo47, como as
relatadas adiante, de modo sumário: 

a) indicação do objetivo da avaliação – documentos desta natureza costumam
apresentar preâmbulo, exposição de motivos ou qualquer seção de caráter
introdutório  que  explicite  o  propósito  de  sua  elaboração,  o  que  não  se
verificou no caso concreto;

b)  parâmetro  que  funcione  como  referência  ou  critério  –  o  esforço  da
avaliação deve compreender um ou mais  enfoques,  como economicidade,
eficiência, eficácia, efetividade, equidade, transparência, participação social e
sustentabilidade, dentre outros, também não identificados; 

c)  método  previamente  definido  –  os  relatórios  devem  indicar  quais
procedimentos de coleta e análise dos dados e fatos observados. Sobre a
coleta, a SDE indica, nos arquivos entregues, que obtém informações a partir
de visitas técnicas, contato telefônico e atendimento presencial. Por meio do

47 Conforme  BITTENCOURT,  Fernando  Moutinho  Ramalho.  Elaboração  e  Análise  de  Políticas
Públicas.  Brasília: Equipe Técnica de Avaliação, Revisão Linguística e Editoração – Faculdade
UnYLeYa, 2008, pp. 126-139.
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ofício  nº 208/2017  –  CG,  o  órgão  acrescenta  a  realização  de  “consulta  a
bases  de  dados  institucionais”  e  a  “aplicação  de  formulários  eletrônicos”.
Quanto  aos  procedimentos  de  análise,  no  entanto,  esclarece,  no  mesmo
documento,  que  a  rotina  de  avaliação  não  compreende  um único  padrão
preestabelecido, em função dos “multiplicidade de negócios e variedade de
segmentos empresariais incentivados”;

d) opinião fundamentada sobre o cumprimento dos objetivos propostos – é
relevante  que  a  avaliação,  para  se  distinguir  do  mero  acompanhamento,
culmine em parecer  sobre  os  resultados do programa,  que deveria  incluir
menção às metas previamente estipuladas; 

e) propostas de encaminhamento, com ajustes que se julgarem necessários –
identificados  eventuais  desvios  no  alcance  dos  objetivos  do  programa
DESENVOLVE, a avaliação deveria propor soluções ou medidas reparatórias
para a sua execução em exercícios futuros;

f)  identificação  dos  subscritores  –  embora  os  arquivos  encaminhados
indiquem  no  cabeçalho  a  Superintendência  de  Desenvolvimento  de
Empreendimentos  (SUDEM),  especialmente  sua  Diretoria  de  Relações
Empresariais  (DRE)  e  a  Coordenação  de  Acompanhamento  de
Empreendimentos Implantados (COAE), não há assinaturas dos responsáveis
técnicos pela elaboração;

g)  produtos  intermediários  –  como  o  regulamento  aprovado  pelo  Decreto
Estadual  nº 8.205/2017  e  o  Regimento  Interno  do  Conselho  Deliberativo
mencionam a  apresentação  de  relatórios  semestrais  e  anuais,
respectivamente, em havendo a elaboração de documentos de periodicidade
inferior, como se verificou no caso concreto, é importante que se realize o
cruzamento de dados entre os diferentes relatórios, de modo que se possa
observar,  ao  final  de  um  semestre  ou  exercício,  se  algum  alerta  ou
recomendação temporária causou impacto no resultado final;

h) comunicação de resultados – os documentos apresentados não se dirigem
formalmente a uma autoridade, embora o seu formato sugira que o conteúdo
registrado seja objeto de exposição. É necessário ressaltar que, por exigência
dos  dispositivos  citados  do  regulamento  do  Programa,  bem  como  do
Regimento  Interno  do  seu  Conselho  Deliberativo,  os  relatórios  semestrais
devem  ser  submetidos  ao  Governador.  Também  não  há  indicativos  de
comunicação dos resultados à sociedade,  mesmo porque,  de  acordo com
ofício nº 165/2017 – CG, tais documentos não são divulgados pela SDE, já
que o órgão os compreende como “de uso interno da administração”. Esse
aspecto também foi observado no item 7.1.1, que tratou da transparência dos
programas de incentivos instituídos pelo Poder Executivo Estadual; e
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i)  Tempestividade – entre os arquivos apresentados,  dois  não apresentam
título na página inicial, de modo que o período a que se referem precisa ser
deduzido  dos  dados  neles  contidos.  Ademais,  nenhum  dos  documentos
possui data de assinatura. 

Outro  aspecto  observado  quanto  aos  relatórios  foi  o  fato  de  que  estes  não  se
apropriam de estudos produzidos pela SEFAZ em relação ao programa, cujo caráter
é pontual e limitado ao aspecto tributário. No documento Informações ao Processo
091.556/2017-9, que acompanha o ofício GAB/CG nº 145/2017, o órgão sugere que
contribui  na  análise  “do  quanto  está  sendo  gerado  em  termos  de  impostos,
considerando  que,  mesmo  não  havendo  o  recolhimento  integral  de  ICMS pelas
empresas beneficiadas, o que é efetivamente recolhido se constitui em ganho para o
estado”.  A  Secretaria  alega,  ainda,  que  “os  investimentos  viabilizados  pela
concessão de incentivos fiscais geram empregos e renda, ampliando o consumo e
movimentando a economia baiana como um todo”.

Ocorre que, quando questionada se auxilia a avaliação do programa DESENVOLVE
pela  SDE,  mediante  envio  de  relatórios,  inclusive  relativos  aos  montantes
renunciados  no  programa,  a  SEFAZ,  nas  Informações  ao  Processo  SIPRO
126.763/2017-0, juntadas ao ofício GAB/CG nº 155/2017, esclareceu que,

Até o momento não foram encaminhados relatórios à SDE contemplando as
informações  mencionadas.  Pontualmente,  quando  solicitado,  são
encaminhadas  informações  de  empresas  beneficiárias  e,  mais
recentemente, foi disponibilizado acesso ao sistema INC (Informações do
Contribuinte)  a  servidores  daquela  unidade,  possibilitando  a  consulta  de
informações  cadastrais,  de  arrecadação  e  outras  de  interesse  ao
acompanhamento das empresas beneficiadas. 

Verificou-se, ainda, que a Superintendência de Estudos Econômicos (SEI),  órgão
que poderia auxiliar os procedimentos de avaliação do DESENVOLVE, revelou, por
meio do ofício DIGER nº 072/2017, que “não produziu, até o momento, estudos e
indicadores voltados para o subsídio de políticas públicas de incentivo fiscal, bem
como  para  a  análise  desses  incentivos”.  Contudo,  o  órgão  salientou  que  sua
Diretoria de Indicadores e Estatísticas (DISTAT) desenvolve indicadores para avaliar
o  desempenho  econômico  e  fiscal  do  Estado  e  de  seus  municípios,  “os  quais
podem, a partir das devidas adequações, subsidiar ou complementar tais análises”. 

Identificou-se,  portanto,  que situação decorre de fragilidades no planejamento do
programa, ressaltadas em 7.2.1,  já  que não se definiram previamente as metas,
indicadores e uma metodologia com a finalidade de avaliar o DESENVOLVE. Nesse
sentido, observou-se que o artigo 8º da Lei Estadual nº 7.980/2001 sugere apenas
parâmetros para enquadramento de projetos:

Art.  8º  O  Regulamento  estabelecerá,  observadas  as  diretrizes  do  Plano
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Plurianual, critérios e condições para enquadramento no Programa e fruição
de seus benefícios, com base em ponderação dos seguintes indicadores:
I geração de empregos;
II desconcentração espacial dos adensamentos industriais;
III integração de cadeias produtivas e de comercialização;
IV vocação regional e sub-regional;
V desenvolvimento tecnológico;
VI responsabilidade social;
VII impacto ambiental.

Dessa  forma,  verifica-se  que,  embora  o  índice  de  aderência  desenvolvido  pelo
DESENBANCO  (atual  DESENBAHIA),  com  base  do  dispositivo  mencionado,
pondere aspectos relevantes ao programa, tais circunstâncias não são revisitados
pela SDE quando da elaboração dos relatórios do DESENVOLVE. Cabe ressaltar,
entretanto, que na ata de reunião realizada com o órgão, em 13/11/2017, registrou-
se  que “a  SDE compreende que os  parâmetros  do índice,  embora  tenham sido
formulados para análise de concessões, podem balizar procedimentos de avaliação
de desempenho”.

Do mesmo modo, os sistemas informatizados disponíveis às Secretarias envolvidas
no programa não foram concebidos para fomentar  a  avaliação desempenho.  De
parte da SDE, no citado ofício nº 208/2017 – CG, alegou-se que, 

Dentro  da  concepção  do  SAI,  ainda  em fase  de  desenvolvimento,  será
possível  a  elaboração de relatórios separados por  programa.  Reitere-se,
entretanto,  embora  ainda  não  dispondo  das  ferramentas  ideais,  a  SDE
produz relatórios de acompanhamento dos programas de incentivo. 

Já a SEFAZ, nas Informações ao Processo 091.556/2017-9, que acompanham o
ofício GAB/CG nº 145/2017, alega que “não existe um sistema único para a gestão
dos incentivos fiscais na SEFAZ”, de modo que a avaliação deveria ser suprida a
partir de dados extraídos dos diversos sistemas de acompanhamento das empresas
contribuintes de ICMS. 

Como consequência, o programa adquire uma aparente imunidade a falhas, uma
vez que estas sequer são identificadas. Arrisca-se tornar sua existência um simples
cumprimento das normas que lhe regem, sem que se persigam seus propósitos no
curto,  médio  ou longo  prazo.  Não  se  tornará  possível  distinguir  os  aspectos  de
sucesso  daqueles  que  não  se  mostram  bem-sucedidos.  Ademais,  ante  o  baixo
aproveitamento dos dados técnicos das unidades capazes de subsidiar os relatórios,
ainda que a concessão dos incentivos seja criteriosa, não se visualizará o mesmo
rigor para avaliar o desempenho após a concessão. 

O  aprimoramento  dos  relatórios  da  SDE,  ante  o  exposto,  mostra-se  uma
oportunidade para que a Secretaria possa de fato avaliar a evolução do programa,
por agregar o requisito da comparabilidade dos resultados alcançados em diferentes
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

períodos. A utilização de indicadores para mensuração destes resultados e para a
identificação de necessidades de alterações tende a alinhar o DESENVOLVE aos
parâmetros  já  utilizados para  a concessão do incentivo  e às diretrizes do Plano
Plurianual. Tem-se, ainda, a expectativa de fortalecimento da gestão do programa,
ante o crescimento da integração e da comunicação entre as Secretarias envolvidas.
Configura, finalmente, uma medida essencial para que a existência, a manutenção e
a mudança de rumos do programa sejam justificáveis para a sociedade.

Recomendações: 

À SDE:

• Desenvolver  ferramenta  ou  aprimorar  o  sistema  SAI  para  possibilitar  a
geração  de  relatórios  que  subsidiem  a  avaliação  de  desempenho  do
programa DESENVOLVE;

• Articular-se  com  a  SEFAZ,  DESENBAHIA  e  SEI  para  a  construção  de
indicadores  ou  adaptação  daqueles  já  utilizados  para  enquadramento  no
programa, conforme art. 8º da Lei Estadual nº 7.980/2001;

• Conceber  um  novo  modelo  para  elaboração  dos  relatórios  do  programa
DESENVOLVE, que inclua uma opinião fundamentada – inclusive a partir de
dados  supridos  por  outras  unidades  do  Executivo  Estadual  –  sobre  a
evolução  dos  indicadores  construídos,  além  de  propostas  de
encaminhamento, a configurar efetiva avaliação de seu desempenho.

8 SUMÁRIO DE ACHADOS, RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES

Realizada a auditoria operacional na renúncia da receita, com foco nos padrões de
transparência,  planejamento,  concessão,  fiscalização  e  avaliação  dos  resultados
quanto  aos  incentivos  concedidos, expõem-se,  a  seguir,  os  achados,  com suas
respectivas  recomendações  e  determinações,  constantes  do  item  7, bem  como
encaminhamentos a órgãos e entidades da Administração Estadual:

• Os  sítios  na  Internet dos  órgãos  e  entidades  do  Executivo  Estadual  não
dispõem  da  totalidade  das  Informações  Mínimas  estabelecidas  por  esta
equipe  de  auditoria,  em cumprimento  à  obrigação  de  transparência  ativa,
determinada no art. 8º da Lei Federal nº 12.527/2011. (Item 7.1.1)

• Identificou-se a existência de benefícios fiscais  vigentes e não informados
pela SEFAZ no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Estado da Bahia, referente ao exercício de 2017. (item 7.1.2)
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

• Constatou-se que nenhum órgão/entidade questionado do Poder Executivo
sistematiza procedimentos, mantém registros ou realiza estudos prévios ao
planejamento das políticas públicas de incentivos fiscais. (Item 7.2.1)

• Restou evidenciada a flexibilização na aplicação dos critérios de concessão
constantes da Resolução nº 02/2002 e do regulamento aprovado pelo Decreto
Estadual  nº 8.205/2002,  conforme comprovado em 06 (seis)  processos de
habilitação ao programa DESENVOLVE. (Item 7.3.1)

• Evidenciou-se  deficiência  nos  procedimentos  para  coleta  e  validação  das
informações  necessárias  ao  acompanhamento  dos  empreendimentos
incentivados,  quanto  ao  cumprimento  dos  compromissos  assumidos  nos
Protocolos de Intenções. (Item 7.4.1)

• Observou-se  que  os  documentos  utilizados  para  apresentar  resultados  do
programa  DESENVOLVE  não  configuram  uma  avaliação  de  desempenho,
pois, embora registrem dados de acompanhamento dos projetos analisados
pela  Secretaria,  não  averíguam  o  cumprimento  de  metas  ou  emitem
manifestação  conclusiva  sobre  o  andamento  da  política  pública  a  que  se
reportam. (Item 7.5.1)

Com  vistas  a  sanar  tais  irregularidades,  listam-se  a  seguir  as  sugestões  de
recomendações, determinações e encaminhamentos, também constantes do item 7.

RECOMENDAÇÕES INDIVIDUAIS

Ao Governo do Estado:

• Elencar, em seu sítio oficial ou formalizar um site  específico contendo todos
os programas de incentivos fiscais do Governo do Estado, disponibilizando
links que  encaminhem  o  interessado  para  as  páginas  na  Internet das
Secretarias  responsáveis  pelos  incentivos  fiscais,  oportunizando  o
conhecimento  dos  programas  por  novos  interessados  e  facilitando  a
prospecção de novas habilitações. Essa estratégia otimizaria os esforços de
divulgação de informações exigidas, já disponíveis ao cidadão;

• Atribuir, a um órgão específico, a responsabilidade de orientar as unidades
estaduais  quanto  aos  padrões  de  sítios  da  Internet,  no  que  tange  à
transparência;

• Abster-se  de  instituir  novos  incentivos  fiscais  sem  a  publicação  de  lei
autorizadora, em atenção ao art. 150, § 6º da Constituição Federal de 1988, e
aos arts. 3º, IV, e 150 da Constituição do Estado da Bahia;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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• Abster-se de prorrogar o prazo de vigência dos incentivos instituídos no art.
268, incisos XVIII e XLVI do RICMS-BA;

• Abster-se de retomar a concessão do incentivo previsto art. 270, inciso IX do
RICMS-BA;

• Regulamentar os processos de instituição de programas de incentivos fiscais,
definindo  responsabilidades  centrais  e  fornecendo  regras  gerais  a  serem
seguidas pelas Secretarias, que deverão incluir a obrigatoriedade de estudo
prévio  de  viabilidade  do  programa,  amparado  em  estimativas  de  valores
arrecadados  e  renunciados,  bem  como  em  indicadores  e  metas  para
mensuração dos benefícios socioeconômicos esperados;

À SDE:

• Complementar  seu  sítio  oficial  com  informações  sobre  os  requisitos  para
pleitear habilitação, métodos para monitorar e avaliar os resultados, relatórios
de desempenho do programa e resultado socioeconômico dos benefícios;

• Disponibilizar, quando da regulamentação da Lei Complementar nº 160/2017,
em seu sítio oficial, a relação de beneficiários dos programas de incentivos
fiscais, o prazo de fruição do benefício, o valor de investimento e o montante
de recursos financeiros dos programas;

• Desenvolver  ferramenta  ou  aprimorar  o  sistema  SAI  para  possibilitar  a
geração  de  relatórios  que  subsidiem  a  avaliação  de  desempenho  do
programa DESENVOLVE;

• Articular-se  com  SEFAZ,  DESENBAHIA  e  SEI  para  a  construção  de
indicadores ou adaptação daqueles já utilizados para enquadramento  no
programa, conforme art. 8º da Lei Estadual nº 7.980/2001;

• Conceber  um  novo  modelo  para  elaboração  dos  relatórios  do  programa
DESENVOLVE, que inclua uma opinião fundamentada – inclusive a partir de
dados supridos  por  outras  unidades  do  Executivo  Estadual  –  sobre  a
evolução  dos  indicadores  construídos,  além  de  propostas  de  
encaminhamento, a configurar efetiva avaliação de seu desempenho.

À SEFAZ 

• Disponibilizar, em seu sítio oficial, dados acerca dos programas de incentivos
fiscais, com o intuito de complementar as informações como: I) métodos para
monitorar  e  avaliar  os  resultados  dos  programas;  e  II)  montante  total  de
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recursos  renunciados  e  separado  por  programa,  também relacionadas  no
Quadro 02;

• Divulgar,  separadamente,  no  Anexo  de  Metas  Fiscais  da  LDO,  todos  os
incentivos fiscais concedidos pelo Estado, em atenção ao  art. 165, § 6º da
Constituição Federal, bem como aos arts. 4º, §2º, inciso V, art. 5º, inciso II e
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ao Conselho Deliberativo do DESENVOLVE (Presidido pelo Secretário da SDE):

• Não  mais  conceder  benefícios  tributários  no  âmbito  do  programa
DESENVOLVE  em  desacordo  com  critérios  estabelecidos  na  legislação
vigente,  a  exemplo  dos  casos  de  enquadramento  de  classe  incompatível
com  o  índice  de  aderência  obtido,  desconsideração  do  piso  mínimo  de
arrecadação para projetos de ampliação, bem como habilitação sem a análise
prévia do projeto completo do empreendimento, sob pena de retificação das
futuras resoluções concessivas;

• Prever  e  aplicar  sanções  para  empresas  que  não  encaminharem  as
informações solicitadas pela Secretaria Executiva;

• Determinar  que a  Secretaria  Executiva  formalize  rotinas de procedimentos
para  validação das informações prestadas pelas  empresas,  especialmente
quanto ao cumprimento da execução do cronograma previsto e ao aumento
dos níveis de produção; e

• Determinar  que a Secretaria  Executiva passe a elaborar  laudo,  para cada
projeto  habilitado,  que  comprove  a  realização  total  dos  investimentos
projetados,  em atenção ao art.  16 do regulamento aprovado pelo Decreto
nº 8.205/2002 e ao inciso VII do art. 8º do Regimento Interno do Conselho
Deliberativo, aprovado pela Resolução nº 01/2002 do mesmo Conselho.

RECOMENDAÇÕES COMPARTILHADAS

A todos  os  órgãos  do  Poder  Executivo,  especialmente  SDE,  SEFAZ,  SETRE,
SECULT e SEAGRI:

• Adotar, para os próximos programas de incentivos fiscais a serem instituídos,
um estudo prévio de viabilidade, que conte com a participação das unidades
interessadas, bem como da Superintendência de Estudos Econômicos (SEI),
em atenção às regras gerais estipuladas para o Poder Executivo Estadual.
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À SETRE, à SECULT e à SEAGRI:

• Disponibilizar, em seus sítios oficiais, os requisitos listados por esta auditoria
como mínimos necessários, conforme Quadro 02, a exceção do montante de
recurso renunciado,  que deve ser  disponibilizado por  meio  de  link para  a
página oficial  da SEFAZ, na qual deverão constar informações acerca dos
recursos renunciados de todos os programas instituídos pelo Estado.

SUGESTÕES DE DETERMINAÇÕES:

Ao Governo do Estado:

• Apresentar, em relação aos benefícios instituídos no art. 268, incisos XVIII e
XLVI, e art.  269, inciso XIII, todos do RICMS-BA, relatório de desempenho
individualizado por beneficiário, respaldado em análise técnica que permita
uma avaliação dos benefícios socioeconômicos até então auferidos para o
Estado, sob pena de cancelamento dos termos de acordo ou documentos
equivalentes celebrados com os respectivos contribuintes.

• Apresentar,  para  os  empreendimentos  listados  a  seguir,  relatório  de
desempenho individualizado por beneficiário, respaldado em análise técnica
que  permita  uma  avaliação  dos  benefícios  socioeconômicos  até  então
auferidos, acompanhado de parecer do Conselho Deliberativo, sob pena de
retificação das resoluções concessivas:

◦ Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. - Projeto de ampliação
aprovado  pela  Resolução nº 39/2016,  retificada  pela  Resolução
nº 78/2016;

◦ M.  Dias  Branco  S/A Indústria  e  Comércio  de  Alimentos  -  Projeto  de
ampliação aprovado pela Resolução nº 103/2013;

◦ Penha Papéis e Embalagens Ltda. - Projeto de ampliação aprovado pela
Resolução nº 166/2011;

◦ Engepack Embalagens São Paulo S/A. - Projeto de ampliação aprovado
pela Resolução nº 68/2016; e

◦ Graftech Brasil Participações Ltda. - Projeto de ampliação aprovado pela
Resolução nº 37/2017.
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ENCAMINHAMENTOS

• Dar  ciência,  aos  órgãos  a  seguir  indicados,  das  conclusões  da  auditoria
quanto à incompatibilidade dos incisos XVIII e XLVI do art. 268, do inciso XIII
do art. 269 e do inciso IX do art. 270, todos do RICMS-BA, em relação ao art.
150,  §6º  da  Constituição  Federal  de  1988,  e  aos  arts.  3º,  IV,  e  150  da
Constituição do Estado da Bahia: 
◦ a) Casa Civil;
◦ b) Ministério Público Estadual (MPE), para providências cabíveis; e 
◦ c) Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA), para providências

cabíveis, em atenção aos termos do art. 71, VII, da Constituição Estadual.

• Dar ciência, à AGE, das conclusões deste trabalho, de modo a subsidiar a
realização de futuras auditorias com enfoque nos programas de benefícios
fiscais do Estado que configurem renúncia de receitas; e 

• Determinar que este relatório de auditoria seja anexado aos processos de
contas da SEFAZ, SDE, SEAGRI, SECULT e SETRE.

Ressalte-se  que  os  achados  estão  descritos  por  eixo  na  Matriz  de  Achados
(apêndice 02)  e podem ser visualizados,  ainda,  na  Matriz de Responsabilização
(apêndice 03).

9 PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

Para a finalização dos trabalhos, foi  realizada reunião, no dia 27/11/2017, com o
objetivo de comunicar o resultado da auditoria a representantes do Poder Executivo
Estadual. Para este encontro, foram convidados gestores dos 06 órgãos auditados,
além de servidores da AGE e de outras coordenadorias do TCE/BA. Registrou-se o
comparecimento de todas as unidades convidadas.

Com a apresentação da Matriz de Achados (apêndice 02), a auditoria informou aos
gestores  dos  órgãos  auditados,  mais  precisamente  Casa  Civil,  SEFAZ,  SDE,
SECULT, SEAGRI e SETRE, a possibilidade de manifestação ou apresentação de
informações adicionais a respeito das conclusões da auditoria. A SDE e a SEAGRI
apresentaram manifestações, as quais foram incorporadas a este relatório no item 7.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

10 CONCUSÃO

Na definição de Pureza48, o instituto da renúncia de receita pode ser utilizado para
compensar gastos realizados pelos contribuintes com serviços não atendidos pelo
governo,  equalizar  a  renda  entre  regiões  distintas,  bem  como  para  incentivar
determinadas áreas ou setores da economia. Nascimento49 apresenta uma finalidade
mais restrita para  a renúncia de receita, entendendo o autor que as desonerações
consistem  em  “instrumentos  que  dispõem  o  Poder  Público  para  promover  o
desenvolvimento  da  economia  e  possibilitar  o  incremento  de  empregos  em
determinada  faixa  do  território  onde  são  aplicados”.  Em  qualquer  contexto,  a
operacionalização da renúncia de receita deve sempre almejar o interesse público. 

No  cenário  estadual,  o  propósito  de  tais  políticas  consiste  no  desenvolvimento
socioeconômico,  gerado  a  partir  de  incentivos  a  investimentos  industriais  e
agroindustriais. Entretanto, o alcance dos objetivos projetados pelo Estado depende
da  ação  dos  beneficiários,  que,  em  decorrência  dos  incentivos  concedidos,
assumem compromissos favoráveis ao interesse público. Surge, assim, o dever do
Estado de fiscalizar as atividades dos contribuintes usufruidores do benefício, a fim
de se verificar se estes estão cumprindo suas respectivas obrigações.

Ante  a  complexidade  na concepção e  implementação  de políticas  baseadas  em
renúncia tributária, dados os aspectos supracitados, resta evidente a necessidade
de um criterioso planejamento, no qual devem constar informações estratégicas e
operacionais sobre a execução de tais programas.

Torna o tema ainda mais sensível o fato de os programas baseados em renúncia de
receita restringirem os benefícios fiscais a um grupo restrito de contribuintes. Por ser
uma exceção ao sistema tributário vigente, os critérios e procedimentos destinados à
concessão  dos  benefícios  devem  ser  definidos  de  forma  técnica  e  com  total
imparcialidade, sem margem para interpretações arbitrárias.

Ademais, por se tratar de um gasto indireto – uma vez que afeta a disponibilidade
financeira do Estado – há de se considerar obrigatória uma análise, devidamente
fundamentada, dos resultados efetivamente alcançados com as desonerações. Do
contrário, assume-se o risco de se manter uma política inefetiva e injusta.

48 PUREZA,  Maria  Emilia  Miranda.  Disciplinamento  das  renúncias  de  receitas  federais:
inconsistências  no  controle  dos  gastos  tributários.  Disponível  em:
http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2007/Estudo052007.pdf.  Acesso  em:  05
dez. 2017.

49 NASCIMENTO,  Carlos  Valder  do,  et  alii.  Comentários  à  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal.
Organizadores: Martins, Ives Gandra da Silva e Nascimento, Carlos Valder do. São Paulo: Saraiva,
2012.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

Por  fim,  dado  que  a  transparência  pública  é  um  dos  pilares  da  moderna
Administração, exige-se do Estado a devida transparência na implementação de tais
políticas.  Assim,  não  basta  a  mera  indicação  da  existência  dos  programas
governamentais de incentivo tributário,  mostra-se necessária,  ainda, a divulgação
das justificativas para a sua concepção, dos valores renunciados e dos resultados
alcançados.

A elaboração deste trabalho revelou que, apesar dos vultosos valores envolvidos, o
Governo do Estado da Bahia não viabiliza a devida transparência dos programas de
incentivos  fiscais,  ao  mesmo  passo  que  não  sistematiza  os  procedimentos  de
planejamento  de  tais  políticas.  Em  relação  ao  programa  DESENVOLVE,  foi
evidenciada a flexibilização de critérios de concessão; a deficiência nas atividades
de acompanhamento dos empreendimentos incentivados, bem como a insuficiente
da  avaliação  dos  resultados  do  programa.  Tais  fragilidades  criam margem para
questionamentos quanto à efetividade de tais políticas e colocam em dúvida todos
os argumentos utilizados pela Administração Pública para justificar a manutenção
das desonerações tributárias.

Diante das ponderações anteriormente mencionadas e levando em consideração as
constatações descritas no item 7 e resumidas no item 8, a auditoria sugere que seja
determinado o encaminhamento ao Tribunal de Contas da Bahia, com brevidade,
das peças resultantes das determinações anteriormente citadas e do Plano de Ação
(conforme modelo constante do apêndice 04), de forma conjunta50, contemplando o
cronograma  de  adoção  das  medidas  necessárias  à  implementação  das
recomendações deste Tribunal, com indicação dos responsáveis pela adoção de tais
medidas, sob pena de aplicação de multa, conforme previsto no inciso IV do art. 35
da Lei Complementar nº 05 de 04/12/1991.

Salvador, 19 de dezembro de 2017.

Marcos André Sampaio de Matos Dêlza Maria Teixeira Matos
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

José Jorge Dantas de Lima Júnior Márcio Maia Valois Costa
Auditor Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo

Liziane Moreira Lisboa Dórea
Auditora Estadual de Controle Externo

50 As ações previstas pelos gestores devem ser consolidadas em um único Plano de Ação.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

11. LISTA DE SIGLAS

ABAPA Associação Baiana dos Produtores de Algodão

ADCT Atos das Disposições Constitucionais Transitórias 

ALBA Assembleia Legislativa do Estado da Bahia

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados

COAE Coordenação  de  Acompanhamento  de  Empreendimentos
Implantados

CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária

DESENBAHIA Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A. 

DESENBANCO Banco de Desenvolvimento da Bahia 

DESENVOLVE Programa  de  Desenvolvimento  Industrial  e  de  Integração
Econômica do Estado da Bahia

DISTAT Diretoria de Indicadores e Estatísticas

DRE Demonstração do Resultado do Exercício

DRE Diretoria de Relações Empresariais

FAZATLETA Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador Olímpico
e Paralímpico 

FAZCULTURA Programa Estadual de Incentivo ao Patrocínio Cultural  

FUNDEAGRO Fundo para o Desenvolvimento do Agronegócio do Algodão 

ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços

INTOSAI Organização  Internacional  das  Entidades  Fiscalizadoras
Superiores

IPI Imposto sobre Produtos Industrializados

LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias

LOA Lei Orçamentária e Financeira

LRF Lei de Responsabilidade Fiscal

MPE Ministério Público Estadual

NAGs Normas Brasileiras de Auditoria Governamental 

PROALBA Programa de Incentivo à Cultura do Algodão 

PROAUTO Programa Especial de Incentivo ao Setor Automotivo da Bahia

PRODEAGRO Programa de Desenvolvimento da Agropecuária

SAI Sistema de Acompanhamento de Investimentos
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

SDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico

SEAGRI Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura

SECULT Secretaria de Cultura

SEFAZ Secretaria da Fazenda

SEI Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia

SETRE Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte

SICM Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração

SPA Superintendência de Políticas Públicas do Agronegócio

SRF Secretaria da Receita Federal 

SUDEM Superintendência de Desenvolvimento de Empreendimentos 

TCE Tribunal de Contas do Estado

TCU Tribunal de Contas da União
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
 GERÊNCIA 7B

12. LISTA DE APÊNDICES

Apêndice 01 – Cálculo do Impacto Financeiro – Programa DESENVOLVE

Apêndice 02 – Matriz de Achados

Apêndice 03 – Matriz de Responsabilização

Apêndice 04 – Plano de Ação
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13. LISTA DE QUADROS

Quadro 01 – Programas presentes na LDO

Quadro 02 – Informações mínimas X programas/sítios oficiais

Quadro 03 – Renúncias de receitas não divulgadas e com instituição irregular

Quadro 04 – Empreendimentos que tiveram os critérios de concessão flexibilizados
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14. LISTA DE FIGURAS

Figura 01 – Evolução da renúncia realizada X ICMS realizado
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15. LISTA DE TABELAS

Tabela 01 – Renúncia da receita 2017

Tabela 02 – Quantitativo de empresas habilitadas por período X valor do 
investimento 

Tabela 03 – Valor investimento X tipo de projeto

Tabela 04 – Empresas habilitadas

Tabela 05 – Renúncia dos setores de aviação e óticas
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Apêndice 01 – Cálculo do Impacto Financeiro – Programa DESENVOLVE

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço
nº 053/2017

1) Alteração de Classe

Dados do empreendimento:

• Projeto de implantação;
• Saldo devedor mensal de ICMS: R$100.000,00 (cem mil reais), inalterável ao longo

dos anos.

Os  percentuais  de  ICMS  com  dilação  de  prazo  e  de  desconto  pela  antecipação  do
pagamento da parcela, segundo a classe de enquadramento, são observados na tabela a
seguir:

Quadro 01 - Percentuais e descontos do DESENVOLVE

Classe de
enquadramento

Prazo de
fruição 

(em anos)

Prazo de
carência 
(em anos)

Percentua
l do

ICMS
dilatado

Percentual de desconto por liquidação antecipada

Data de pagamento
Percentual do

desconto
Desconto Final

Classe I 12 6 90%

Até o dia 20 do mês subsequente 
ao da ocorrência do fato gerador 90% 81%

Até o dia 20 do 12º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

40% 36%

Até o dia 20 do 24º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

20% 18%

Classe II

Até o 10º
ano

6 80%

Até o dia 20 do mês subsequente 
ao da ocorrência do fato gerador 80% 64%

Até o dia 20 do 12º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

40% 32%

Até o dia 20 do 24º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

20% 16%

Até o 11º
ano

6 70% Até o dia 20 do mês subsequente 
ao da ocorrência do fato gerador 80% 56%

Até o dia 20 do 12º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

40% 28%

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 01 – Cálculo do Impacto Financeiro – Programa DESENVOLVE

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Classe de
enquadramento

Prazo de
fruição 

(em anos)

Prazo de
carência 
(em anos)

Percentua
l do

ICMS
dilatado

Percentual de desconto por liquidação antecipada

Até o dia 20 do 24º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

20% 14%

Até o 12º
ano

6 60%

Até o dia 20 do mês subsequente 
ao da ocorrência do fato gerador 80% 48%

Até o dia 20 do 12º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

40% 24%

Até o dia 20 do 24º mês 
subsequente ao da ocorrência do 
fato gerador

20% 12%

Fonte: Decreto Estadual nº 16.983 de 24 de agosto de 2016, que altera o Regulamento do DESENVOLVE, aprovado
pelo Decreto nº 8.205, de 03 de abril de 2002.

Tabela 01 - Desoneração1 do empreendimento enquadrado na Classe I
Classe I

Descrição
Até o 12º ano de

fruição

Saldo devedor mensal de ICMS R$100.000,00

Desconto 81,00%

Valor pago no mês R$19.000,00

Receita renunciada no mês R$81.000,00

Prazo de fruição (meses) 144

Total Renunciado em 12 anos de fruição R$11.664.000,00

Tabela 02 - Desoneração2 do empreendimento enquadrado na Classe II
Classe II

Descrição
Até o 10º ano de

fruição
No 11º ano de

fruição
No 12º ano de

fruição

Saldo devedor mensal de ICMS R$100.000,00 R$100.000,00 R$100.000,00

Desconto 64,00% 56,00% 48,00%

Valor pago no mês R$36.000,00 R$44.000,00 R$52.000,00

Receita renunciada no mês R$64.000,00 R$56.000,00 R$48.000,00

Prazo de fruição (meses) 120 12 12

Total de receita renunciada no período R$7.680.000,00 R$672.000,00 R$576.000,00

1 Para a definição dos percentuais citados, considerou-se o pagamento do ICMS devido até o dia 20 do mês subsequente ao da
ocorrência do fato gerador. Para efeito de cálculo, desconsiderou-se a contribuição para a construção do Fundo Estadual de Combate
e Erradicação da Pobreza.
2 Para a definição dos percentuais citados, considerou-se o pagamento do ICMS devido até o dia 20 do mês subsequente ao da
ocorrência do fato gerador. Para efeito de cálculo, desconsiderou-se a contribuição para a construção do Fundo Estadual de Combate
e Erradicação da Pobreza.
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Apêndice 01 – Cálculo do Impacto Financeiro – Programa DESENVOLVE

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Total Renunciado em 12 anos de fruição R$ 8.928.000,00

Conclui-se  que,  para  o  referido  exemplo,  a  alteração  da  Classe  II  para  a  Classe  I
acarretou um aumento de 30,65% na renúncia de receita do empreendimento.

2) Dispensa do piso mínimo de arrecadação em projetos de ampliação
 
Dados do empreendimento:

• Projeto de ampliação;
• Enquadramento na Classe I;
• Piso mínimo de arrecadação3: R$19.000,00 (dezenove mil reais);
• Saldo devedor mensal de ICMS: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), inalterável

ao longo dos anos.

Tabela 03 - Desoneração4 do empreendimento com o piso mínimo de arrecadação
Em R$1.000,00

Com o piso mínimo de arrecadação

Saldo devedor mensal de ICMS 120,00

Valor do piso 19,00

Parcela passível de incentivo 90,90

Parcela não incentivada 10,10

Parcela incentivada após desconto 9,09

Pagamento efetivo 38,19

Receita renunciada no mês 81,81

Figura 01 - Diagrama do cálculo do saldo devedor para projetos com o piso mínimo
de arrecadação

3 Refere-se a média mensal dos valores de ICMS efetivamente recolhidos1 nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao do pedido do
incentivo. Cálculo baseado na Resolução nº 18/2015 do Conselho Deliberativo do Programa DESENVOLVE. Considerou-se que o
empreendimento já estava habilitado ao programa e enquadrado na Classe I.
4 Desconsiderou-se a atualização prevista para o piso mínimo de arrecadação, com base na variação acumulada do IGP-M.
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Apêndice 01 – Cálculo do Impacto Financeiro – Programa DESENVOLVE

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Tabela 04 - Desoneração5 do empreendimento sem o piso mínimo de arrecadação
Em R$1.000,00

Sem o piso mínimo de arrecadação

Saldo devedor mensal de ICMS 120,00

Valor do piso 0,00

Parcela passível de incentivo 108,00

Parcela não incentivada 12,00

Parcela incentivada após desconto 10,80

Pagamento efetivo 22,80

Receita renunciada no mês 97,20

Figura 02 - Diagrama do cálculo do saldo devedor para projetos sem o piso mínimo
de arrecadação

Conclui-se que,  para o referido exemplo,  a  dispensa do piso mínimo de arrecadação
acarretou um aumento de 18,81% na renúncia de receita do empreendimento.

5 Desconsiderou-se a atualização prevista para o piso mínimo de arrecadação, com base na variação acumulada do IGP-M.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

MATRIZ DE ACHADOS

AUDITORIA – OS Nº053/2017

PROBLEMA: A renúncia de receitas é amplamente utilizada pelo Governo do Estado da Bahia como forma de apoiar  a execução de Políticas Públicas e estimular
determinados setores da economia ou regiões com significativo impacto no desenvolvimento social, com vistas à geração de empregos e ao aumento da
renda.  Levando em consideração o Planejamento Operacional  de 2017 do  Tribunal  de Contas do  Estado da Bahia  (art.  9º,  inciso IV),  bem como os
expressivos montantes das desonerações tributárias ao longo dos últimos anos (aproximadamente R$10 bilhões entre 2013 e 2016), torna-se oportuna a
atuação do TCE/BA no sentido de investigar como são operacionalizados os programas de incentivos fiscais e como o Poder Executivo está estruturado para
assegurar a transparência e a adequada avaliação do custo-benefício de tais políticas públicas.

OBJETO: Arcabouço governamental para implementação das políticas públicas baseadas em renúncia de receitas, bem como para avaliação do seu custo-benefício.

OBJETIVO: Investigar como são operacionalizados os programas de incentivos fiscais e como o Poder Executivo está estruturado para avaliar o custo-benefício das
políticas públicas baseadas em desonerações tributárias.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

Questão da Auditoria: As informações essenciais dos programas de incentivo fiscal do Estado da Bahia são disponibilizadas à população?
ACHADO RECOMENDAÇÕES/

SUGESTÕES/
ENCAMINHAMENTOS

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Publicação  de
Informações
Mínimas
Necessárias

Critério: Art.  37  da
Constituição  Federal;
art.  8º da Lei  Federal
nº12.527/2011  e  art.
4º da Lei  Estadual  nº
12.618/2012. 

Procedimentos:
Elaboração  e
aplicação  de
questionários  a
órgãos  e  entidades
estaduais;

Delimitação  de
requisitos  mínimos
necessários  à
transparência,
balizadores  da
avaliação; 

Avaliação  dos  sítios
na  Internet  e  das
respostas  das
Secretarias estaduais,
com  base  na  Matriz
de  Critérios  da
Transparência Ativa; 

Envio  do  resultado
dos  exames  para
manifestação  dos
órgãos e entidades.

Os  sítios  oficiais  na
Internet dos órgãos e
entidades  do
Executivo  Estadual
que  gerem  os
programas  de
incentivos  fiscais
existentes  no  Estado
da  Bahia  (SEFAZ,
SDE,  SECULT,
SETRE, SEAGRI) não
dispõem da totalidade
das  informações
mínimas  necessárias
para  o  cumprimento
do  dever  de
Transparência  Ativa.
Os  itens  não
localizados foram:

1)  Requisitos  para
pleitear habilitação;
2)  Critérios  para
avaliar  adequação
dos  projetos  aos
objetivos  do
programa;
3)  Métodos  para
monitorar e avaliar os
resultados;
4)  Relatórios  de
desempenho  dos

- O Governo Estadual
não dispõe:

1)  de  um  órgão
responsável  por
orientar  as  unidades
estaduais  quanto  aos
padrões  de  sítios  da
internet,  no  que  diz
respeito  à
transparência;

2)  de  um  sítio  oficial
que  contemple  e
concentre  todos  os
programas  de
incentivos  fiscais
existentes  no  Estado
da Bahia

-  Há o  entendimento,
por parte da SDE, de
que  certas
informações  possuem
caráter  estratégico  e
não  devem  ser
divulgadas.

Fragilidade  no
controle  social,  por
conta  da  dificuldade
no  acesso  à
informação;

Falta  de  informação
para  o  interessado
em se habilitar  a  um
programa de incentivo
fiscal;

Comprometimento
das  ações  do  órgão
de  controle  externo
quanto  à
tempestividade,  ante
a  necessidade
recorrente  de
requerer  informações
adicionais.

O art. 3º, II e §6º da
LC  nº  160/2017
prevê  a  criação  do
Portal  Nacional  da
Transparência
Tributária,  a  ser
instituído  pelo
CONFAZ.

Recomendações: 

Ao Governo do Estado:
Elencar em seu sítio oficial
ou  formalizar  um  site
específico contendo todos
os  programas  de
incentivos  fiscais  do
Governo  do  Estado,
disponibilizando  links para
as páginas na internet das
Secretarias  responsáveis
por  cada incentivo  fiscal,
oportunizando  o
conhecimento  dos
programas  por  novos
interessados  e  facilitando
a  prospecção  de  novas
habilitações,  de  modo  a
otimizar  os  esforços  de
divulgação de informações
exigidas, já disponíveis ao
cidadão;

Atribuir,  a  um  órgão
específico,  a
responsabilidade  de
orientar  as  unidades
estaduais  quanto  aos
padrões  de  sítios  da
internet,  no  que  tange  à
transparência.

Fortalecimento  dos
controles  externo e
social,  em
decorrência  da
possibilidade  de
análise  as
informações
disponibilizadas;

Conhecimento
prévio,  pelos
interessados,  dos
requisitos  para
pleitear  a
habilitação;

Auxílio  na  gestão
dos  programas
pelas  próprias
secretarias,  em
decorrência  da
estrutura  elaborada
para o fornecimento
das informações.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

Questão da Auditoria: As informações essenciais dos programas de incentivo fiscal do Estado da Bahia são disponibilizadas à população?
ACHADO RECOMENDAÇÕES/

SUGESTÕES/
ENCAMINHAMENTOS

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

programas;
5)  Resultado
socioeconômico  dos
benefícios;
6)  Montante  total  de
recursos  renunciados
e  separado  por
programa;
7) Prazo de fruição do
benefício;
8)  Valor  do
investimento/
patrocínio

À  SETRE,  SECULT  e
SEAGRI:
Disponibilizar,  em  seus
sítios oficiais, os requisitos
listados por  esta auditoria
como  mínimos
necessários,  conforme
Quadro 02 do Relatório de
Auditoria,  a  exceção  do
montante  de  recurso
renunciado,  que deve ser
disponibilizado  por  meio
de  link para  a  página
oficial  da SEFAZ, na qual
deverão  constar
informações  acerca  dos
recursos  renunciados  de
todos  os  programas
instituídos pelo Estado.

À SDE:
Complementar  seu  sítio
oficial  com  informações
sobre  os requisitos  para
pleitear  habilitação,
métodos para monitorar  e
avaliar  os  resultados,
relatórios  de desempenho
do  programa  e  resultado
socioeconômico  dos
benefícios;

Disponibilizar,  quando  da

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

Questão da Auditoria: As informações essenciais dos programas de incentivo fiscal do Estado da Bahia são disponibilizadas à população?
ACHADO RECOMENDAÇÕES/

SUGESTÕES/
ENCAMINHAMENTOS

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

regulamentação  da  Lei
Complementar  nº
160/2017,  em  seu  sítio
oficial,  a  relação  de
beneficiários  dos
programas  de  incentivos
fiscais, o prazo de fruição
do  benefício,  o  valor  de
investimento e o montante
de  recursos  financeiros
dos programas.

À SEFAZ:
Disponibilizar, em seu sítio
oficial,  dados  acerca  dos
programas  de  incentivos
fiscais,  com  o  intuito  de
complementar  as
informações,
especialmente quanto:
a)  aos  métodos  para
monitorar  e  avaliar  os
resultados dos programas;
e 
b)  ao  montante  total  de
recursos  renunciados  e
separado por programa. 
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

Questão da Auditoria: As informações essenciais dos programas de incentivo fiscal do Estado da Bahia são disponibilizadas à população?
ACHADO RECOMENDAÇÕES/

SUGESTÕES/
ENCAMINHAMENTOS

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Renúncias  de
receitas  não
declaradas  pelo
órgão  fiscal  do
Estado

Critérios:
Art. 150, §6º; art. 155,
inciso XII,  §  2º,  "g”  e
art.  165,  §  6º  da
CF/88;

Art. 1º da LC nº 24/75

Art. 4º, § 2º, V; art. 5º,
II  e  art.  14  da  LC
101/2000 (LRF);

Art.  3º,  IV  e  art.  150
da CE/1989: 

Art.  37,  §  2º  da  Lei
Estadual  nº
7.014/1996;

Lei  Estadual  nº
13.563/2016  (LDO
2017) – Anexo II – F1;

Lei  Estadual  nº
13.602/2016  (LOA
2017)  –  Volume  I  –
Demonstrativos
Orçamentários
Consolidados, Anexos
da LRF, Quadro II.

Procedimentos:

A auditoria  identificou
benefícios  fiscais
vigentes  e  não
informados  pela
SEFAZ nos Anexos de
Metas  Fiscais  das
LDOs  2017  e  2018,
especialmente:

- 4 (quatro) incentivos
constantes no Decreto
Estadual  nº
13.680/2012 (RICMS),
art.  268,  incisos XVIII
e XLVI, art. 269, inciso
XIII, e art. 270, inciso
IX;

Ademais,  tais
benefícios  não  estão
fundamentados  em
lei,  nem atenderam à
exigência  de
convalidação  pelo
CONFAZ,  requisito
obrigatório à época e
sua instituição.

Entendimento  do
órgão  fazendário  de
que  o  montante
renunciado  é
insignificante  para
justificar a publicação;

Deficiência/  ausência
de  planejamento  das
políticas  públicas  que
pretendem  fazer  uso
do  instrumento  de
incentivo fiscal; 

Descumprimento  da
legislação referente  à
instituição  de
benefícios fiscais.

Imprecisão  nos
demonstrativos
elaborados  pela
SEFAZ;

Fragilidade  no
controle social;

Prejuízo  ao  controle
externo;

Desconhecimento  do
incentivo  fiscal,  por
parte  dos  demais
interessados em obtê-
lo.

Concessão  dos
benefícios
desvinculados  a
metas  ou  objetivos
claramente definidos. 

Recomendações:

Ao Governo do Estado: 

Abster-se  de  instituir
novos  incentivos  fiscais
sem  a  publicação de  lei
autorizadora,  em  atenção
ao  art.  150,  §6º  da
Constituição  Federal  de
1988, e aos arts. 3º, IV, e
150  da  Constituição  do
Estado da Bahia;

Abster-se  de  prorrogar  o
prazo  de  vigência  dos
incentivos  instituídos  no
art.  268,  incisos  XVIII  e
XLVI do RICMS-BA;

Abster-se  de  retomar  a
concessão  do  incentivo
previsto art. 270, inciso IX
do RICMS-BA;

À SEFAZ:

Divulgar  separadamente,
no Anexo de Metas Fiscais
da  LDO,  todos  os
incentivos  fiscais
concedidos  pelo  Estado,
em  atenção  ao  art.  165,

Maior transparência
dos  demonstrativos
publicados  pela
autoridade
fazendária
estadual;

Favorecimentos  os
controles  externo e
social;

Acessibilidade  do
incentivo a todos os
potenciais
interessados;

Garantia  de  que
novos incentivos só
serão  concedidos
após  prévio
planejamento  e  em
atenção  ao
princípio  da
legalidade.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

5

Ref.1953784-93

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5N

D
C

0N
T

Y
4



Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

Questão da Auditoria: As informações essenciais dos programas de incentivo fiscal do Estado da Bahia são disponibilizadas à população?
ACHADO RECOMENDAÇÕES/

SUGESTÕES/
ENCAMINHAMENTOS

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Encaminhamento  de
solicitações  a:  SDE,
SEFAZ,  Casa  Civil,
SEAGRI,  SECULT  e
SETRE;

Reuniões  com
representantes  da
SEFAZ.

§6º  da  Constituição
Federal,  bem  como  aos
arts. 4º, §2º, inciso V, art.
5º, inciso II e art. 14 da Lei
de  Responsabilidade
Fiscal.

Sugestão  de
determinação:

Ao Governo do Estado:
Apresentar,  em  relação
aos  benefícios  instituídos
no art. 268, incisos XVIII e
XLVI, e art. 269, inciso XIII,
todos  do  RICMS-BA,
relatório  de  desempenho
individualizado  por
beneficiário,  respaldado
em  análise  técnica  que
permita uma avaliação dos
benefícios
socioeconômicos  até
então  auferidos  para  o
Estado,  sob  pena  de
determinação  do
cancelamento  dos  termos
de acordo ou documentos
equivalentes  celebrados
com  os  respectivos
contribuintes.

Propostas  de

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

Questão da Auditoria: As informações essenciais dos programas de incentivo fiscal do Estado da Bahia são disponibilizadas à população?
ACHADO RECOMENDAÇÕES/

SUGESTÕES/
ENCAMINHAMENTOS

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

encaminhamento:

Dar ciência,  aos órgãos a
seguir  indicados,  das
conclusões  da  auditoria
quanto à incompatibilidade
dos incisos XVIII e XLVI do
art.  268, do inciso XIII  do
art. 269 e do inciso IX do
art. 270, todos do RICMS-
BA,  em  relação  ao  art.
150,  §6º  da  Constituição
Federal  de  1988,  e  aos
arts.  3º,  IV,  e  150  da
Constituição do Estado da
Bahia:  a)  Casa  Civil;  b)
Ministério Público Estadual
(MPE),  para  providências
cabíveis;  e  c)  Assembleia
Legislativa  do  Estado  da
Bahia  (ALBA),  para
providências  cabíveis,  em
atenção aos termos do art.
71,  VII,  da  Constituição
Estadual.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO II: PLANEJAMENTO

2. Questão da Auditoria: Em que medida o Estado está organizado para planejar e garantir a adequada execução das políticas públicas apoiadas
em incentivos fiscais?
2.1 Subquestão: Há regulamentação dos processos gerais voltados para a criação de incentivos fiscais, incluindo os órgãos envolvidos e as suas
respectivas atribuições?

ACHADO
RECOMENDAÇÕES

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Ausência  de
planejamento
estruturado  das
políticas públicas de
incentivo fiscal

Critérios:

Art.  150,  §6º,  da
CF/88;

Art.  165,  §  6º  da
CF/88;

Art.  113  do  ADCT,
CF/88

Art.  14  da  LC
101/2000 (LRF);

Art.  3º,  IV,  da
CE/1989;

Art.  166,  caput, da
CE/1989.

Procedimentos:

Encaminhamento  de
solicitações  a:  SDE,
SEFAZ,  Casa  Civil,
SEAGRI,  SECULT,
SETRE e SEI;

Constatou-se  que
nenhum
órgão/entidade
questionado do Poder
Executivo  sistematiza
procedimentos,
mantém  registros  ou
realiza  estudos
prévios  ao
planejamento  com
vistas à instituição das
políticas  públicas  de
incentivos fiscais.

Falta  de  regramento
geral  para a instituição
de incentivos fiscais no
Estado,  que  determine
a realização de estudo
prévio à formulação das
políticas  públicas
suportadas  por  estes
instrumentos;

Inexistência de unidade
central que coordene a
elaboração  dos
programas  de
incentivos  fiscais,
tornando  dispersas  as
atividades  das
diferentes  unidades
atuantes na concepção
da  correspondente
política pública.

Dificuldade  de
analisar  o  custo-
benefício  e  os
resultados
socioeconômicos  do
programa  de
incentivo  fiscal,
acarretando
superficialidade  dos
relatórios  de
desempenho  dos
programas;

Possibilidade  de
instituição  de
benefícios  fiscais
incompatíveis com a
região,  público-alvo
ou  objetivo
pretendido;

Redução  da
transparência  dos
processos  de
instituição  dos
incentivos,
especialmente
quanto  aos
propósitos  de  sua

A  construção,  pelo
Desenbanco  (atual
Desenbahia) do índice
de aderência  previsto
no  art.  3º,  §1º  do
Decreto  Estadual  nº
8.205/2002.  Embora
limitada à metodologia
para  concessão  do
incentivo estabelecido
pela  Lei  Estadual  nº
7.980/2001,  a
elaboração  da
ferramenta
correspondeu  a  um
trabalho  planejado,
com  a  definição  de
parâmetros  e  roteiros
fundamentados  em
indicadores  oficiais,
requisitos  técnicos  e
doutrinários,  teste em
amostra e discussões
no  âmbito  da
administração  pública
para  adequação  ao
PPA vigente à época.
Ressalta-se,  contudo,
que  o  índice  referido

Recomendações:

Ao  Governo  do
Estado: 
Regulamentar  os
processos de instituição
de  programas  de
incentivos  fiscais,
definindo
responsabilidades
centrais  e  fornecendo
regras  gerais  a  serem
seguidas  pelas
Secretarias,  que
deverão  incluir  a
obrigatoriedade  de
estudo  prévio  de
viabilidade  do
programa,  amparado
em  estimativas  de
valores  arrecadados  e
renunciados, bem como
em indicadores e metas
para  mensuração  dos
benefícios
socioeconômicos
esperados.

A todos os órgãos do

Oferecimento  de
parâmetros  para
análise
socioeconômica  dos
benefícios
estabelecidos;

Garantia  de  que  os
incentivos instituídos
correspondem  à
melhor  alternativa
para  o  objetivo
pretendido  pela
política  pública  a
que se referem;

Aumento  da
transparência  dos
procedimentos  de
instituição  de
benefícios  fiscais,
com  ganhos  aos
controles  externo  e
social;

Aperfeiçoamento
dos  controles
internos  dos  órgãos
executores;

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

8

Ref.1953784-96

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5N

D
C

0N
T

Y
4



Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO II: PLANEJAMENTO

2. Questão da Auditoria: Em que medida o Estado está organizado para planejar e garantir a adequada execução das políticas públicas apoiadas
em incentivos fiscais?
2.1 Subquestão: Há regulamentação dos processos gerais voltados para a criação de incentivos fiscais, incluindo os órgãos envolvidos e as suas
respectivas atribuições?

ACHADO
RECOMENDAÇÕES

BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Reuniões  com
representantes  dos
órgãos auditados.

concepção;

Aumento do risco de
falhas  na  gestão  e
no  controle  dos
incentivos
instituídos,
eventualmente
desconectados  da
capacidade
operacional do órgão
executor;

Impossibilidade  de
que  a  experiência
obtida  com  o
planejamento de um
incentivo  seja
aproveitada  na
concepção  e  na
correção  de  rumos
em  programas
futuros. 

é usado somente para
enquadramento  de
projetos,  não  para
avaliar  o  Programa
como um todo. 

Poder  Executivo,
especialmente  SDE,
SEFAZ,  SETRE,
SECULT e SEAGRI:
Adotar,  para  os
próximos programas de
incentivos  fiscais  a
serem  instituídos,  um
estudo  prévio  de
viabilidade,  que  conte
com a participação das
unidades  interessadas,
bem  como  da
Superintendência  de
Estudos  Econômicos
(SEI), em  atenção  às
regras  gerais
estipuladas  para  o
Poder  Executivo
Estadual.

Manutenção  de
registros  das
experiências  para
planejamentos
futuros.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO III: CONCESSÃO

Questão da Auditoria: De que forma o Estado avalia a compatibilidade dos agentes econômicos ao programa DESENVOLVE?
ACHADO

RECOMENDAÇÕES
BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Flexibilização  na
aplicação  dos
critérios  de
Concessão

Critérios:

1) Art. 1º da 
Resolução nº 02/2002
do Conselho 
Deliberativo do 
DESENVOLVE

2) Art. 3º, §§ 4º e 5º 
do Regulamento do 
Decreto nº 8.205/2002

3) Art. 9º do 
Regulamento do 
Decreto nº 8.205/2002

Procedimentos

(a) análise da 
legislação vigente; 

(b) encaminhamento 
de solicitações às 
Secretarias envolvidas
diretamente com o 
programa; 

(c) reuniões e 
entrevistas com 

1)  Enquadramento
dos  projetos  na
Classe  I  em
desacordo  com  o
respectivo  índice  de
aderência apurado.

2)  Flexibilização  dos
parágrafos 4º e 5º do
artigo  3º,  os  quais
preveem o cálculo e a
instituição  do  piso
mínimo  de
arrecadação  em
projeto de ampliação.

3)  Dispensa  da
apresentação  do
projeto completo  do
empreendimento  na
etapa de concessão.

Flexibilização  na
aplicação dos critérios
de  concessão
constantes  da
Resolução nº 02/2002
e do Regulamento do
Decreto  Estadual  nº
8.205/2002,  conforme
comprovado  em  06
(seis)  processos  de
habilitação  ao
Programa
DESENVOLVE.

1)  Desrespeito  ao
princípio
constitucional  da
legalidade,  posto que
não há previsão legal
para  as  situações
identificadas;

2)  Desrespeito  ao
princípio
constitucional  da
igualdade  tributária,
uma  vez  que
contribuintes  em
situações
equivalentes  foram
tratados  de  forma
desigual;

3)  Mitigação  da
confiança  nas
relações  mantidas
entre contribuintes e a
Administração
Pública;

4)  Impacto  na
capacidade
arrecadatória  do
Estado;

5)  Insegurança
jurídica  dos

Recomendações:

Ao  Conselho
Deliberativo  do
DESENVOLVE
(Presidido  pelo
Secretário da SDE):

Não  mais  conceder
benefícios tributários no
âmbito  do  programa
DESENVOLVE  em
desacordo com critérios
estabelecidos  na
legislação  vigente,  a
exemplo  dos  casos  de
enquadramento  de
classe  incompatível
com  o  índice  de
aderência obtido,
desconsideração  do
piso  mínimo  de
arrecadação  para
projetos  de  ampliação,
bem  como  habilitação
sem a análise prévia do
projeto  completo  do
empreendimento,  sob
pena de retificação das
futuras  resoluções
concessivas.

Sugestão  de

Consolidação de um
ambiente  confiável
de  negócios,  uma
vez que os preceitos
legais e as diretrizes
do  programa
passarão  a  ser
respeitados;

Maior  segurança
jurídica  na
concessão  de
incentivos fiscais;

Aperfeiçoamento  da
transparência  no
processo  de
concessão  dos
benefícios
tributários.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO III: CONCESSÃO

Questão da Auditoria: De que forma o Estado avalia a compatibilidade dos agentes econômicos ao programa DESENVOLVE?
ACHADO

RECOMENDAÇÕES
BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

representantes da 
SDE e da SEFAZ; e

(d) requerimento e 
exame de 122 dos 
610 processos de 
concessão, 
correspondendo a 
20% das empresas 
habilitadas.

benefícios
concedidos;

6)  Prejuízo  à
transparência  do
processo  de
concessão. 

determinação:

Ao  Governo  do
Estado:

Apresentar,  para  os
empreendimentos
listados  a  seguir,
relatório  de
desempenho
individualizado  por
beneficiário, respaldado
em análise técnica que
permita  uma  avaliação
dos  benefícios
socioeconômicos  até
então  auferidos,
acompanhado  de
parecer  do  Conselho
Deliberativo,  sob  pena
de  determinação  da
retificação  das
resoluções
concessivas:

Bridgestone  do  Brasil
Indústria  e  Comércio
Ltda.  -  Projeto  de
ampliação  aprovado
pela  Resolução  nº
39/2016, retificada pela
Resolução nº 78/2016;
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO III: CONCESSÃO

Questão da Auditoria: De que forma o Estado avalia a compatibilidade dos agentes econômicos ao programa DESENVOLVE?
ACHADO

RECOMENDAÇÕES
BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

M.  Dias  Branco  S/A
Indústria e Comércio de
Alimentos  - Projeto  de
ampliação  aprovado
pela Resolução nº
103/2013;

Penha  Papéis  e
Embalagens  Ltda.  -
Projeto  de  ampliação
aprovado  pela
Resolução nº 166/2011;
Engepack  Embalagens
São  Paulo  S/A.  -
Projeto  de  ampliação
aprovado  pela
Resolução nº  68/2016;
e 

Graftech  Brasil
Participações  Ltda.  -
Projeto  de  ampliação
aprovado  pela
Resolução nº 37/2017.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO IV: FISCALIZAÇÃO

Questão da Auditoria: Como o Estado vem realizando a fiscalização das empresas habilitadas no programa DESENVOLVE?
ACHADO

RECOMENDAÇÕES
BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Fragilidade  nos
procedimentos  de
acompanhamento
das  empresas
habilitadas

Critérios:

Artigos 7º, 16, 17 e 19
do  Regulamento  do
Decreto
nº 8.205/2002; 

Art.  8º,  incisos  VII  e
VIII  da  Resolução  nº
01/2002  do  Conselho
Deliberativo;

Artigo  2º  da  Portaria
Conjunta  SDE/SEFAZ
nº 01/2017.

Procedimentos:

Encaminhamento  de
solicitações  às
Secretarias envolvidas
diretamente  com  o
programa; 

Reuniões  e
entrevistas  com
representantes  da
SDE e da SEFAZ;

Requerimento  e
exame  de  processos

1)  Insuficiência  de
procedimentos  para
coleta  de  dados,  já
que  um  número
significativo  de
empresas  habilitadas
não  forneceram  à
SDE as informações e
documentos
necessários  ao
acompanhamento dos
empreendimentos;

2)  Insuficiência  de
procedimentos  para
validação das
informações
prestadas  pelas
empresas
empreendedoras,
quanto  ao
cumprimento  dos
compromissos
assumidos  nos
Protocolos  de
Intenções  firmados
com  o Governo  do
Estado;

3)  Não  emissão,  por
parte  da  Secretaria

1)  Alegação  da  SDE
quanto  a  restrição
orçamentária  e
carência  de  pessoal
para  realização  de
visitas técnicas;

2)  Ausência  de
previsão  de  sanções
para  empresas  que
não  encaminham  as
informações  e  os
documentos
solicitados pela SDE;

3)  Não  cumprimento,
por  parte  da
Secretaria  Executiva,
das  suas  atribuições
regimentais.

1)  Incapacidade de o
Estado  garantir  que
apenas  as  empresas
que  cumprem  as
obrigações
assumidas  no
Protocolo  de
Intenções  continuem
habilitadas  no
programa;

2)  Prejuízo  à
consolidação  de
informações  que
subsidiam  a
elaboração  dos
relatórios  de
desempenho  do
Programa. 

Recomendações:

Ao  Conselho
Deliberativo  do
DESENVOLVE
(Presidido  pelo
Secretário da SDE):

Prever  e  aplicar
sanções para empresas
que não encaminharem
as  informações
solicitadas  pela
Secretaria Executiva;

Determinar  que  a
Secretaria  Executiva
formalize  rotinas  de
procedimentos  para
validação  das
informações  prestadas
pelas  empresas,
especialmente  quanto
ao  cumprimento  da
execução  do
cronograma  previsto  e
ao aumento  dos  níveis
de produção; e

Determinar  que  a

Garantira de que 
manutenção dos 
benefícios ocorra 
apenas para as 
empresas que 
cumprirem todas as 
obrigações 
assumidas nos 
respectivos 
Protocolo de 
Intenções;

Aperfeiçoamento
dos mecanismos  de
coleta  de
informações
necessárias  à
elaboração  dos
relatórios  de
desempenho  do
programa.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO IV: FISCALIZAÇÃO

Questão da Auditoria: Como o Estado vem realizando a fiscalização das empresas habilitadas no programa DESENVOLVE?
ACHADO

RECOMENDAÇÕES
BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

de  fiscalização,  tanto
de  competência  da
SDE  quanto  da
SEFAZ.

Executiva,  de  laudo
que  constate  a
integral realização dos
investimentos
projetados.

Secretaria  Executiva
passe a elaborar laudo,
para  cada  projeto
habilitado,  que
comprove  a  realização
total  dos  investimentos
projetados, em atenção
ao  art.  16  do
Regulamento  Aprovado
pelo  Decreto  nº
8.205/2002 e  ao inciso
VII  do  art.  8º  do
Regimento  Interno  do
Conselho  Deliberativo,
aprovado  pela
Resolução  nº  01/2002
do mesmo Conselho.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO V: AVALIAÇÃO

Questão da Auditoria: O Estado tem avaliado se o programa DESENVOLVE tem alcançado os resultados previstos?
ACHADO

RECOMENDAÇÕES
BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

Ausência  de
avaliação  de
desempenho  para  o
Programa
DESENVOLVE

Critérios:

Arts.  89  e  90 da
CE/1989;

Art. 8º da Lei Estadual
nº 7.980/2001;

Art.  7º,  IV  do
Regulamento
aprovado  pelo
Decreto  Estadual  nº
8.205/2002;

Art. 7º, incisos II e III,
e  art. 8º, inciso VI  do
Regimento  Interno do
Conselho  Deliberativo
do  DESENVOLVE
(Resolução  nº
01/2002).

Procedimentos:

Encaminhamento  de
solicitações  a:  SDE,
SEFAZ e SEI.

Reuniões  com

Os  relatórios
elaborados  pela  SDE
para  apresentar
resultados  do
Programa
DESENVOLVE  não
configuram  uma
avaliação  de
desempenho,  pois  se
limitam  a  registrar
dados  de
acompanhamento dos
projetos,  sem aferir  o
cumprimento  de
metas  ou  emitir
opinião fundamentada
sobre o andamento do
Programa.

Os  estudos
produzidos  pela
SEFAZ em relação ao
Programa  são
pontuais  e  limitados
ao aspecto tributário.

Os  sistemas
informatizados
disponíveis  às
Secretarias não foram
concebidos  para
avaliar desempenho;

O  planejamento  do
Programa não  definiu
previamente as metas,
indicadores  e  uma
metodologia  com  a
finalidade de avaliar o
DESENVOLVE.

Os  indicadores
mencionados  na  Lei
Estadual  nº
7.980/2001  foram
projetados  apenas
para  enquadramento
dos  projetos  no
Programa;

A SDE não demandou
estudos à SEFAZ, SEI
e  DESENBAHIA  que
pudessem subsidiar a
avaliação  de
desempenho  do

Impossibilidade  de
avaliar a evolução do
Programa e mensurar
adequadamente  seus
resultados;

Dificuldades  para
detectar
necessidades  e
conduzir  ajustes  no
Programa instituído;

Desconexão entre  os
critérios  para  a
concessão  do
incentivo  e  sua
avaliação posterior;

Baixo  aproveitamento
da  qualificação
técnica  de  órgãos  e
entidades  estaduais
para  avaliar  o
desempenho  dos
programas instituídos;

Incapacidade  de
justificar  a  existência
e  manutenção  do
Programa.

Recomendações:

À SDE:

Desenvolver ferramenta
ou aprimorar o sistema
SAI  para  possibilitar  a
geração  de  relatórios
que  subsidiem  a
avaliação  de
desempenho  do
Programa
DESENVOLVE;

Articular-se  com
SEFAZ,  DESENBAHIA
e SEI para a construção
de  indicadores  ou
adaptação  daqueles  já
utilizados  para
enquadramento  no
Programa,  conforme
art.  8º  da  Lei  Estadual
nº 7.980/2001;

Conceber  um  novo
modelo para elaboração
dos  relatórios  do
Programa
DESENVOLVE,  que

Comparabilidade
dos  resultados
alcançados  em
diferentes períodos

Fortalecimento  da
gestão do Programa
DESENVOLVE;

Adequação  da
avaliação  de
desempenho  aos
indicadores  para
enquadramento  no
Programa,  bem
como  às  diretrizes
do Plano Plurianual;

Fortalecimento  da
integração  e  da
comunicação  entre
as  Secretarias
envolvidas;

Embasamento  para
a  manutenção  ou
promoção de ajustes
no Programa.
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Apêndice 02 – Matriz de Achados

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO V: AVALIAÇÃO

Questão da Auditoria: O Estado tem avaliado se o programa DESENVOLVE tem alcançado os resultados previstos?
ACHADO

RECOMENDAÇÕES
BENEFÍCIOS
ESPERADOSDESCRIÇÃO DO

ACHADO
CRITÉRIO E

PROCEDIMENTOS
SITUAÇÃO

ENCONTRADA
CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS

representantes  dos
órgãos auditados.

Exame  de  seis
relatórios  do
DESENVOLVE
apresentados  pela
SDE,  relativos  aos
exercícios  2015,
2016,  e  ao  primeiro
semestre de 2017. 

DESENVOLVE. inclua  uma  opinião
fundamentada  –
inclusive  a  partir  de
dados  supridos  por
outras  unidades  do
Executivo  Estadual  –
sobre  a  evolução  dos
indicadores
construídos,  além  de
propostas  de
encaminhamento,  a
configurar  efetiva
avaliação  de  seu
desempenho.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

16

Ref.1953784-104

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5N

D
C

0N
T

Y
4



Apêndice 03 – Matriz de Responsabilização

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO

OBJETO:  Arcabouço governamental  para implementação das políticas públicas baseadas em renúncia de receitas, bem como para avaliação do seu custo-
benefício.

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

ACHADO RESPONSÁVEL(IS) PERÍODO CONDUTA NEXO DE CAUSALIDADE CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Publicação  de
Informações  Mínimas
Necessárias

Observou-se  que  os
sítios  na  Internet  dos
órgãos  e  entidades  do
Executivo  Estadual  não
dispõem  da  totalidade
das  Informações
Mínimas  estabelecidas
pela  auditoria,  em
cumprimento  à
obrigação de fornecer a
transparência ativa.

Governador do Estado;

Secretários da SDE, SETRE,
SECULT, SEAGRI e SEFAZ.

01/01/2015 até
31/08/2017

Não disponibilizar, nos sítios do
Governo Estadual, informações1

relevantes  acerca  dos
programas de incentivos fiscais
atualmente vigentes.

A não disponibilização de informa-
ções  sobre  os  incentivos  fiscais
caracteriza o desrespeito ao art. 8º
da  Lei  Federal  nº 12.527/2011,
bem como compromete:
1)  a  identificação  dos  programas
de incentivos fiscais e a celeridade
na  habilitação,  por  parte  do
público-alvo,  pessoas  físicas  e
jurídicas;

2)  o  controle  social,  diante  da
impossibilidade  de  acesso  pelos
cidadãos  às  informações  a
respeito dos recursos renunciados
e seus impactos na economia do
Estado;

3) a tempestividade das ações do
órgão de controle externo.

Restou  caracterizada
inconformidade  atribuível
aos  gestores
relacionados,  os  quais
detêm  ciência  dos
respectivos  efeitos, não
sendo  exigível  a  adoção
de conduta diversa da que
se deixou de adotar.

Não se aplica.

1 As informações consideradas essenciais à transparência estão dispostas no Quadro 02 do Relatório de auditoria. 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 03 – Matriz de Responsabilização

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

ACHADO RESPONSÁVEL(IS) PERÍODO CONDUTA NEXO DE CAUSALIDADE CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Renúncias de receitas
não  declaradas  pelo
órgão fiscal do Estado

Identificaram-se
benefícios  fiscais
vigentes,  não
informados pela SEFAZ
nos  Anexos  de  Metas
Fiscais das LDOs 2017
e 2018, bem como sem
fundamentação em lei e
não  convalidados  pelo
CONFAZ,  requisito
obrigatório  à  época  e
sua instituição.

Governador do Estado 2012,  com  a
publicação  do
atual  RICMS,
e  alterações
de redação em
2013,  2015,
2016 e 2017

Instituir incentivos fiscais sem a
publicação de lei autorizadora.

A instituição  de  incentivos  fiscais
sem  publicação  de  lei  específica
viola  o  artigo  150,  §6º  da
Constituição  Federal  de  1988,
assim como os artigos 3º, IV, e 150
da  Constituição  do  Estado  da
Bahia.  Além  dos  prejuízos  ao
controle  social  e  ao  controle
externo,  a  situação  possibilita  a
concessão  de  benefícios
desvinculados  a  metas  ou
objetivos claramente definidos. 

Restou  caracterizada
inconformidade  atribuível
ao gestor relacionado, que
detém  ciência  dos
respectivos  efeitos,  não
sendo  exigível  a  adoção
de conduta diversa da que
se deixou de adotar.

Não se aplica.

Secretário da SEFAZ 2016 e 2017 Não  divulgar,  nos  Anexos  de
Metas Fiscais da LDO, todos os
incentivos  fiscais  concedidos
pelo Estado.

A  não  divulgação  de  incentivos
fiscais  concedidos  pelo  Estado
evidencia  a  inobservância  ao
artigo  165,  §6º  da  Constituição
Federal, bem como aos artigos 4º,
§2º, inciso V, artigo 5º, inciso II e
artigo  14  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal.  A
indisponibilidade  das  informações
sobre  os  benefícios  concedidos
resulta  em  prejuízo  ao  controle
social,  imprecisão  nos
demonstrativos  elaborados  pela
SEFAZ  e  desconhecimento  dos
incentivos  fiscais  por  partes  dos
demais interessados em obtê-los. 

Restou  caracterizada
inconformidade  atribuível
ao gestor relacionado, que
detém  ciência  dos
respectivos  efeitos,  não
sendo  exigível  a  adoção
de conduta diversa da que
se deixou de adotar.

Não se aplica.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 03 – Matriz de Responsabilização

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO II: PLANEJAMENTO

ACHADO RESPONSÁVEL(IS) PERÍODO CONDUTA NEXO DE CAUSALIDADE CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL

DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Ausência  de
planejamento
estruturado  das
políticas  públicas  de
incentivo fiscal

Constatou-se  que
nenhum  órgão/entidade
questionado  do  Poder
Executivo   sistematiza
procedimentos, mantém
registros  ou  realiza
estudos  prévios  ao
planejamento  com
vistas  à  instituição  das
políticas  públicas  de
incentivos  fiscais.  

Governador do Estado;

Secretários  da:  SDE,
SETRE,  SECULT,
SEAGRI e SEFAZ.

01/01/2015 até
31/08/2017

Instituir  programas  de
incentivos  fiscais  sem
planejamento.

A  instituição  de  incentivo  fiscal  sem
respaldo  em diagnóstico  preciso  das
causas de problemas postos na agenda
pública acarreta os seguintes prejuízos:

1)  Dificuldade  de  analisar  custo-
benefício  e  resultados
socioeconômicos;
2)  Possibilidade  de  instituição  de
benefícios incompatíveis com a região,
público-alvo ou objetivo pretendido;
3)  Redução  da  transparência  dos
programas,  especialmente  quanto  aos
propósitos de sua concepção;
4) Aumento do risco de falhas na gestão
e no controle;
5) Impossibilidade de que a experiência
obtida  com  o  planejamento  de  um
incentivo  seja  aproveitada  na
concepção e na correção de rumos em
programas futuros. 

Restou  caracterizada
inconformidade
atribuível  ao  gestor
relacionado,  que  detém
ciência  dos  respectivos
efeitos, não  sendo
exigível  a  adoção  de
conduta  diversa da que
se deixou de adotar.

Não se aplica.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 03 – Matriz de Responsabilização

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO III: CONCESSÃO

ACHADO RESPONSÁVEL(IS) PERÍODO CONDUTA NEXO DE CAUSALIDADE CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL

DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Flexibilização  na
aplicação dos critérios
de concessão

Restou  evidenciada  a
flexibilização  na
aplicação  dos  critérios
de  concessão
constantes  da
Resolução nº 02/2002 e
do  Regulamento  do
Decreto  Estadual  nº
8.205/2002,  conforme
comprovado  em  06
(seis)  processos  de
habilitação ao Programa
DESENVOLVE.

Conselho  Deliberativo  do
DESENVOLVE  (Presidido
pelo Secretário da SDE)

01/01/20152 até
31/08/2017

Conceder  benefícios
tributários  no  âmbito  do
Programa
DESENVOLVE  em
desacordo  com  critérios
estabelecidos  na
legislação vigente.

A  concessão  de  benefícios  em
desacordo com os critérios previamente
estabelecidos  na  legislação  viola
expressamente  o  artigo  1º  da
Resolução  nº 02/2002  do  Conselho
Deliberativo do DESENVOLVE; o artigo
9º e os parágrafos 4º e 5º do artigo 3º
do regulamento aprovado pelo Decreto
nº 8.205/2002.  Além  disso,  os  fatos
evidenciados acarretam: 
1)  Desrespeito  aos  princípios
constitucionais  da  legalidade  e  da
igualdade tributária;
2)  Mitigação da confiança nas relações
mantidas  entre  contribuintes  e  a
Administração Pública;
3) Impacto na capacidade arrecadatória
do Estado;
4)  Insegurança  jurídica  quanto  aos
benefícios concedidos;
5) Prejuízo à transparência do processo
de concessão.

Restou  caracterizada
inconformidade
atribuível  aos  gestores
relacionados,  os  quais
detêm  ciência  dos
respectivos  efeitos, não
sendo exigível a adoção
de  conduta  diversa  da
que se deixou de adotar.

Não se aplica.

2 Durante a fase de execução da auditoria, identificaram-se fatos relevantes ocorridos em anos anteriores (mais precisamente a partir de 2011), os quais foram considerados no
presente trabalho. 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 03 – Matriz de Responsabilização

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

IXO IV: FISCALIZAÇÃO

ACHADO RESPONSÁVEL(IS) PERÍODO CONDUTA NEXO DE CAUSALIDADE CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL

DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Fragilidade  nos
procedimentos  de
acompanhamento  das
empresas habilitadas

Evidenciou-se
deficiência  nos
procedimentos  para
coleta  e  validação  das
informações
necessárias  ao
acompanhamento  dos
empreendimentos
incentivados, quanto ao
cumprimento  dos
compromissos
assumidos  nos
Protocolos  de
Intenções.

Conselho  Deliberativo  do
DESENVOLVE  (Presidido
pelo Secretário da SDE)

01/01/2015  até
31/08/2017

Não  prever  nem  aplicar
sanções  para  empresas
que não encaminham as
informações  solicitadas
pela  Secretaria
Executiva;

Não formalizar rotinas de
procedimentos  para
validação  das
informações  prestadas
pelas  empresas,  bem
como  não  elaborar
laudo, para cada projeto
habilitado, que comprove
a  realização  total  dos
investimentos
projetados.

A  circunstância  apresentada  afeta
diretamente a capacidade de o Estado
garantir  que apenas as empresas que
cumprem as obrigações assumidas no
Protocolo  de  Intenções  continuem
habilitadas  ao  programa.  Da  mesma
forma,  a  situação  acarreta  prejuízo  à
consolidação  de  informações  que
subsidiam  a  elaboração  dos  relatórios
de  desempenho  do  DESENVOLVE.
Ressalta-se,  ainda,  que  houve
desrespeito aos artigos 7º, 16, 17 e 19
do regulamento aprovado pelo Decreto
nº 8.205/2002; ao artigo 8º, incisos VII e
VIII  da  Resolução  nº  01/2002  do
Conselho Deliberativo; e ao artigo 2º da
Portaria  Conjunta  SDE/SEFAZ
nº 01/2017. 

Restou  caracterizada
inconformidade
atribuível  ao  gestor
relacionado,  que  detém
ciência  dos  respectivos
efeitos, não  sendo
exigível  a  adoção  de
conduta  diversa da que
se deixou de adotar.

Não se aplica.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 03 – Matriz de Responsabilização

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO V: AVALIAÇÃO

ACHADO RESPONSÁVEL(IS) PERÍODO CONDUTA NEXO DE CAUSALIDADE CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL

DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Ausência de avaliação de
desempenho  para  o
Programa DESENVOLVE

Observou-se  que  os
documentos  utilizados
para apresentar resultados
do  Programa
DESENVOLVE  não
configuram uma avaliação
de  desempenho,  pois,
embora  registrem  dados
de  acompanhamento  dos
projetos  analisados  pela
Secretaria, não averíguam
o  cumprimento  de  metas
ou  emitem  manifestação
conclusiva  sobre  o
andamento  da política
pública a que se reportam;
Os  estudos  produzidos
pela SEFAZ em relação ao
Programa  são  pontuais  e

limitados  ao  aspecto
tributário.

Secretário da SDE 01/01/2015 até
31/08/2017

Não  elaborar  relatório  de
desempenho  capaz  de
averiguar  o  cumprimento  de
metas ou emitir manifestação
conclusiva  sobre  o
andamento  do  programa
DESENVOLVE.

A  carência  de  avaliação  de
desempenho para o programa acarreta
as seguintes situações:
1) Impossibilidade de avaliar a evolução
do  Programa  e  mensurar
adequadamente seus resultados;
2)  Dificuldades  para  detectar
necessidades  e  conduzir  ajustes  no
Programa instituído;
3) Desconexão entre os critérios para a
concessão do incentivo e sua avaliação
posterior;
4) Baixo aproveitamento da qualificação
técnica de órgãos e entidades estaduais
para  avaliar  o  desempenho  dos
programas instituídos;
5)  Incapacidade  de  justificar  a
existência e manutenção do Programa.

Ademais,  resta  evidenciado  o
desrespeito  aos  artigos  89  e  90 da
CE/1989; ao artigo 8º da Lei Estadual nº
7.980/2001;  ao  artigo  7º,  IV  do
Regulamento  aprovado  pelo  Decreto
Estadual nº 8.205/2002; e aos arts.  7º,
incisos  II  e  III,  e  8º,  inciso  VI  do
Regimento  Interno  do  Conselho
Deliberativo  do  DESENVOLVE
(Resolução nº 01/2002).

Restou  caracterizada
inconformidade
atribuível  ao  gestor
relacionado,  que  detém
ciência  dos  respectivos
efeitos, não  sendo
exigível  a  adoção  de
conduta  diversa da que
se deixou de adotar.

Não se aplica.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Apêndice 04 – Minuta de Plano de Ação

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

MINUTA DE PLANO DE AÇÃO 

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

ITEM DO RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES DO TCE ESTRATÉGIA DE AÇÃO
CRONOGRAMA DE
IMPLEMENTAÇÃO

RESPONSÁVEL

1)  PUBLICAÇÃO  DE
INFORMAÇÕES  MÍNIMAS
NECESSÁRIAS:  Observou-se
que os  sítios  na  Internet  dos
órgãos  e  entidades  do
Executivo  Estadual  não
dispõem  da  totalidade  das
Informações  Mínimas
estabelecidas  pela  auditoria,
em cumprimento  à  obrigação
de  fornecer  a  transparência
ativa.

Ao Governo do Estado:
1.1)  Elencar em seu sítio oficial ou formalizar um
site  específico  contendo  todos  os  programas  de
incentivos  fiscais  do  Governo  do  Estado,
disponibilizando  links para as páginas na internet
das  Secretarias  responsáveis  por  cada incentivo
fiscal,  oportunizando  o  conhecimento  dos
programas por novos interessados e facilitando a
prospecção  de  novas  habilitações,  de  modo  a
otimizar os esforços de divulgação de informações
exigidas, já disponíveis ao cidadão;

1.2)  Atribuir,  a  um  órgão  específico,  a
responsabilidade de orientar as unidades estaduais
quanto aos padrões de sítios da internet, no que
tange à transparência.

 
 

À SETRE, SECULT e SEAGRI:
1.3)  Disponibilizar,  em  seus  sítios  oficiais,  os
requisitos listados por esta auditoria como mínimos
necessários, conforme Quadro 02 do Relatório de
Auditoria,  a  exceção  do  montante  de  recurso
renunciado, que deve ser disponibilizado por meio
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Apêndice 04 – Minuta de Plano de Ação

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

ITEM DO RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES DO TCE ESTRATÉGIA DE AÇÃO
CRONOGRAMA DE
IMPLEMENTAÇÃO

RESPONSÁVEL

de  link para a  página oficial  da SEFAZ,  na qual
deverão constar informações acerca dos recursos
renunciados de todos os programas instituídos pelo
Estado. 

À SDE:
1.4)  Complementar  seu  sítio  oficial  com
informações  sobre  os  requisitos  para  pleitear
habilitação,  métodos  para  monitorar  e  avaliar  os
resultados, relatórios de desempenho do programa
e resultado socioeconômico dos benefícios;

1.5) Disponibilizar,  quando da regulamentação da
Lei Complementar nº 160/2017, em seu sítio oficial,
a  relação  de  beneficiários  dos  programas  de
incentivos fiscais, o prazo de fruição do benefício, o
valor  de  investimento  e  o  montante  de  recursos
financeiros dos programas.

À SEFAZ:
1.6)  Disponibilizar,  em  seu  sítio  oficial,  dados
acerca dos programas de incentivos fiscais, com o
intuito  de  complementar  as informações,
especialmente quanto:
a)  aos  métodos  para  monitorar  e  avaliar  os
resultados dos programas; e 
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Apêndice 04 – Minuta de Plano de Ação

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO I: TRANSPARÊNCIA

ITEM DO RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES DO TCE ESTRATÉGIA DE AÇÃO
CRONOGRAMA DE
IMPLEMENTAÇÃO

RESPONSÁVEL

b)  ao  montante  total  de  recursos  renunciados  e
separado por programa. 

2)  RENÚNCIAS  DE
RECEITAS  NÃO
DECLARADAS  PELO
ÓRGÃO  FISCAL  DO
ESTADO:  Identificaram-se
benefícios  fiscais  vigentes,
não  informados  pela  SEFAZ
nos Anexos de Metas Fiscais
das LDOs 2017 e 2018, bem
como sem fundamentação em
lei  e   não  convalidados  pelo
CONFAZ, requisito obrigatório
à época e sua instituição.

Ao Governo do Estado:
2.1) Abster-se de instituir  novos incentivos fiscais
sem a publicação de lei autorizadora, em atenção
ao art.150, §6º da Constituição Federal de 1988, e
aos arts. 3º, IV, e 150 da Constituição do Estado da
Bahia;

2.2) Abster-se de prorrogar o prazo de vigência dos
incentivos  instituídos  no  art.  268,  incisos  XVIII  e
XLVI do RICMS-BA;

2.3) Abster-se de retomar a concessão do incentivo
previsto art. 270, inciso IX do RICMS-BA;

À SEFAZ:
2.4) Divulgar separadamente, no Anexo de Metas
Fiscais  da  LDO,  todos  os  incentivos  fiscais
concedidos pelo Estado, em atenção ao art.  165,
§6º da Constituição Federal,  bem como aos arts.
4º, §2º, inciso V, art. 5º, inciso II e art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
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Apêndice 04 – Minuta de Plano de Ação

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO II: PLANEJAMENTO

ITEM DO RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES DO TCE ESTRATÉGIA DE AÇÃO
CRONOGRAMA DE
IMPLEMENTAÇÃO

RESPONSÁVEL

3)  AUSÊNCIA  DE
PLANEJAMENTO
ESTRUTURADO  DAS
POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE
INCENTIVO  FISCAL:
Constatou-se  que  nenhum
órgão/entidade  questionado
do  Poder  Executivo
sistematiza  procedimentos,
mantém  registros  ou  realiza
estudos  prévios  ao
planejamento  com  vistas  à
instituição  das  políticas
públicas de incentivos fiscais. 

Ao Governo do Estado: 
3.1)  Regulamentar os processos de instituição de
programas  de  incentivos  fiscais,  definindo
responsabilidades  centrais  e  fornecendo  regras
gerais  a  serem  seguidas  pelas  Secretarias,  que
deverão incluir a obrigatoriedade de estudo prévio
de  viabilidade  do  programa,  amparado  em
estimativas de valores arrecadados e renunciados,
bem  como  em  indicadores  e  metas  para
mensuração  dos  benefícios  socioeconômicos
esperados.

A  todos  os  órgãos  do  Poder  Executivo,
especialmente SDE, SEFAZ, SETRE, SECULT e
SEAGRI:
3.2)  Adotar,  para  os  próximos  programas  de
incentivos  fiscais  a  serem instituídos,  um estudo
prévio de viabilidade, que conte com a participação
das  unidades  interessadas,  bem  como  da
Superintendência  de  Estudos  Econômicos  (SEI),
em atenção às  regras  gerais  estipuladas  para  o
Poder Executivo Estadual.
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Apêndice 04 – Minuta de Plano de Ação

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO III: CONCESSÃO

ITEM DO RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES DO TCE ESTRATÉGIA DE AÇÃO
CRONOGRAMA DE
IMPLEMENTAÇÃO

RESPONSÁVEL

4)  FLEXIBILIZAÇÃO  NA
APLICAÇÃO  DOS
CRITÉRIOS  DE
CONCESSÃO:  Restou
evidenciada a flexibilização na
aplicação  dos  critérios  de
concessão  constantes  da
Resolução  nº  02/2002  e  do
Regulamento  do  Decreto
Estadual  nº  8.205/2002,
conforme comprovado em 06
(seis) processos de habilitação
ao Programa DESENVOLVE.

Ao  Conselho  Deliberativo  do  DESENVOLVE
(Presidido pelo Secretário da SDE):

4.1)  Não mais  conceder  benefícios  tributários no
âmbito do programa DESENVOLVE em desacordo
com critérios estabelecidos na legislação vigente, a
exemplo dos casos de enquadramento de classe
incompatível  com  o  índice  de  aderência  obtido,
desconsideração do piso mínimo de arrecadação
para projetos de ampliação, bem como habilitação
sem  a  análise  prévia  do  projeto  completo  do
empreendimento,  sob  pena  de  retificação  das
futuras resoluções concessivas.
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Apêndice 04 – Minuta de Plano de Ação

7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO IV: FISCALIZAÇÃO

ITEM DO RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES DO TCE ESTRATÉGIA DE AÇÃO
CRONOGRAMA DE
IMPLEMENTAÇÃO

RESPONSÁVEL

5)  FRAGILIDADE  NOS
PROCEDIMENTOS  DE
ACOMPANHAMENTO  DAS
EMPRESAS  HABILITADAS:
Evidenciou-se  deficiência  nos
procedimentos  para  coleta  e
validação  das  informações
necessárias  ao
acompanhamento  dos
empreendimentos
incentivados,  quanto  ao
cumprimento  dos
compromissos assumidos nos
Protocolos de Intenções.

Ao  Conselho  Deliberativo  do  DESENVOLVE
(Presidido pelo Secretário da SDE):
5.1)  Prever e aplicar sanções para empresas que
não encaminharem as informações solicitadas pela
Secretaria Executiva;

5.2)  Determinar  que  a  Secretaria  Executiva
formalize rotinas de procedimentos para validação
das  informações  prestadas  pelas  empresas,
especialmente  quanto  ao  cumprimento  da
execução do  cronograma previsto  e  ao aumento
dos níveis de produção; e

5.3) Determinar que a Secretaria Executiva passe
a elaborar laudo, para cada projeto habilitado, que
comprove  a  realização  total  dos  investimentos
projetados, em atenção ao art. 16 do Regulamento
Aprovado pelo Decreto nº 8.205/2002 e ao inciso
VII  do art.  8º  do Regimento Interno do Conselho
Deliberativo, aprovado pela Resolução nº 01/2002
do mesmo Conselho.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7B

Auditoria Operacional da Renúncia de Receitas do Estado – Ordem de Serviço nº 053/2017

EIXO V: AVALIAÇÃO

ITEM DO RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES DO TCE ESTRATÉGIA DE AÇÃO
CRONOGRAMA DE
IMPLEMENTAÇÃO

RESPONSÁVEL

6)  AUSÊNCIA  DE
AVALIAÇÃO  DE
DESEMPENHO  PARA  O
PROGRAMA  DESENVOLVE:

Observou-se  que  os
documentos  utilizados  para
apresentar  resultados  do
Programa DESENVOLVE não
configuram uma avaliação de
desempenho,  pois,  embora
registrem  dados  de
acompanhamento dos projetos
analisados  pela  Secretaria,
não averíguam o cumprimento
de  metas  ou  emitem
manifestação conclusiva sobre
o  andamento  da  política
pública a que se reportam;

Os  estudos  produzidos  pela
SEFAZ  em  relação  ao
Programa  são  pontuais  e
limitados ao aspecto tributário.

À SDE:
6.1)  Desenvolver  ferramenta  ou  aprimorar  o
sistema  SAI  para  possibilitar  a  geração  de
relatórios  que  subsidiem  a  avaliação  de
desempenho do Programa DESENVOLVE;

6.2)  Articular-se  com  a  SEFAZ,  DESENBAHIA e
SEI  para  a  construção  de  indicadores  ou
adaptação  daqueles  já  utilizados  para
enquadramento no Programa, conforme art. 8º da
Lei Estadual nº 7.980/2001;

6.3)  Conceber  um novo modelo  para  elaboração
dos  relatórios  do  Programa  DESENVOLVE,  que
inclua  uma  opinião  fundamentada  –  inclusive  a
partir  de  dados supridos  por  outras  unidades do
Executivo  Estadual  –  sobre  a  evolução  dos
indicadores  construídos,  além  de  propostas  de
encaminhamento, a configurar efetiva avaliação de
seu desempenho.
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